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Artigo 206.º - Requisitos da petição 

Artigo 207.º - Local da apresentação da petição da oposição à execução 

Artigo 208.º - Autuação da petição e remessa ao tribunal 

Artigo 209.º - Rejeição liminar da oposição 

Artigo 210.º - Notificação da oposição ao representante da Fazenda Pública 

Artigo 211.º - Processamento da oposição. Alegações. Sentença 

Artigo 212.º - Suspensão de execução 

Artigo 213.º - Devolução da oposição ao órgão da execução fiscal 

  

SECÇÃO VII 

Da apreensão de bens 

  

SUBSECÇÃO I 

Do arresto 

Artigo 214.º - Fundamentos do arresto. Conversão em penhora 

  

 

 



CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

15 

 

SUBSECÇÃO II 

Da penhora 

Artigo 215.º - Penhora, ocorrências anómalas, nomeação de bens à penhora 

Artigo 216.º - Execução contra autarquia local ou outra pessoa de direito público 

Artigo 217.º - Extensão da penhora 

Artigo 218.º - Levantamento da penhora. Bens penhoráveis em execução fiscal 

Artigo 219.º - Bens prioritariamente a penhorar 

Artigo 220.º - Coima fiscal e responsabilidade de um dos cônjuges. Penhora de bens 

comuns do casal 

Artigo 221.º - Formalidade de penhora de móveis 

Artigo 222.º - Formalidades da penhora de veículos automóveis de aluguer 

Artigo 223.º - Formalidade da penhora de dinheiro ou de valores depositados 

Artigo 224.º - Formalidades da penhora de créditos 

Artigo 225.º - Formalidades da penhora de partes sociais ou de quotas em sociedade 

Artigo 226.º - Formalidades de penhora de títulos de crédito emitidas por entidades 

públicas 

Artigo 227.º - Formalidades da penhora de quaisquer abonos ou vencimentos 

Artigo 228.º - Penhora de rendimentos periódicos 

Artigo 229.º - Formalidades da penhora de rendimentos 

Artigo 230.º - Penhora de móveis sujeita a registo 

Artigo 231.º - Formalidades de penhora de imóveis 

Artigo 232.º - Formalidades da penhora do direito a bens indivisos 

Artigo 233.º - Responsabilidade dos depositários 

Artigo 234.º - Penhora de direitos 

Artigo 235.º - Levantamento da penhora 

Artigo 236.º - Inexistência de bens penhoráveis 

  

SUBSECÇÃO III 

Dos embargos de terceiro 

Artigo 237.º - Função do incidente dos embargos de terceiro. Disposições aplicáveis 

Artigo 238.º - Eficácia do caso julgado 

  

SECÇÃO VIII 

Da convocação dos credores e da verificação dos créditos 

Artigo 239.º - Citação dos credores preferentes e do cônjuge 

Artigo 240.º - Convocação de credores 

Artigo 241.º - Citação do órgão da execução fiscal 

Artigo 242.º - Citação edital dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados 

dos preferentes 

Artigo 243.º 

Artigo 244.º - Realização da venda 

Artigo 245.º - Verificação e graduação de créditos 
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Artigo 246.º - Disposições aplicáveis à reclamação de créditos 

Artigo 247.º - Devolução do processo de reclamação de créditos ao órgão da 

execução fiscal 

  

SECÇÃO IX 

Da venda dos bens penhorados 

Artigo 248.º - Regra geral 

Artigo 249.º - Publicidade da venda 

Artigo 250.º - Valor dos bens para venda 

Artigo 251.º - Local de entrega das propostas e de realização da venda. Equiparação 

da concessão mineira a imóvel 

Artigo 252.º - Outras modalidades de venda 

Artigo 253.º - Adjudicação dos bens na venda por proposta em carta fechada 

Artigo 254.º - Arrematação 

Artigo 255.º - Inexistência de propostas 

Artigo 256.º - Formalidades da venda 

Artigo 257.º - Anulação da venda 

Artigo 258.º - Remição 

  

SECÇÃO X 

Da extinção da execução 

  

SUBSECÇÃO I 

Da extinção por pagamento coercivo 

Artigo 259.º - Levantamento da quantia necessária para o pagamento 

Artigo 260.º - Cancelamento de registos 

Artigo 261.º - Extinção da execução pelo pagamento coercivo 

Artigo 262.º - Insuficiência da importância arrecadada. Pagamentos parciais 

Artigo 263.º - Guia para pagamento coercivo 

  

SUBSECÇÃO II 

Da extinção por pagamento voluntário 

Artigo 264.º - Pagamento voluntário. Pagamento por conta 

Artigo 265.º - Formalidades do pagamento voluntário 

Artigo 266.º - Pagamento havendo carta precatória 

Artigo 267.º - Pagamento no órgão da execução fiscal deprecante 

Artigo 268.º - Pagamento no órgão da execução fiscal deprecada 

Artigo 269.º - Extinção da execução pelo pagamento voluntário 

Artigo 270.º - Extinção da execução por anulação da dívida 

Artigo 271.º - Levantamento da penhora e cancelamento do registo 
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SUBSECÇÃO III 

Da declaração em falhas 

Artigo 272.º - Declaração de falhas 

Artigo 273.º - Eliminação do prédio da matriz 

Artigo 274.º - Prosseguimento da execução da dívida declarada em falhas 

Artigo 275.º - Inscrição do prédio na matriz 

  

SECÇÃO XI 

Das reclamações e recursos das decisões do órgão da execução fiscal 

Artigo 276.º - Reclamações das decisões do órgão da execução fiscal 

Artigo 277.º - Prazo e apresentação da reclamação 

Artigo 278.º - Subida da reclamação. Resposta da Fazenda Pública e efeito 

suspensivo 

  

TÍTULO V 

Dos recursos dos actos jurisdicionais 

Artigo 279.º - Âmbito 

Artigo 280.º - Recursos das decisões proferidas em processos judiciais 

Artigo 281.º - Interposição, processamento e julgamento dos recursos 

Artigo 282.º - Forma de interposição do recurso. Regras gerais. Deserção 

Artigo 283.º - Alegações apresentadas simultaneamente com a interposição do 

recurso 

Artigo 284.º - Oposição de acórdãos 

Artigo 285.º - Recursos dos despachos interlocutórios na impugnação 

Artigo 286.º - Subida do recurso 

Artigo 287.º - Distribuição do recurso 

Artigo 288.º - Conclusão ao relator. Conhecimento de questões prévias 

Artigo 289.º - Vistos 

Artigo 290.º - Marcação do julgamento 

Artigo 291.º - Ordem dos julgamentos 

Artigo 292.º - Elaboração da conta 

Artigo 293.º - Revisão da sentença 
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DL n.º 433/99, de 26 de Outubro 

 

Preâmbulo 

1 - A lei geral tributária, aprovada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de 

Dezembro, exige uma extensa e profunda adaptação às suas disposições dos vários códigos 

e leis tributárias, designadamente do Código de Processo Tributário, aprovado pelo artigo 

1.º do Decreto-Lei n.º 154/91, de 23 de Abril. 

Na verdade, aquela lei chamou a si a regulamentação directa de aspectos essenciais da 

relação jurídico-tributária e do próprio procedimento tributário, que constavam até então do 

Código de Processo Tributário e de outras leis tributárias. Impõe-se agora a modificação da 

sistematização e disciplina deste Código, que ficará essencialmente a ser um código de 

processo judicial tributário e das execuções fiscais, sem prejuízo de complementar a 

regulamentação do procedimento tributário efectuada pela lei geral tributária, o que é feito 

no título II. 

2 - A reforma do Código de Processo Civil efectuada pelos Decretos-Leis n.os 329-A/95, 

de 12 de Dezembro, e 180/96, de 25 de Setembro, impõe também a harmonização com as 

suas disposições do Código de Processo Tributário. 

O processo tributário é processo especial, mas a evolução do processo civil não podia 

deixar de reflectir-se na evolução do processo tributário, que não é qualquer realidade 

estática nem enclave autónomo do direito processual comum. 

3 - As modificações agora introduzidas no Código de Processo Tributário (agora 

definido, de acordo com a nova terminologia da lei geral tributária, como sendo também 

código do procedimento tributário) visam também objectivos gerais de simplicidade e 

eficácia. 

Simplicidade e eficácia não são, no entanto, incompatíveis com os direitos e garantias 

dos contribuintes. Pelo contrário, sem eficácia e simplicidade do procedimento e processo, 

esses direitos e garantias não passarão de proclamações retóricas, sem conteúdo efectivo. 

Pretende-se que a regulamentação do procedimento e processo tributários assegure não só a 

certeza, como a celeridade na declaração e realização dos direitos tributários, que é 

condição essencial de uma melhor justiça fiscal. 

O presente Código de Procedimento e de Processo Tributário não se aplica apenas aos 

impostos administrados tradicionalmente pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI). Fica 

também claro que se aplica ao exercício dos direitos tributários em geral, quer pela DGCI, 

quer por outras entidades públicas, designadamente a Direcção-Geral das Alfândegas e dos 

Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC), quer inclusivamente por administrações 

tributárias não dependentes do Ministério das Finanças. Foram eliminadas todas as 

referências ao Código de Processo Tributário que inviabilizavam ou dificultavam a sua 

aplicação por parte das referidas entidades, sem prejuízo de se salvaguardar o disposto no 

direito comunitário ou em lei especial que pontualmente aponte para soluções diferentes das 

consagradas no presente Código. Paralelamente, introduziram-se no Regulamento das 

Custas dos Processos Tributários, aprovado pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 

de Fevereiro, as adaptações destinadas a viabilizar a sua efectiva aplicação aos processos 

aduaneiros. 

4 - A opção por novas sistematização e ordenação das disposições que integravam o 

Código de Processo Tributário resulta da amplitude das modificações exigidas pela lei geral 

tributária e pela reforma do Código de Processo Civil. É o resultado, no entanto, de meras 

opções de técnica legislativa, não representando qualquer alteração substancial do actual 

quadro das relações Fisco-contribuinte, que é considerado equilibrado, e mantendo-se 

rigorosamente no âmbito da autorização legislativa concedida pelo n.º 1 do artigo 51.º da 

Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-12-17-DL-398-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1991/CarlaJobling-Advogada-1991-04-23-DL-154-91.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-02-11-DL-29-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-12-31-Lei-87-B-98.htm
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5 - O título I do presente Código mantém, na medida do possível, a estrutura do título I 

do Código de Processo Tributário, expurgada das matérias substantivas, incluindo as 

normas sobre responsabilidade tributária, que passaram entretanto a constar da lei geral 

tributária. 

Assinalam-se em especial nesse título a adaptação das normas sobre a personalidade e 

capacidade tributárias, prazos e notificações às alterações do Código de Processo Civil e à 

lei geral tributária e a definição de um quadro claro de resolução de conflitos de 

competências, incluindo entre administrações tributárias diferentes. 

6 - No título II registam-se a adaptação das normas de procedimento tributário que não 

foram incluídas na lei geral tributária aos princípios e disposições desta, a consagração do 

princípio do duplo grau de decisão no procedimento tributário, que é uma garantia da sua 

celeridade e eficácia, a possibilidade de, em caso de erro na forma de procedimento, este ser 

convolado na forma adequada, o desenvolvimento dos deveres de informação dos 

contribuintes previstos na lei geral tributária, a regulamentação de subprocedimentos de 

especial importância, como os da declaração de abuso de direito ou de elisão de presunções 

legais, e a simplificação do processo de decisão das reclamações. São igualmente integradas 

no Código as normas de natureza procedimental do Estatuto dos Benefícios Fiscais que não 

devam caber na lei geral tributária. 

7 - No processo judicial tributário, que integra o título III, anotam-se especialmente, 

além da simplificação do processo de decisão, incluindo na fase da preparação do processo 

pela administração tributária, a regulamentação, pela primeira vez, da impugnação das 

providências cautelares adoptadas pela administração tributária e da possibilidade de 

reacção dos contribuintes contra omissões lesivas da administração tributária, dando-se 

assim consagração a inovações da última revisão constitucional obviamente acolhidas pela 

lei geral tributária. 

8 - Na execução fiscal, que integra o título IV, avulta essencialmente a sua adequação ao 

modelo do novo processo civil, acentuando-se a ideia de uma execução não universal, mas 

simultaneamente ampliando-se as garantias do executado e de terceiros, sem prejuízo das 

necessárias eficácia e celeridade do processo. 

9 - No título V regressa-se ao modelo do Código de Processo das Contribuições e 

Impostos, reconhecido como mais adequado, da autonomização da matéria dos recursos 

jurisdicionais e esclarecem-se algumas das soluções legislativas do Código de Processo 

Tributário à luz da experiência concreta da sua aplicação. Procede-se também, de acordo 

com o balanço feito da aplicação do Código de Processo Tributário, a uma simplificação e 

harmonização do sistema de recursos. 

10 - Finalmente, a aprovação do presente Código insere-se na linha da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 119/97, de 14 de Julho, na medida em que reforça e aperfeiçoa o 

sistema de garantias dos contribuintes e imprime maior eficácia e celeridade à justiça 

tributária. 

 

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

 

Assim: 

No uso da autorização legislativa concedida pelos n.os 1 e 6 do artigo 51.º da 

Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro, e nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do 

artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta, para valer como lei geral da 

República, o seguinte: 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-12-31-Lei-87-B-98.htm
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Artigo 1.º 

Aprovação 

É aprovado o Código de Procedimento e de Processo Tributário, que faz 

parte integrante do presente decreto-lei. 

 

Artigo 2.º 

Revogação 

1 - É revogado a partir da entrada em vigor do Código de Procedimento e de 

Processo Tributário o Código de Processo Tributário, aprovado pelo artigo 1.º 

do Decreto-Lei n.º 154/91, de 23 de Abril, bem como toda a legislação contrária 

ao Código aprovado pelo presente decreto-lei, sem prejuízo das disposições que 

este expressamente mantenha em vigor. 

2 - Ficam também revogados a partir da entrada em vigor do presente Código 

os artigos 14.º a 17.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo artigo 

1.º do Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho. 

 

Artigo 3.º 

Continuação em vigor 

1 - Até à revisão do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, 

aprovado pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, 

continuarão em vigor os artigos 25.º a 30.º, 35.º, 36.º e 180.º a 232.º do Código 

de Processo Tributário. 

2 - Manter-se-á em vigor o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 49.º do Código 

de Processo Tributário, na parte relativa à contagem do prazo de interposição do 

recurso das decisões de aplicação das coimas. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O Código de Procedimento e de Processo Tributário entra em vigor a 1 de 

Janeiro de 2000 e só se aplica aos procedimentos iniciados e aos processos 

instaurados a partir dessa data. 

 

Artigo 5.º 

Unidade de conta 

Para efeitos do código aprovado pelo presente decreto-lei, considera-se 

unidade de conta a unidade de conta processual a que se referem os n.os 5 e 6 

do Decreto-Lei n.º 212/89, de 30 de Junho. 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1991/CarlaJobling-Advogada-1991-04-23-DL-154-91.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1989/CarlaJobling-Advogada-1989-07-01-DL-215-89.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1990/CarlaJobling-Advogada-1990-01-15-DL-20-A-90.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1989/CarlaJobling-Advogada-1989-06-30-DL-212-89.htm
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Artigo 6.º 

Disposições especiais 

1 - Consideram-se órgãos periféricos locais, para efeitos do código aprovado 

pelo presente decreto-lei, os serviços de finanças, alfândegas, delegações 

aduaneiras e postos aduaneiros da Autoridade Tributária e Aduaneira. 

2 - Na execução fiscal consideram-se órgãos periféricos locais os serviços de 

finanças ou quaisquer outros órgãos da administração tributária a quem lei 

especial atribua as competências destas no processo. 

3 - Consideram-se órgãos periféricos regionais, para efeitos do código 

aprovado pelo presente decreto-lei, as direções de finanças da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, bem como as alfândegas de que dependam os postos 

aduaneiros ou delegações aduaneiras, sempre que estejam em causa atos por 

estes praticados. 

4 - As competências que o código aprovado pelo presente decreto-lei atribui 

aos órgãos periféricos regionais da administração tributária para o procedimento 

e processo tributário são exercidas, relativamente às pessoas singulares ou 

coletivas que, nos termos da lei, sejam qualificadas como grandes contribuintes, 

pelo órgão do serviço central da Autoridade Tributária e Aduaneira a quem, 

organicamente, seja cometida, como atribuição específica, o respetivo 

acompanhamento e gestão tributárias, com exceção dos impostos aduaneiros e 

especiais de consumo. 

5 - Na dependência hierárquica do órgão a que se refere o número anterior, 

podem ser criados órgãos periféricos de competência específica que exercerão, 

relativamente aos grandes contribuintes, as competências para o procedimento e 

processo tributários atribuídas, pelo código aprovado pelo presente decreto-lei, 

aos órgãos periféricos locais, com exceção dos impostos aduaneiros e especiais 

de consumo. 

6 - Nos tributos, incluindo parafiscais, não administrados pelas entidades 

referidas nos n.os 1 e 3, consideram-se órgãos periféricos locais os 

territorialmente competentes para a sua liquidação e cobrança e órgãos 

periféricos regionais os imediatamente superiores. 

 

Artigo 7.º 

Tributos administrados por autarquias locais 

1 - As competências atribuídas no código aprovado pelo presente decreto-lei 

a órgãos periféricos locais serão exercidas, nos termos da lei, em caso de 

tributos administrados por autarquias locais, pela respectiva autarquia. 

2 - As competências atribuídas no código aprovado pelo presente decreto-lei 

ao dirigente máximo do serviço ou a órgãos executivos da administração 

tributária serão exercidas, nos termos da lei, pelo presidente da autarquia. 

3 - As competências atribuídas pelo código aprovado pelo presente decreto-

lei ao representante da Fazenda Pública serão exercidas, nos termos da lei, por 

licenciado em Direito desempenhando funções de mero apoio jurídico. 
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Artigo 8.º 

Constituição de fundo 

Será constituído na DGAIEC, no prazo de 180 dias a contar da entrada em 

vigor do presente decreto-lei, um fundo da mesma natureza e fins do previsto 

para a DGCI no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 de Fevereiro. 

 

Artigo 9.º 

Processos aduaneiros 

1 - O artigo 24.º do Regulamento das Custas dos Processos Tributários, 

aprovado pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/98, passa a ter a seguinte 

redacção: 

"Artigo 24.º 

Processos aduaneiros 

O presente Regulamento aplica-se aos processos aduaneiros, com as 

seguintes adaptações: 

a) Consideram-se feitas à Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 

Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) as referências efectuadas à DGCI; 

b) Consideram-se feitas às alfândegas, delegações e postos aduaneiros da 

DGAIEC as referências feitas às repartições de finanças; 

c) Consideram-se feitas às alfândegas de que dependam os postos aduaneiros 

ou delegações aduaneiras as referências efectuadas às direcções de finanças." 

2 - Quando estiverem em causa receitas administradas pela DGAIEC, 

consideram-se feitas a esta as referências efectuadas à DGCI nos artigos 3.º e 

4.º do decreto-lei referido no n.º 1. 

 

Artigo 10.º 

Remissões 

Consideram-se feitas para as disposições correspondentes do Código de 

Procedimento e de Processo Tributário todas as remissões efectuadas nos 

códigos e leis tributárias, bem como em legislação avulsa, para o Código de 

Processo Tributário. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de Agosto de 1999. - 

António Manuel de Oliveira Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa 

Franco - João Cardona Gomes Cravinho - José Manuel de Matos Fernandes. 

Promulgado em 24 de Setembro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 13 de Outubro de 1999. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-02-11-DL-29-98.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1998/CarlaJobling-Advogada-1998-02-11-DL-29-98.htm
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O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 
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Código de Procedimento e de Processo Tributário 

 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

 

CAPÍTULO I 

Âmbito e direito subsidiário 

 

Artigo 1.º 

Âmbito  

O presente Código aplica-se, sem prejuízo do disposto no direito 

comunitário, noutras normas de direito internacional que vigorem directamente 

na ordem interna, na lei geral tributária ou em legislação especial, incluindo as 

normas que regulam a liquidação e cobrança dos tributos parafiscais: 

a) Ao procedimento tributário; 

b) Ao processo judicial tributário; 

c) À cobrança coerciva das dívidas exigíveis em processo de execução fiscal; 

d) Aos recursos jurisdicionais. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - As regras do CPC só supletivamente, perante a verificação de uma lacuna na lei 

processual tributária, podem lograr aplicação ao processo de execução fiscal, como 

resulta inequivocamente do disposto nos arts. 1.º, alínea c), e 2.º, alínea e), do CPPT. 

II - Porque o CPPT regula expressamente, proibindo-a, a dispensa do depósito do 

preço nos casos em que o adquirente do bem vendido seja credor do executado (cfr. 

art. 256.º, alínea h), do CPPT), não há caso omisso que sustente a aplicação 

subsidiária das regras do CPC, designadamente o disposto no art. 887.º 

III - O princípio da igualdade, consagrado no art. 13.º da CRP, não proíbe que o 

legislador ordinário estabeleça distinções, proibindo-lhe apenas a adopção de medidas 

ou soluções discriminatórias, que integrem desigualdades de tratamento materialmente 

infundadas, sem qualquer fundamento razoável ou sem qualquer justificação objectiva 

e racional. 

IV - Apesar de o art. 256.º do CPPT prever regimes jurídicos diversos para os 

adquirentes, consoante sejam particulares (alínea h)) ou sejam o Estado, os institutos 

públicos e as instituições de segurança social (alínea i)), essa diversidade está 

plenamente justificada pela diferente natureza dos credores, que implica diferente nível 

de risco financeiro e, consequentemente, diferente risco na cobrança do preço da 

aquisição. 

V - A diversidade de soluções jurídicas consagradas na execução fiscal e na execução 

comum no que respeita à dispensa do depósito do preço nos casos em que o adquirente 

do bem vendido seja credor particular com garantia sobre o bem adquirido encontra 

justificação, quer na necessidade de que o pagamento das dívidas em cobrança na 

execução fiscal fique mais eficazmente assegurado (evitando a eventualidade de, após 

a graduação de créditos, vir a ter que notificar o adquirente para depositar parte do 
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preço que deixou de depositar ou, inclusive, de ter que o executar por esse montante), 

quer na celeridade requerida pela execução fiscal (evitando os atrasos que nela 

introduziria necessariamente a constituição de hipoteca ou a prestação de caução, 

previstas para a execução comum). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-09-2011, proc. n.º 0791/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b8434001db3f052a8

0257921004ea33c?OpenDocument) 

 

I ï Nos termos do artigo 2.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, as 

normas do CPC só serão subsidiariamente aplicáveis se houver uma lacuna, de 

natureza adjectiva, na regulamentação do CPPT e dos diplomas a que se refere o seu 

artigo 1.º. 

II ï O legislador fiscal preceituou integral e imperativamente no CPPT o regime da 

venda no processo de execução fiscal, excluindo, ao contrário do que acontece na 

execução comum, a audição do credor com garantia sobre a modalidade da venda (e 

consequente notificação da decisão do agente de execução) e a necessária aceitação, do 

dito credor, no caso de negociação particular, do comprador ou do preço proposto pelo 

exequente. 

III - O que se compreende se se atender à natureza e características da execução 

fiscal: uma vez que est§ em causa a cobrana de receitas tribut§rias que visam ña 

satisfa«o das necessidades financeiras do Estado e de outras entidades p¼blicasò e a 

promoção da justiça social, da igualdade de oportunidades e das necessárias correcções 

das desigualdades na distribuição da riqueza e do rendimento ï artigo 5.º, n.º 1, da Lei 

Geral Tributária -, a execução fiscal caracteriza-se pela sua celeridade. 

IV - Falecendo o requisito da omissão previsto no artigo 2.º do CPPT, as normas do 

Código de Processo Civil relativas à notificação da decisão sobre a venda ao credor 

com garantia sobre os bens a vender ï artigo 886.º-A, n.º 4 ï e à audição do credor 

com garantia real sobre o comprador e o preço de venda por negociação particular ï 

artigo 904.º, alínea a) - não são subsidiariamente aplicáveis ao processo de execução 

fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-03-2007, proc. n.º 026/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/824594ba746469e58

02572b9004bac84?OpenDocument) 

 

Artigo 2.º 

Direito subsidiário 

São de aplicação supletiva ao procedimento e processo judicial tributário, de 

acordo com a natureza dos casos omissos: 

a) As normas de natureza procedimental ou processual dos códigos e demais 

leis tributárias; 

b) As normas sobre a organização e funcionamento da administração 

tributária; 

c) As normas sobre organização e processo nos tribunais administrativos e 

tributários; 

d) O Código do Procedimento Administrativo; 

e) O Código de Processo Civil. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b8434001db3f052a80257921004ea33c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b8434001db3f052a80257921004ea33c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/824594ba746469e5802572b9004bac84?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/824594ba746469e5802572b9004bac84?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï No regime dos recursos jurisdicionais aplicável aos meios processuais comuns à 

jurisdição administrativa e tributária é aplicável o regime previsto no CPTA como 

legislação subsidiária, por força do disposto na alínea c) do art. 2.º do CPPT. 

II ï O recurso per saltum previsto no art. 151.º do CPTA só é admitido desde que se 

encontrem preenchidos os requisitos seguintes: (i) o fundamento do recurso consista 

apenas na violação de lei substantiva ou processual; (ii) o valor da causa, fixado 

segundo os critérios estabelecidos nos arts. 32.º e segs., seja superior a três milhões de 

euros ou seja indeterminável (n.º 1 do art. 151.º); (iii) incida sobre decisão de mérito; 

(iv) o processo não verse sobre questões de funcionalismo público ou de segurança 

social (n.º 2 do art. 151.º). 

III ï A tal não obsta o disposto nos arts. 26.º e 38.º do ETAF, pois, sendo certo que a 

repartição de competências entre o Supremo Tribunal Administrativo e os tribunais 

centrais administrativos, em regra, se efectua nos termos daqueles preceitos, nada 

obsta a que outros preceitos, contidos em diploma legal com igual posição hierárquica, 

regulem de modo que conduza a resultado diverso (como sucede, v.g., no art. 151.º do 

CPTA, quando aplicável no contencioso tributário por remissão do n.º 2 do art. 279.º 

do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 01-10-2014, proc. n.º 0382/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8d9a8454bbf5c7528

0257d69003065e9?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 0604/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b6e39d297b0f97a8

0257d5600481542?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 0486/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2dcceb83abba1f6b8

0257d56004d09fb?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 01283/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84ec7f788bc769658

0257d57004f2aaf?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-09-2014, proc. n.º 01267/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52cd7d9a9fd617d28

0257d57005009e1?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-07-2014, proc. n.º 0165/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db5bc5a9ca12ede98

0257d1800476220?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-07-2014, proc. n.º 01007/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5733a8f214f79fd080

257d160047d8c0?OpenDocument) 

 

I ï Embora não haja norma legal que preveja a coligação de oponentes, não haverá 

obstáculo a que ela ocorra, se se verificarem os requisitos em que a coligação é 

admitida pelo CPC, que é de aplicação subsidiária, nos termos do art. 2.º, alínea c), 

do CPPT. 

II ï Ou seja, é permitida a coligação de autores quando seja a mesma e única a causa 

de pedir, quando os pedidos estejam entre si numa relação de prejudicialidade ou de 

dependência, ou quando a procedência dos pedidos principais dependa essencialmente 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8d9a8454bbf5c75280257d69003065e9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8d9a8454bbf5c75280257d69003065e9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b6e39d297b0f97a80257d5600481542?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b6e39d297b0f97a80257d5600481542?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2dcceb83abba1f6b80257d56004d09fb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2dcceb83abba1f6b80257d56004d09fb?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84ec7f788bc7696580257d57004f2aaf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/84ec7f788bc7696580257d57004f2aaf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52cd7d9a9fd617d280257d57005009e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/52cd7d9a9fd617d280257d57005009e1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db5bc5a9ca12ede980257d1800476220?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db5bc5a9ca12ede980257d1800476220?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5733a8f214f79fd080257d160047d8c0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5733a8f214f79fd080257d160047d8c0?OpenDocument
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da apreciação dos mesmos factos ou da interpretação e aplicação das mesmas regras de 

direito, nos termos do art. 30.º do CPC. 

III ï Não se verificando qualquer dos referidos requisitos, a coligação de oponentes 

constitui excepção dilatória, nos termos do art. 494.º, alínea f), do CPC, pelo que o juiz 

deve abster-se de conhecer do pedido e absolver o réu da instância [alínea e) do n.º 1 

do artigo 288.º do CPC]. 

IV ï Tendo os oponentes deduzido oposição com uma causa de pedir comum e outras 

próprias de cada um deles, não se justifica que a oposição prossiga para conhecimento 

daquela, motivo por que não há que notificar os oponentes nos termos do art. 31.º-A 

do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-07-2014, proc. n.º 0194/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bffb0357414c12e98

0257d17003a0530?OpenDocument) 

 

I ï Após as alterações introduzidas no CPPT pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

Dezembro, os Tribunais Tributários continuam a ter competência para conhecer da 

matéria relativa à verificação e graduação de créditos, tendo ocorrido apenas uma 

alteração da via ou forma processual adequada ao seu conhecimento, que deixou de ser 

o processo judicial de verificação e graduação de créditos, para ser o processo judicial 

de reclamação da decisão proferida pelo órgão da execução sobre a matéria, passando, 

assim, esta reclamação a constituir a forma processual de exercer a tutela jurisdicional 

no que toca à verificação e graduação de créditos. 

II ï Quanto à aplicação no tempo da lei processual civil e tributária, a regra é a 

mesma que vale na teoria geral do direito: a lei nova é de aplicação imediata aos 

processos pendentes, mas não possui eficácia retroactiva ï art. 12.º, n.º 2, do CC e art. 

12.º, n.º 3 da LGT. Porém, da submissão a esta regra geral exceptua-se o caso de a lei 

nova ser acompanhada de normas de direito transitório ou de para ela valer uma norma 

especial, como é o caso da norma contida no n.º 2 do art. 142.º do CPC, que determina 

que a forma de processo aplicável se determina pela lei vigente à data em que a acção 

é proposta. 

III ï Por força dessa norma contida no n.º 2 do art. 142.º do CPC, que é 

subsidiariamente aplicável ao contencioso tributário por força do art. 2.º, alínea e), do 

CPPT, a nova lei não pode ser aplicada aos processos de verificação e graduação de 

créditos pendentes nos Tribunais Administrativos e Fiscais em 1 de Janeiro de 201.º1, 

os quais continuam a seguir a forma processual vigente à data da sua instauração. 

IV ï À mesma conclusão se chegaria pela aplicação da norma contida no n.º 3 do art. 

12.º da LGT, na medida em que a aplicação imediata da lei nova aos processos 

pendentes é susceptível de afectar os direitos e interesses legítimos anteriormente 

constituídos das partes. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0447/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/11b90581d9fff1b18

0257d0e00463b52?OpenDocument) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bffb0357414c12e980257d17003a0530?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bffb0357414c12e980257d17003a0530?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/11b90581d9fff1b180257d0e00463b52?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/11b90581d9fff1b180257d0e00463b52?OpenDocument
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CAPÍTULO II 

Dos sujeitos procedimentais e processuais 

 

SECÇÃO I 

Da personalidade e da capacidade tributárias 

 

Artigo 3.º 

Personalidade e capacidade tributárias 

1 - A personalidade judiciária tributária resulta da personalidade tributária. 

2 - A capacidade judiciária e para o exercício de quaisquer direitos no 

procedimento tributário tem por base e por medida a capacidade de exercício 

dos direitos tributários. 

3 - Os incapazes só podem estar em juízo e no procedimento por intermédio 

dos seus representantes, ou autorizados pelo seu curador, excepto quanto aos 

actos que possam exercer pessoal e livremente. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A personalidade jurídica tributária é mais ampla que a personalidade jurídica da lei 

civil e comercial; 

II - A falta de personalidade jurídica tributária não se configura como uma excepção 

dilatória do processo judicial, mas antes como uma ilegalidade que afecta 

negativamente a relação jurídica tributária substantiva; 

III - Nos termos do disposto no art. 288.º, n.º 3, 2.ª parte do CPC, as exceções 

dilatórias ainda que subsistam, não terá lugar a absolvição da instância quando, 

destinando-se a tutelar o interesse de uma das partes, nenhum outro motivo obste, no 

momento da apreciação da exceção, a que se conheça do mérito da causa e a decisão 

deva ser integralmente favorável a essa parte. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 0448/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4320d7fbbd9180138

0257cdd0031ac42?OpenDocument) 

 

As ñsociedades irregularesò ï comerciais quanto ao objecto, ainda que sem forma 

legal, e portanto destituídas de personalidade jurídica em face ao direito comum, mas 

com personalidade e capacidade tributárias (artigos 15.º e 16.º, n.º 3 da Lei Geral 

Tributária e 3.º n.º 1 e 2.º do CPPT) ï, não se confundem com as sociedades civis não 

constituídas sob forma comercial, estando, pois, sujeitas ao regime geral de IRC pelo 

lucro obtido com a actividade comercial exercida (artigos 2.º, n.º 1, alínea b) e n.º 2 e 

3.º, n.º 1, alínea a) e n.º 4 do código do IRC) e não ao regime da transparência fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-02-2014, proc. n.º 0216/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6484a5f22a316d8e8

0257c7c00415bde?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4320d7fbbd91801380257cdd0031ac42?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4320d7fbbd91801380257cdd0031ac42?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6484a5f22a316d8e80257c7c00415bde?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6484a5f22a316d8e80257c7c00415bde?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

29 

 

O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0550/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab9532578

0257aa8003d3396?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0488/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a18

0257a3f0030eba5?OpenDocument) 

 

I ï As sucursais de sociedade comercial estrangeira que disponham de uma instalação 

fixa em Portugal através da qual é exercida uma actividade comercial, industrial ou 

agrícola integram-se no conceito de «estabelecimento estável», referido no art.º 5.º do 

CIRC, analogicamente aplicável no âmbito do IVA. 

II ï A «personalidade tributária» ou «personalidade jurídica tributária» é reconhecida 

a todas as entidades que têm personalidade jurídica, não sendo necessário preencher 

quaisquer outros requisitos ou pressupostos, mas é reconhecida também a entidades 

desprovidas de personalidade jurídica. 

III ï A atribuição de personalidade tributária a entidades sem personalidade jurídica, 

designadamente a estabelecimentos estáveis de não residentes em território português, 

constitui uma ficção, válida apenas para determinar a medida da tributação. 

IV ï A atribuição de personalidade tributária a entidades sem personalidade jurídica 

que não tenham sede ou direcção efectiva em território português tem em vista apenas 

determinar a «extensão da obrigação de imposto», na terminologia do art.º 4.º, do 

CIRC, sujeitando as sociedades estrangeiras a tributação nacional apenas quanto aos 

rendimentos obtidos em território nacional. 

V ï Mas, a atribuição de personalidade tributária a um «estabelecimento estável» sem 

personalidade jurídica não tem quaisquer consequências a nível do património da 

sociedade-mãe, pois todos os bens que forem afectados à actividade desse 

estabelecimento estável, continuam a pertencer à sociedade que o criou. 

VI ï Assim, nas relações com terceiros, não há qualquer efeito patrimonial derivado 

da criação de um estabelecimento estável sem personalidade jurídica, podendo, por 

isso, quaisquer credores que se relacionaram directamente com a sociedade-mãe 

satisfazer os seus créditos coercivamente sobre bens que estejam afectos ao 

estabelecimento estável, bem como os que se relacionaram directamente com este 

cobrar coercivamente os seus créditos sobre bens que estejam afectos à actividade da 

sociedade-mãe ou a outros estabelecimentos estáveis sem personalidade jurídica que 

aquela tenha criado. 

VII ï O conceito de património autónomo no âmbito do direito tributário, não se 

reporta, como no direito civil, a um regime especial de afectação de determinados bens 

ao pagamento de determinadas dívidas, mas sim e apenas a um regime especial de 

tributação que se reconduz a que uma determinada massa de bens e direitos seja 

submetida a um regime unitário e autónomo para efeitos de determinação da extensão 

da tributação. 

VIII ï Assim, a sociedade-mãe de sucursal contra quem foi inicialmente dirigida a 

execução é responsável pelo pagamento das dívidas fiscais derivadas da actividade 

desta. 

IX ï Consequentemente, improcede a oposição a execução fiscal deduzida pela 

sociedade-mãe, com fundamento enquadrável na alínea b) do n.º 1 do art.º 204.º do 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
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CPPT, pois aquela, apesar de não figurar nos títulos executivos, é responsável pelo 

pagamento da dívida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-09-2008, proc. n.º 0199/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc28431aaa8dd8af8

02574d5004700f1?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2008, proc. n.º 0200/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/12906b728eb30a218

0257447003e2fdc?OpenDocument) 

 

Artigo 4.º 

Intervenção das sucursais 

As sucursais, agências, delegações ou representações podem intervir, no 

procedimento ou no processo judicial tributário, mediante autorização expressa 

da administração principal, quando o facto tributário lhes respeitar. 

 

Artigo 5.º 

Mandato tributário  

1 - Os interessados ou seus representantes legais podem conferir mandato, 

sob a forma prevista na lei, para a prática de actos de natureza procedimental ou 

processual tributária que não tenham carácter pessoal. 

2 - O mandato tributário só pode ser exercido, nos termos da lei, por 

advogados, advogados estagiários e solicitadores quando se suscitem ou 

discutam questões de direito perante a administração tributária em quaisquer 

petições, reclamações ou recursos. 

3 - A revogação do mandato tributário só produz efeitos para com a 

administração tributária quando lhe for notificada. 

 

Artigo 6.º 

Mandato judicial  

1 - É obrigatória a constituição de advogado nas causas judiciais cujo valor 

exceda o dobro da alçada do tribunal tributário de 1.ª instância, bem como 

nos processos da competência do Tribunal Central Administrativo e do 

Supremo Tribunal Administrativo. 

2 - No caso de não intervir mandatário judicial, a assinatura do interessado 

será acompanhada da indicação, feita pelo signatário, do número, data e 

entidade emitente do respectivo bilhete de identidade ou documento 

equivalente emitido por autoridade competente de um dos países da União 

Europeia ou do passaporte, confrontada com o respectivo documento de 

identificação. 

3 - Quando o interessado não souber ou não puder escrever, será admitida a 

assinatura a rogo, identificando-se o rogado através do bilhete de identidade 

ou documento equivalente. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc28431aaa8dd8af802574d5004700f1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bc28431aaa8dd8af802574d5004700f1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/12906b728eb30a2180257447003e2fdc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/12906b728eb30a2180257447003e2fdc?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 6.º 

Mandato judicial 

1 - É obrigatória a constituição de advogado nas causas judiciais cujo valor exceda o 

décuplo da alçada do tribunal tributário de 1.ª instância, bem como nos processos da 

competência do Tribunal Central Administrativo e do Supremo Tribunal 

Administrativo. 

2 - No caso de não intervir mandatário judicial, a assinatura do interessado será 

acompanhada da indicação, feita pelo signatário, do número, data e entidade emitente 

do respectivo bilhete de identidade ou documento equivalente emitido por autoridade 

competente de um dos países da União Europeia ou do passaporte, confrontada com o 

respectivo documento de identificação. 

3 - Quando o interessado não souber ou não puder escrever, será admitida a 

assinatura a rogo, identificando-se o rogado através do bilhete de identidade ou 

documento equivalente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Nas acções administrativas especiais em matéria tributável é aplicável o art.º 6.º, n.º 

1 do CPPT, na parte em que dele resulta a não exigência de representação por 

advogado nos processos de valor não superior ao décuplo da alçada dos tribunais 

tributários. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 24-09-2008, proc. n.º 

0175/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42fa9b229c1583908

02574db0037e309?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O representante do Ministério Público não deve ser considerada mandatário judicial, 

para efeito da aplicação do disposto no art. 229.º-A do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-02-2006, proc. n.º 0769/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b06da6a01ca54108

02571110043f1a8?OpenDocument) 

 

I ï O representante da Fazenda Pública não deve ser considerada mandatário judicial, 

para efeito da aplicação do disposto no art. 229.º-A do CPC. 

II ï As notificações a fazer no procedimento de inspecção tributária seguem as regras 

aí previstas, dado tratar-se de normas especiais. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42fa9b229c158390802574db0037e309?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/42fa9b229c158390802574db0037e309?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b06da6a01ca5410802571110043f1a8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4b06da6a01ca5410802571110043f1a8?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-10-2005, proc. n.º 0315/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7febe022946df01d8

02570b500536557?OpenDocument) 

 

Ar tigo 7.º 

Curador especial ou provisório 

1 - Em caso de, no procedimento tributário, se apurar a inexistência de 

designação de um representante legal do incapaz e sem prejuízo dos poderes 

legalmente atribuídos ao Ministério Público, deve a entidade legalmente 

incumbida da sua direcção requerer de imediato a sua nomeação ao tribunal 

competente e, em caso de urgência, proceder simultaneamente à nomeação de 

um curador provisório que o represente até à nomeação do representante legal. 

2 - O disposto no número anterior aplica-se às pessoas singulares que, por 

anomalia psíquica ou qualquer outro motivo grave, se mostre estarem 

impossibilitadas de receber as notificações ou citações promovidas pela 

administração tributária ou ausentes em parte incerta sem representante legal ou 

procurador. 

3 - O curador a que se refere o presente artigo tem direito ao reembolso pelo 

representado das despesas que comprovadamente haja efectuado no exercício 

das suas funções. 

 

Artigo 8.º 

Representação das entidades desprovidas de personalidade jurídica mas 

que dispõem de personalidade tributária e das sociedades ou pessoas 

colectivas sem representante conhecido 

1 - As entidades desprovidas de personalidade jurídica mas que disponham 

de personalidade tributária são representadas pelas pessoas que, legalmente ou 

de facto, efectivamente as administrem. 

2 - Aplica-se o disposto no n.º 1 do artigo anterior, com as adaptações 

necessárias, se as pessoas colectivas ou entes legalmente equiparados não 

dispuserem de quem as represente. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0550/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab9532578

0257aa8003d3396?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0488/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a18

0257a3f0030eba5?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7febe022946df01d802570b500536557?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7febe022946df01d802570b500536557?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
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O herdeiro testamentário único, na qualidade de cabeça-de-casal, é o representante 

legal na relação jurídico-tributária de imposto sucessório, de que a herança seja sujeito 

passivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 01-07-2009, proc. n.º 0639/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/befe14a6a0c83c698

02575ef00496231?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Da legitimidade 

 

Artigo 9.º 

Legitimidade 

1 - Têm legitimidade no procedimento tributário, além da administração 

tributária, os contribuintes, incluindo substitutos e responsáveis, outros 

obrigados tributários, as partes dos contratos fiscais e quaisquer outras pessoas 

que provem interesse legalmente protegido. 

2 - A legitimidade dos responsáveis solidários resulta da exigência em 

relação a eles do cumprimento da obrigação tributária ou de quaisquer deveres 

tributários, ainda que em conjunto com o devedor principal. 

3 - A legitimidade dos responsáveis subsidiários resulta de ter sido contra 

eles ordenada a reversão da execução fiscal ou requerida qualquer providência 

cautelar de garantia dos créditos tributários. 

4 - Têm legitimidade no processo judicial tributário, além das entidades 

referidas nos números anteriores, o Ministério Público e o representante da 

Fazenda Pública. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï Da articulação do disposto nos arts. 103.º da LGT com os arts. 9.º e 152.º e ss. do 

CPPT, resulta um conceito amplo de legitimidade para o processo de execução fiscal 

(tanto que o art. 276.º do CPPT atribui legitimidade quer ao executado quer a terceiros 

para reclamarem para o juiz das decisões do órgão de execução fiscal que afectem os 

seus direitos e interesses legítimos). 

II ï O interesse em agir [com referência a uma reclamação, apresentada nos termos 

do art. 276.º do CPPT, pelo executado revertido, contra o acto praticado pelo OEF que 

lhe indefere o pedido de dispensa de prestação de garantia com vista a suspender uma 

execução fiscal] não fica afastado pelo facto de os termos da execução estarem 

suspensos por força da remessa para apensação ao processo de insolvência, nem por na 

decisão de reversão (nos termos dos arts. 23.º n.ºs. 2, 3.º e 7.º e 24.º, da LGT) se referir 

haver lugar ¨ suspens«o da execu«o ñat® ¨ excuss«o dos bens da devedora principal, 

sem prejuízo da possibilidade de adopção das medidas cautelares adequadas nos 

termos da leiò. Menos, ainda, se a declara«o de insolv°ncia do revertido n«o implica, 

só por si, a suspensão da execução da dívida, visto ser posterior àquela declaração (n.º 

6 do art. 180.º do CPPT). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/befe14a6a0c83c69802575ef00496231?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/befe14a6a0c83c69802575ef00496231?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0366/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b658

0257cc30050895c?OpenDocument) 

 

O terceiro garante que foi citado para pagar a dívida exequenda, juros de mora e 

custas, sob pena de, não o fazendo, a execução fiscal prosseguir com o accionamento 

das garantias por si prestadas, detém legitimidade para o pedido que formulou perante 

o órgão da execução fiscal no sentido de que a execução não prossiga de imediato e 

continue suspensa face à dedução de impugnação judicial pela sociedade executada 

contra o acto de indeferimento do pedido de revisão oficiosa do acto de liquidação 

donde emerge a dívida exequenda e à subsistência da garantia prestada para assegurar 

o pagamento da totalidade dessa dívida e do acrescido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-05-2013, proc. n.º 0632/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5102a504ac2772028

0257b82004b1339?OpenDocument) 

 

I ï O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

II - A inimpugnabilidade do acto de liquidação efectuado com base no acordo de 

fixação da matéria tributável (arts. 86.º, n.º4 e 92.º, n.º 3 da Lei Geral Tributária) 

limita-se ao respectivo quantum, sendo que poderá constituir fundamento de 

impugnação por parte do sujeito passivo qualquer ilegalidade susceptível de conduzir à 

sua anulação, nomeadamente a falta de fundamentação. 

III ï Admitindo a sindicabilidade da fundamentação, no caso concreto dos autos deve 

a mesma ter-se por cumprida se os peritos explicitaram, ainda que sumariamente, as 

razões da fixação do montante dos proveitos e dos custos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0550/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab9532578

0257aa8003d3396?OpenDocument) 

 

I ï O cabeça de casal tem poderes de administração da herança, até à sua liquidação e 

partilha (art.º 207.º9.º do CC), pelo que tem legitimidade para intervir nos 

procedimentos tributários e processos tributários, em representação da herança, de 

acordo com o disposto nos art.ºs 3.º, n.º 1 do CPPT, 15.º e 16.º, n.º 3, ambos da LGT. 

II ï O acordo de peritos a que se refere o n.º 3 do art.º 92.º da LGT, exigindo embora 

fundamentação em caso de alteração da matéria inicialmente fixada, não constitui um 

ato tributário em sentido técnico-jurídico, pelo que o tribunal não pode sindicar tal 

fundamenta«o, pois a isso se oporia a natureza de ñacordoò e o n.Ü 4 do art.Ü 86.Ü da 

LGT. 

III ï No entanto, admitindo a sindicabilidade da fundamentação, no caso concreto dos 

autos deve a mesma ter-se por cumprida se os peritos explicitaram, ainda que 

sumariamente, as razões da fixação do montante dos proveitos e dos custos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-07-2012, proc. n.º 0488/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a18

0257a3f0030eba5?OpenDocument) 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b6580257cc30050895c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d1a79b8809b6580257cc30050895c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5102a504ac27720280257b82004b1339?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5102a504ac27720280257b82004b1339?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bf64a2ecab95325780257aa8003d3396?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cc97d130576867a180257a3f0030eba5?OpenDocument
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SECÇÃO III 

Da competência 

 

Artigo 10.º 

Competências da administração tributária 

1 - Aos serviços da administração tributária cabe: 

a) Liquidar e cobrar ou colaborar na cobrança dos tributos, nos termos das 

leis tributárias; 

b) Proceder à revisão oficiosa dos actos tributários; 

c) Decidir as petições e reclamações e pronunciar-se sobre os recursos 

hierárquicos apresentados pelos contribuintes; 

d) Reconhecer isenções ou outros benefícios fiscais e praticar, nos casos 

previstos na lei, outros actos administrativos em matéria tributária; 

e) Receber e enviar ao tribunal tributário competente as petições iniciais nos 

processos de impugnação judicial que neles sejam entregues e dar cumprimento 

ao disposto nos artigos 111.º e 112.º; 

f) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos a estes 

respeitantes, salvo os previstos no n.º 1 do artigo 151.º do presente Código; 

g) Cobrar as custas dos processos e dar-lhes o destino legal; 

h) Efectuar as diligências que lhes sejam ordenadas ou solicitadas pelos 

tribunais tributários; 

i) Cumprir deprecadas; 

j) Realizar os demais actos que lhes sejam cometidos na lei. 

2 - Sem prejuízo do disposto na lei, designadamente quanto aos 

procedimentos relativos a tributos parafiscais e aos procedimentos relativos aos 

grandes contribuintes, são competentes para o procedimento os órgãos 

periféricos locais da administração tributária do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

3 - Sem prejuízo do disposto na lei quanto aos procedimentos relativos aos 

grandes contribuintes, se a administração tributária não dispuser de órgãos 

periféricos locais, são competentes os órgãos periféricos regionais da 

administração tributária do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos 

bens ou da liquidação. 

4 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos regionais, 

as competências atribuídas pelo presente Código a esses órgãos serão exercidas 

pelo dirigente máximo do serviço ou por aquele em quem ele delegar essa 

competência. 

5 - Salvo disposição expressa em contrário, a competência do serviço 

determina-se no início do procedimento, sendo irrelevantes as alterações 

posteriores. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- DL n.º 6/2013, de 17/01 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 10.º 

Competências da administração tributária 

1 - Aos serviços da administração tributária cabe: 

a) Liquidar e cobrar ou colaborar na cobrança dos tributos, nos termos das leis 

tributárias; 

b) Proceder à revisão oficiosa dos actos tributários; 

c) Decidir as petições e reclamações e pronunciar-se sobre os recursos hierárquicos 

apresentados pelos contribuintes; 

d) Reconhecer isenções ou outros benefícios fiscais e praticar, nos casos previstos na 

lei, outros actos administrativos em matéria tributária; 

e) Receber e autuar as petições iniciais nos processos de impugnação judicial e 

proceder à instrução que não deva ser realizada no tribunal; 

f) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos a estes respeitantes, 

salvo os previstos no n.º 1 do artigo 151.º do presente Código; 

g) Cobrar as custas dos processos e dar-lhes o destino legal; 

h) Efectuar as diligências que lhes sejam ordenadas ou solicitadas pelos tribunais 

tributários; 

i) Cumprir deprecadas; 

j) Realizar os demais actos que lhes sejam cometidos na lei. 

2 - Sem prejuízo do disposto na lei, designadamente quanto aos procedimentos 

relativos a tributos parafiscais, serão competentes para o procedimento os órgãos 

periféricos locais da administração tributária do domicílio ou sede do contribuinte, da 

situação dos bens ou da liquidação. 

3 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos locais, serão 

competentes os órgãos periféricos regionais da administração tributária do domicílio 

ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

4 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos regionais, as 

competências atribuídas pelo presente Código a esses órgãos serão exercidas pelo 

dirigente máximo do serviço ou por aquele em quem ele delegar essa competência. 

5 - Salvo disposição expressa em contrário, a competência do serviço determina-se 

no início do procedimento, sendo irrelevantes as alterações posteriores. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 10.º 

Competências da administração tributária 

1 - Aos serviços da administração tributária cabe: 

a) Liquidar e cobrar ou colaborar na cobrança dos tributos, nos termos das leis 

tributárias; 

b) Proceder à revisão oficiosa dos actos tributários; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

37 

 

c) Decidir as petições e reclamações e pronunciar-se sobre os recursos hierárquicos 

apresentados pelos contribuintes; 

d) Reconhecer isenções ou outros benefícios fiscais e praticar, nos casos previstos na 

lei, outros actos administrativos em matéria tributária; 

e) Receber e enviar ao tribunal tributário competente as petições iniciais nos 

processos de impugnação judicial que neles sejam entregues e dar cumprimento ao 

disposto nos artigos 111.º e 112.º; 

f) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos a estes respeitantes, 

salvo os previstos no n.º 1 do artigo 151.º do presente Código; 

g) Cobrar as custas dos processos e dar-lhes o destino legal; 

h) Efectuar as diligências que lhes sejam ordenadas ou solicitadas pelos tribunais 

tributários; 

i) Cumprir deprecadas; 

j) Realizar os demais actos que lhes sejam cometidos na lei. 

2 - Sem prejuízo do disposto na lei, designadamente quanto aos procedimentos 

relativos a tributos parafiscais, serão competentes para o procedimento os órgãos 

periféricos locais da administração tributária do domicílio ou sede do contribuinte, da 

situação dos bens ou da liquidação. 

3 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos locais, serão 

competentes os órgãos periféricos regionais da administração tributária do domicílio 

ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

4 - Se a administração tributária não dispuser de órgãos periféricos regionais, as 

competências atribuídas pelo presente Código a esses órgãos serão exercidas pelo 

dirigente máximo do serviço ou por aquele em quem ele delegar essa competência. 

5 - Salvo disposição expressa em contrário, a competência do serviço determina-se 

no início do procedimento, sendo irrelevantes as alterações posteriores. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- Redacção mais recente: DL n.º 6/2013, de 17/01 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

O conhecimento e apreciação de nulidades ocorridas no processo de execução fiscal 

(e alegadamente emergentes da violação das regras relativas à nomeação do fiel 

depositário e ao exercício das respectivas funções, da violação das regras relativas à 

citação da executada e seus legais representantes, da violação das regras relativas à 

citação dos credores, e da violação das regras atinentes à publicidade da venda) traduz-

se na prática de acto ou actos processuais que ao órgão da execução fiscal cabe 

realizar, ao abrigo da 1.ª parte da al. f) do n.º 1 do art. 10.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 05-07-2012, proc. n.º 

0873/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4bb3a5d51765e0068

0257a3a00584450?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O processo de execução fiscal constitui um processo judicial ou meio processual 

utili zado pelo Estado para a arrecadação coerciva das receitas previstas no artigo 148.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4bb3a5d51765e00680257a3a00584450?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4bb3a5d51765e00680257a3a00584450?OpenDocument
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do CPPT atrav®s da actua«o, ainda que ñtutelarò, de um tribunal tribut§rio, que ® um 

órgão do poder judicial. 

II - O Órgão da Execução que instaura, conduz e tramita a execução fiscal constitui 

um sujeito processual que age como interlocutor no di§logo processual, ñsubstituindoò 

o juiz e praticando nele todos os actos que, não contendendo com qualquer 

composição de interesses, sejam legalmente necessários para a obtenção do fim a que 

o processo se destina. E a competência que detém no processo não brota, em princípio, 

da função tributária exercida pela Administração Fiscal nem emana de um poder de 

autotutela executiva da Administração, resultando, antes, de uma competência que a 

lei lhe confere para intervir no processo judicial como órgão auxiliar ou colaborador 

operacional do Juiz. 

III - Todos os actos inscritos no procedimento processual pelos sujeitos processuais 

(partes, mandatários, órgão da execução, funcionários, juiz) estão submetidos a estritas 

regras processuais, que encontram previsão nas normas que regulam o processo 

tributário e, subsidiariamente, nas normas inscritas no Código de Processo Civil por 

força do disposto no artigo 2.º, alínea e), do CPPT. 

IV - Só assim não será nos casos em que no procedimento processual surge 

ñenxertadoò um procedimento administrativo/tribut§rio, em que a Administra«o 

Tributária actua como tal, no exercício da sua função tributária, agindo sobre a relação 

jurídica tributária estabelecida entre si (como sujeito activo) e o contribuinte (como 

sujeito passivo) ou sobre a obrigação que dela emana, produzindo actos materialmente 

administrativos em matéria tributária. 

V - Só a estes procedimentos tributários há que aplicar os princípios gerais que 

regulam a actividade administrativa e as normas que a Lei Geral Tributária prevê para 

os procedimentos tributários, designadamente a norma contida no seu artigo 60.º. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-02-2012, proc. n.º 059/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be23336db28e007f8

02579bc003e8347?OpenDocument) 

 

Artigo 11.º 

Conflitos de competência 

1 - Os conflitos positivos ou negativos de competência entre diferentes 

serviços do mesmo órgão da administração tributária são resolvidos pelo seu 

dirigente máximo. 

2 - Os conflitos positivos ou negativos de competência entre órgãos da 

administração tributária pertencentes ao mesmo ministério são resolvidos pelo 

ministro respectivo. 

3 - Os conflitos positivos ou negativos de competência entre órgãos da 

administração tributária pertencentes a ministérios diferentes são resolvidos 

pelo Primeiro-Ministro. 

4 - Os conflitos positivos ou negativos da competência entre órgãos da 

administração tributária do governo central, dos governos regionais e das 

autarquias locais são resolvidos, nos termos do presente Código, pelos tribunais 

tributários. 

5 - São resolvidos oficiosamente os conflitos de competência dentro do 

mesmo ministério, devendo os órgãos que os suscitarem solicitar a sua 

resolução à entidade competente no prazo de 8 dias. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be23336db28e007f802579bc003e8347?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/be23336db28e007f802579bc003e8347?OpenDocument
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6 - Salvo disposição em contrário, o interessado deve requerer a resolução do 

conflito de competência no prazo de 30 dias após a notificação da decisão ou do 

conhecimento desta. 

 

Artigo 12.º 

Competência dos tribunais tributários 

1 - Os processos da competência dos tribunais tributários são julgados em 1.ª 

instância pelo tribunal da área do serviço periférico local onde se praticou o 

acto objecto da impugnação ou onde deva instaurar-se a execução. 

2 - No caso de actos tributários ou em matéria tributária praticados por outros 

serviços da administração tributária, julgará em 1.ª instância o tribunal da área 

do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da transmissão. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O artigo 17.º do CPPT estabelece, para os processos de impugnação e de 

execução fiscal, um regime especial sobre a arguição da incompetência territorial que 

se afasta do regime estabelecido no artigo 13.º do CPTA, nos termos do qual a 

infracção das regras de competência territorial determina a incompetência meramente 

relativa do Tribunal (cfr. o n.º 1 do artigo 17.º), sendo que essa incompetência apenas 

pode ser arguida, no processo de execução, pelo executado, até findar o prazo para a 

oposição (cfr. a alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT). 

II - Como tal, a infracção às regras de competência territorial não pode ser 

oficiosamente conhecida em oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-03-2014, proc. n.º 0111/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc8

0257c9f00559010?OpenDocument) 

 

I - O artigo 17.º do Código do Procedimento e do Processo Tributário estabelece, 

para os processos de impugnação e de execução fiscal, um regime especial sobre a 

arguição da incompetência territorial que se afasta do regime estabelecido no artigo 

13.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, nos termos do qual a 

infracção das regras de competência territorial determina a incompetência meramente 

relativa do Tribunal (cfr. o n.º 1 do artigo 17.º), sendo que essa incompetência apenas 

pode ser arguida, no processo de impugnação, pelo representante da Fazenda Pública, 

antes do início da produção da prova (cfr. a alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º). 

II - É nula, por falta de fundamentação (artigos 125.º, n.º 1 do Código do 

Procedimento e do Processo Tributário e 668.º do Código de Processo Civil), a 

sentença cuja fundamentação jurídica não é suficiente para descortinar a razão pela 

qual foi decidido rejeitar a impugnação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-07-2009, proc. n.º 0133/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/daeccf6e4d985fe380

2575f20054ce44?OpenDocument) 

 

I ï A competência em razão do território para o julgamento em 1.ª instância da 

impugnação judicial de liquidação adicional de IRC radica-se no tribunal tributário da 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc80257c9f00559010?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc80257c9f00559010?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/daeccf6e4d985fe3802575f20054ce44?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/daeccf6e4d985fe3802575f20054ce44?OpenDocument
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área da sede ou domicílio fiscal da sociedade impugnante ï por força do n.º 2 do 

artigo 12.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

II ï O domicílio fiscal das pessoas colectivas é «o local da sede ou direcção efectiva 

ou, na falta destas, do seu estabelecimento estável em Portugal», nos termos da alínea 

b) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei Geral Tributária. 

III ï O domicílio fiscal das pessoas colectivas sem estabelecimento estável em 

Portugal é o local da sua sede ou direcção efectiva em Portugal. 

IV ï Ocorrida a cessação da actividade da pessoa colectiva em Portugal, releva a sede 

ultimamente constante dos registos da Administração Tributária. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-09-2008, proc. n.º 068/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/138dc4958a235a338

02574d50034cfca?OpenDocument) 

 

Artigo 13.º 

Poderes do juiz 

1 - Aos juízes dos tribunais tributários incumbe a direcção e julgamento dos 

processos da sua jurisdição, devendo realizar ou ordenar todas as diligências 

que considerem úteis ao apuramento da verdade relativamente aos factos que 

lhes seja lícito conhecer. 

2 - As autoridades e repartições públicas são obrigadas a prestar as 

informações que o juiz entender necessárias ao bom andamento dos processos. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - Um dos requisitos para o recurso de oposição de acórdãos é o da apreciação 

expressa de determinada questão, não bastando uma conclusão implícita que possa 

retirar-se da decisão. 

II - Deste modo, não ocorre oposição entre o acórdão deste STA que deu como 

provado que o contribuinte justificou os meios que lhe permitiram obter determinados 

meios de fortuna, sem apreciar expressamente a questão de saber se em tal caso 

bastava a prova da posse de meios abstractamente suficientes para esse efeito, ou se 

era necessária a prova concreta da afectação dos rendimentos aos referidos meios de 

fortuna, e o acórdão do TCAN que expressamente considerou que o contribuinte, 

tendo embora feito prova de meios superiores aos das manifestações de fortuna, não 

provou concretamente a afectação desses meios à aquisição das manifestações de 

fortuna. 

III - Embora caiba ao juiz o apuramento da verdade material (art.º 13.º do CPPT), 

não ocorre oposição entre dois acórdãos, um do TCAS e outro do TCAN, se num deles 

se entendeu que o juiz deveria ter apurado factos oficiosamente e no outro se entendeu 

que mais nada havia a apurar, já que todas as diligências a realizar no sentido da tese 

do contribuinte foram realizadas. Isto por que, situando-se esta matéria no âmbito da 

prova poderia existir, quando muito, erro de julgamento na apreciação da prova, 

questão que está fora do âmbito do recurso por oposição de acórdãos. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 21-03-2012, proc. n.º 

0745/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8fafee2a38f62de280

2579e4003d988c?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/138dc4958a235a33802574d50034cfca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/138dc4958a235a33802574d50034cfca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8fafee2a38f62de2802579e4003d988c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8fafee2a38f62de2802579e4003d988c?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não impondo a lei ao juiz que proceda sempre à produção dos meios de prova 

oferecida pelas partes, antes estabelecendo que este pode e deve dispensá-la se 

considerar que pode conhecer imediatamente do pedido (cfr. o artigo 113.º do CPPT), 

a dispensa de produção de prova não consubstancia a preterição de uma formalidade 

legal, geradora de nulidade processual quando possa influir no exame ou na decisão da 

causa (artigo 195.º n.º 1 do CPC). 

II - Não obstante, atento o princípio do inquisitório, a omissão de diligências de prova 

quando existam factos controvertidos que possam relevar para a decisão da causa, 

pode afectar o julgamento da matéria de facto, acarretando, consequentemente, a 

anulação da sentença por défice instrutório. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-10-2013, proc. n.º 0388/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb8

0257c12003aaec9?OpenDocument) 

 

I - Para além das diligências de prova requeridas, o tribunal deve realizar ou ordenar 

oficiosamente todas as diligências que se lhe afigurem úteis para conhecer a verdade 

relativamente aos factos alegados ou de que oficiosamente pode conhecer. 

II - Ao valorar na improcedência da requerida suspensão dos autos a falta de 

demonstração de outro processo instaurado pelo mesmo oponente em que 

alegadamente se discutia a situação tributária que terá originado o presente, sem que 

antes tenha ordenado a notificação do oponente para juntar o documento em falta e que 

ele na petição inicial protestara juntar ou indagado oficiosamente da sua existência 

juntos dos serviços competentes, violou o Mmo. Juiz ña quoò os princ²pios da 

oficialidade e do inquisitório, princípios estruturantes do processo judicial tributário e 

consagrados nos artigos 99.º, n.º 1 da LGT e 13.º, n.º 1 do CPPT. 

III - Tal omissão, com manifesta influência no exame e na decisão da causa, 

configura nulidade prevista no artigo 201.º do CPC, que implica a anulação dos termos 

subsequentes a essa omissão, incluindo a própria decisão recorrida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-09-2009, proc. n.º 0350/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/abb3e4cde4160eb08

0257649003f09c8?OpenDocument) 

 

Artigo 14.º 

Competência do Ministério Público 

1 - Cabe ao Ministério Público a defesa da legalidade, a promoção do 

interesse público e a representação dos ausentes, incertos e incapazes. 

2 - O Ministério Público será sempre ouvido nos processos judiciais antes de 

ser proferida a decisão final, nos termos deste Código. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos desaparecidos, nos termos conjugados do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 

do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT 

e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb80257c12003aaec9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0e126c51f7ed08eb80257c12003aaec9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/abb3e4cde4160eb080257649003f09c8?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01702/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2aebcb1d45c414648

0257ce5003abf5a?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

I ï Antes de proferir sentença em processo de impugnação, impõe-se dar vista ao MP. 

II ï Se, aberta vista com tal finalidade, o MP requer uma diligência que o Juiz não 

entende necessária, proferindo imediatamente sentença, sem tomar posição sobre a 

diligência requerida, não ocorre nulidade por falta de audição do MP. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-03-2006, proc. n.º 01090/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b74272d23c9840ca8

025713b00555a99?OpenDocument) 

 

I - Antes de proferir sentença em processo de impugnação judicial impõe-se dar vista 

ao Ministério Público ï cfr. art.º 121.º do CPPT ï. 

II - Se, na vista para esse efeito aberta, o Ministério Público requer diligência 

interessante e que merece deferimento, impõe-se, depois de realizada ou concretizada 

esta diligência, e antes de proferir sentença, seja dada nova vista àquele Magistrado, 

pois a omissão de tal formalidade consubstancia nulidade processual (art.º 201.º. n.º 1 

e 2.º do CPC) que demanda a anulação de todo o processado subsequente. 

III - O momento e modo adequados à arguição desta nulidade, se conhecida apenas 

com a notificação da sentença, é o próprio recurso desta sentença. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-02-2005, proc. n.º 0799/03, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/195ca54711584cdf8

0256fb0003fd6ee?OpenDocument) 

 

Artigo 15.º 

Competência do representante da Fazenda Pública 

1 - Compete ao representante da Fazenda Pública nos tribunais tributários: 

a) Representar a administração tributária e, nos termos da lei, quaisquer 

outras entidades públicas no processo judicial tributário e no processo de 

execução fiscal; 

b) Recorrer e intervir em patrocínio da Fazenda Pública na posição de 

recorrente ou recorrida; 

c) Praticar quaisquer outros actos previstos na lei. 

2 - No exercício das suas competências, deve o representante da Fazenda 

Pública promover o rápido andamento dos processos, podendo requisitar às 

repartições públicas os elementos de que necessitar e solicitar, nos termos da 

lei, aos serviços da administração tributária as diligências necessárias. 

3 - Quando a representação do credor tributário não for do representante da 

Fazenda Pública, as competências deste são exercidas pelo mandatário judicial 

que aquele designar. 
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Se o facto de não ter em seu poder o processo físico dificulta o cumprimento por 

parte da Administração tributária do seu dever de cumprir o julgado, caberá ao 

Representante da Fazenda Pública procurar superar essa dificuldade (artigo 15.º n.º 1, 

alínea a) e n.º 2 do CPPT), designadamente requerendo ao Tribunal a devolução do 

processo ao órgão competente para a execução ou solicitando os elementos tidos como 

necessários para cabal cumprimento do julgado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-02-2014, proc. n.º 01528/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/efd6a644b17b8ec48

0257c850052b9a8?OpenDocument) 

 

I - A norma do art. 210.º do CPPT, em que se estabelece que notificação do 

representante da Fazenda Pública para contestar em processo de oposição à execução 

fiscal, deve ser interpretada, em consonância com a sua razão de ser, como impondo a 

notificação de quem represente o credor exequente, pois é entre ele e o executado que 

se estabelece a relação jurídica processual. 

II - Sendo a oposição deduzida num processo de execução fiscal em que é exequente 

um instituto público que pretende cobrar coercivamente uma dívida não tributária, é o 

exequente quem tem legitimidade passiva para intervir nesse processo de oposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-12-2013, proc. n.º 0446/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/df55b40f85e358948

0257c62004186e5?OpenDocument) 

 

I - Em lugar algum do art.º 147.º do CPPT se refere especificamente qualquer órgão 

da Administração Tributária como detentor da legitimidade passiva. Assim sendo, 

tem de entender-se que o representante da Fazenda Pública deve intervir ao abrigo das 

regras gerais sobre a sua legitimidade passiva contidas nos art.ºs 9.º n.º 4 e 15.º n.º 1 

al. a) ambos do CPPT. 

II - A discordância com uma decisão judicial só pode ser apreciada se formalizada 

em meio de reacção próprio. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 01148/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bbf1b265ab607d768

0257be3003f71c4?OpenDocument) 

 

Artigo 16.º 

Incompetência absoluta em processo judicial 

1 - A infracção das regras de competência em razão da hierarquia e da 

matéria determina a incompetência absoluta do tribunal. 

2 - A incompetência absoluta é de conhecimento oficioso e pode ser arguida 

pelos interessados ou suscitada pelo Ministério Público ou pelo representante da 

Fazenda Pública até ao trânsito em julgado da decisão final. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A excepção dilatória de incompetência absoluta do Tribunal, de que se toma 

conhecimento oficioso ï art.º 16.º, n.º 2 do Código de Procedimento e Processo 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/efd6a644b17b8ec480257c850052b9a8?OpenDocument
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Tributário  - obsta ao conhecimento do mérito e dá lugar à absolvição da instância do 

recorrido (artigos 101.º, 494.º, alínea a) e 493.º, n.º 2 do Código de Processo Civil), 

salvo se for requerida a remessa do processo ao Tribunal competente, nos termos do 

n.º 2 do artigo 18.º do CPPT. 

II - Tal excepção ocorre quando as questões controvertidas não podem resolvem-se 

mediante uma exclusiva actividade de aplicação e interpretação de normas jurídicas, 

e, ao invés, implicam a necessidade de dirimir questões de facto suscitadas na 

contestação e não analisadas, o que nos conduz à incompetência, em razão da 

hierarquia, deste Supremo Tribunal Administrativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 01663/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c62196f16f7577a8

0257d0f004d3151?OpenDocument) 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos (oposição a execução fiscal) desaparecidos, nos termos conjugados 

do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 

121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

  (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01701/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80

257ce500373bd6?OpenDocument) 

 (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

Artigo 17.º 

Incompetência territorial em processo judicial  

1 - A infracção das regras de competência territorial determina a 

incompetência relativa do tribunal ou serviço periférico local ou regional onde 

correr o processo. 

2 - A incompetência relativa só pode ser arguida: 

a) No processo de impugnação, pelo representante da Fazenda Pública, antes 

do início da produção da prova; 

b) No processo de execução, pelo executado, até findar o prazo para a 

oposição. 

3 - Se a petição de impugnação for apresentada em serviço periférico local 

ou regional territorialmente incompetente, o seu dirigente promoverá a sua 

remessa para o serviço considerado competente no prazo de 48 horas, disso 

notificando o impugnante. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O artigo 17.º do CPPT estabelece, para os processos de impugnação e de 

execução fiscal, um regime especial sobre a arguição da incompetência territorial que 

se afasta do regime estabelecido no artigo 13.º do CPTA, nos termos do qual a 

infracção das regras de competência territorial determina a incompetência meramente 

relativa do Tribunal (cfr. o n.º 1 do artigo 17.º), sendo que essa incompetência apenas 
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pode ser arguida, no processo de execução, pelo executado, até findar o prazo para a 

oposição (cfr. a alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT). 

II - Como tal, a infracção às regras de competência territorial não pode ser 

oficiosamente conhecida em oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-03-2014, proc. n.º 0111/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/46e791d6c05341fc8

0257c9f00559010?OpenDocument) 

 

Determinando a alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT que em processo de 

impugnação judicial a incompetência relativa só pode ser arguida pelo representante da 

Fazenda Pública até ao início da produção de prova, está vedado ao Tribunal conhecer 

oficiosamente da questão da sua incompetência territorial para conhecer da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-07-2010, proc. n.º 0235/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c1f07a6555e2f8ed80

2577620038e253?OpenDocument) 

 

I ï O artigo 17.º do CPPT estabelece, para os processos de impugnação judicial e de 

execução fiscal, um regime especial sobre a arguição da incompetência territorial que 

se afasta do regime estabelecido no artigo 13.º do CPTA. 

II ï De acordo com tal regime, tal incompetência, que é meramente relativa, apenas 

pode ser arguida, no processo de impugnação, pelo representante da Fazenda Pública, 

antes do início da produção da prova (alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º do CPPT), não 

sendo de conhecimento oficioso. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-05-2010, proc. n.º 0285/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0550b560670c06308

025772d003799da?OpenDocument) 

 

Artigo 18.º 

Efeitos da declaração judicial de incompetência 

1 - A decisão judicial da incompetência territorial implica a remessa oficiosa 

do processo ao tribunal competente no prazo de 48 horas. 

2 - Nos restantes casos de incompetência pode o interessado, no prazo de 14 

dias a contar da notificação da decisão que a declare, requerer a remessa do 

processo ao tribunal competente. 

3 - A decisão que declare a incompetência indicará o tribunal considerado 

competente. 

4 - Em qualquer dos casos, a petição considera-se apresentada na data do 

primeiro registo do processo. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A excepção dilatória de incompetência absoluta do Tribunal, de que se toma 

conhecimento oficioso ï art.º 16.º, n.º 2 do Código de Procedimento e Processo 

Tributário - obsta ao conhecimento do mérito e dá lugar à absolvição da instância do 

recorrido (artigos 101.º, 494.º, alínea a) e 493.º, n.º 2 do Código de Processo Civil), 
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salvo se for requerida a remessa do processo ao Tribunal competente, nos termos do 

n.º 2 do artigo 18.º do CPPT. 

II - Tal excepção ocorre quando as questões controvertidas não podem resolvem-se 

mediante uma exclusiva actividade de aplicação e interpretação de normas jurídicas, e, 

ao invés, implicam a necessidade de dirimir questões de facto suscitadas na 

contestação e não analisadas, o que nos conduz à incompetência, em razão da 

hierarquia, deste Supremo Tribunal Administrativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 01663/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6c62196f16f7577a8

0257d0f004d3151?OpenDocument) 

 

I - A infracção das regras da competência em razão da hierarquia determina a 

incompetência absoluta do tribunal, constituindo uma questão que o tribunal deve 

conhecer, oficiosamente ou mediante arguição, com prioridade sobre qualquer outra, 

até ao trânsito em julgado da decisão final, devendo ainda o tribunal, na decisão que 

declare a incompetência, indicar o tribunal que considera competente (cf. arts. 16.º, 

n.ºs 1 e 2, 18.º, n.º 3, do CPPT e 13.º do CPTA). 

II - Em regra, a competência em razão da hierarquia para conhecer recurso 

jurisdicional de decisão de tribunal tributário de 1.ª instância cabe aos tribunais 

centrais administrativos, dado que o Supremo Tribunal Administrativo apenas goza 

dessa competência quando o recurso tiver por exclusivo fundamento matéria de direito 

(arts. 26.º, alínea b), e 38.º, alínea a), do ETAF, no art. 280.º, n.º 1, do CPPT). 

III - Para aferir da competência do tribunal em razão da hierarquia há que atender aos 

fundamentos do recurso, que devem constar das conclusões: se, em face destas, se 

verifica que as questões controvertidas se resolvem mediante uma exclusiva actividade 

de aplicação e interpretação de normas jurídicas, ou se, pelo contrário, implicam a 

necessidade de dirimir questões de facto. 

IV - O juízo sobre a presunção (judicial) de que o juiz lançou mão para concluir pela 

gerência de facto com base na gerência de direito, quer no que respeita à sua validade, 

quer quanto à sua ilisão, constitui, essencialmente, um juízo de facto, pois para o 

formular é necessário utilizar regras da vida e da experiência comum e não a 

apreciação directa ou indirecta de qualquer norma jurídica ou aplicação da 

sensibilidade ou intuição jurídica. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0161/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/67cb7748b40b0b388

0257cbd004e4227?OpenDocument) 

 

I ï A questão da competência hierárquica é, uma questão prévia que tem de ser 

decidida abstraindo da solução de direito que o tribunal ad quem tomaria se fosse 

competente. 

II ï Versando o recurso, também, matéria de facto, e não exclusivamente matéria de 

direito, será competente para dele conhecer o Tribunal Central Administrativo Norte ï 

arts. 280.º, n.º 1 do Código de Procedimento e de Processo Tributário e 26.º alínea b) 

e 38.º alínea a) do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-01-2013, proc. n.º 0946/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69cb0736c531ef938

0257b160055d7c3?OpenDocument) 
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Artigo 19.º 

Deficiências ou irregularidades processuais 

O tribunal ou qualquer serviço da administração tributária para onde subir o 

processo, se nele verificar qualquer deficiência ou irregularidade que não possa 

sanar, mandá-lo-á baixar para estas serem supridas. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A falta de notificação do parecer final do Ministério Público sobre a reclamação 

de um acto do órgão de execução fiscal só constitui nulidade processual se no parecer 

forem suscitadas questões novas susceptíveis de influenciar a decisão da reclamação; 

II - Em regra, a reclamação de acto do órgão de execução fiscal deve ser apresentada 

em tribunal incorporada no processo executivo; 

III - Se for remetida em separado, o momento processual mais adequado para sanar 

tal irregularidade deve ser, nos termos do art. 19.º do CPPT, o da sua apresentação 

em tribunal. 

IV - Na fase de decisão final, tal irregularidade processual não pode ser qualificada 

como nulidade secundária, que implique a anulação de todo o processado, se a 

discussão e decisão da reclamação não ficar prejudicada com a falta dos elementos 

constantes da execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-11-2011, proc. n.º 0992/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d6a1b3d67858f6a98

025795f0056d8ab?OpenDocument) 

 

I ï Em caso de entrega de petição de oposição à execução fiscal, os serviços da 

administração tributária funcionam como verdadeiras secretarias judiciais e não como 

simples intermediário entre o apresentante e o tribunal. 

II ï Confrontando-se com uma deficiência na petição de oposição apresentada, 

concretizada na falta de indicação do tribunal competente (artigo 108.º, n.º 1.º do 

CPPT), ao Chefe de Repartição de Finanças compete recusá-la nos termos da alínea a) 

do artigo 474.º do CPC, ou no caso de assim não suceder, enviá-la ao tribunal 

tributário com jurisdição na área (artigo 208.º, n.1 do CPPT), cabendo então ao 

tribunal providenciar no sentido da sanação dessa deficiência, se eventualmente 

entendesse que ela era necessária (artigos 19.º e 110.º., n.º 2.º do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-01-2008, proc. n.º 01051/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6cac7cfd6b42ac7e80

2573d100598f02?OpenDocument) 
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SECÇÃO IV 

Dos actos procedimentais e processuais 

 

SUBSECÇÃO I 

Dos prazos 

 

Artigo 20.º 

Contagem dos prazos 

1 - Os prazos do procedimento tributário e de impugnação judicial contam-se 

nos termos do artigo 279.º do Código Civil. 

2 - Os prazos para a prática de actos no processo judicial contam-se nos 

termos do Código de Processo Civil. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

O prazo para deduzir impugnação judicial é um prazo de caducidade e tem natureza 

substantiva e conforme se estabelece no art.º. 20.º do CPPT, conta-se de acordo com 

o disposto no art.º. 279.º do CCivil e se terminar em período de férias judiciais, o seu 

termo transfere-se para o primeiro dia útil subsequente a estas. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 06-06-2012, proc. n.º 

01064/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fe666e6b151aa91d8

0257a240038c458?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï Independentemente de se considerar ou não o reforço da prestação de garantia 

como um procedimento autónomo conexo com o processo de execução, no caso em 

análise estava determinado, por decisão judicial com força obrigatória dentro do 

processo de execução (art.º 620.º do actual CPC), que o reforço da prestação de 

garantia constituía um acto processual e não um procedimento tributário enxertado no 

processo de execução, e que a notificação para o exercício do contraditório, que se 

julgou como imperativa, estava sujeita às regras do CPC e não do procedimento 

tributário. 

II ï Em função do teor dessa decisão judicial transitada em julgado, não pode deixar 

de se considerar que o prazo de 15 dias concedido ao executado pelo órgão da 

execução fiscal, no cumprimento da aludida decisão, para se pronunciar sobre a 

possibilidade de determinação de reforço da garantia, é um prazo judicial, 

independentemente de se concordar ou não com a posição ali assumida. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-04-2014, proc. n.º 0318/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec16dab10241915d8

0257cc2004f1a5e?OpenDocument) 

 

O prazo para deduzir impugnação judicial é um prazo de caducidade, de natureza 

substantiva e, conforme se estabelece no n.º 1 do art. 20.º do CPPT, conta-se de 

acordo com o disposto no art. 279.º do CC, pelo que, nos termos da alínea e) deste 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fe666e6b151aa91d80257a240038c458?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fe666e6b151aa91d80257a240038c458?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec16dab10241915d80257cc2004f1a5e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ec16dab10241915d80257cc2004f1a5e?OpenDocument
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preceito, se terminar nas férias judiciais, o seu termo transfere-se para o primeiro dia 

útil subsequente a estas. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-01-2014, proc. n.º 01534/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a58

0257c6800582f0b?OpenDocument) 

 

II - O prazo para apresentar reclamação de acto praticado pelo órgão da execução 

fiscal está sujeito às regras contidas nos arts. 144.º e 145.º do CPC (a que 

correspondem, de forma análoga, os arts. 138.º e 139.º do CPC após a reforma operada 

pela Lei n.º 41/2013, de 26.06), em conformidade com o disposto no art. 20.º, n.º 2, 

do CPPT. 

III - Essa reclamação só adquire a natureza de processo urgente após a sua introdução 

em juízo, pelo que a regra da continuidade da contagem do prazo prevista no n.º 5 do 

art. 144.º do CPC só se aplica aos prazos surgidos durante a tramitação judicial do 

processo de reclamação. 

IV - Tendo a petição inicial de reclamação sido apresentada no 3.º dia útil 

subsequente ao termo do prazo, o direito de a apresentar ficou dependente do 

pagamento da multa prevista no art. 145.º do CPC (art. 139.º do actual CPC). E uma 

vez que essa multa não foi paga de forma espontânea, impunha-se que a secretaria do 

tribunal a quo procedesse oficiosamente à notificação da reclamante para proceder ao 

seu pagamento, acrescida da penalização prevista n.º 6 do aludido preceito legal. 

V - Não tendo sido cumprido essa formalidade, há que revogar a sentença que julgou 

intempestiva a reclamação e mandar baixar os autos à 1.ª instância para que a 

secretaria proceda agora ao cumprimento do disposto no art. 139.º, n.º 6, do actual 

CPC, já aplicável a este processo por força do disposto nos arts. 2.º, 4.º e 8.º da Lei n.º 

41/2013, de 26 de Junho, seguindo-se depois os interiores trâmites legais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 0511/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d5a0bbcf30362178

0257bf8005550d6?OpenDocument) 

 

Artigo 21.º 

Despacho e sentenças. Prazos 

Na falta de disposições especiais, observar-se-ão os seguintes prazos para os 

despachos e sentenças: 

a) Os despachos que não sejam de mero expediente serão proferidos dentro 

de 10 dias, devendo os de mero expediente ser proferidos no prazo de 5 dias; 

b) As sentenças serão proferidas dentro de 20 dias. 

 

Artigo 22.º 

Promoções do Ministério Público e do representante da Fazenda 

Pública. Prazo 

1 - No processo judicial tributário, os prazos para a prática de actos pelo 

Ministério Público e pelo representante da Fazenda Pública têm a natureza de 

prazos peremptórios. 

2 - Na falta de disposição especial, os prazos mencionados no n.º 1 são de 15 

dias na 1.ª instância e de 30 dias nos tribunais superiores. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a580257c6800582f0b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5528b6402834a580257c6800582f0b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d5a0bbcf303621780257bf8005550d6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d5a0bbcf303621780257bf8005550d6?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 22.º 

Promoções do Ministério Público e do representante da Fazenda Pública. Prazo 

As promoções do Ministério Público e do representante da Fazenda Pública serão 

dadas no prazo de 10 dias, se outro não estiver fixado na lei. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Artigo 23.º 

Prazos fixados 

1 - Quando, nos termos da lei, o prazo do acto deva ser fixado pela 

administração tributária ou pelo juiz, este não pode ser inferior a 10 nem 

superior a 30 dias. 

2 - Se a administração tributária ou o juiz não fixarem o prazo, este será de 

10 dias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I- Sendo a intimação para um comportamento um meio processual acessório de 

natureza simplificada, a que o CPPT quis imprimir alguma celeridade, não há lugar, 

em matéria de prazos, a qualquer remissão para o processo comum ordinário. 

II - Como também não é caso de aplicação de qualquer regime supletivo, já que o 

CPPT prevê um prazo geral para a prática de actos pelos interessados, prazo esse que 

é o do art.º 23.º, n.º 2, ou seja, dez dias. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2008, proc. n.º 0819/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48786e9cc99b25148

025748000540f2f?OpenDocument) 

 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário e do processo 

judicial, bem como os comprovativos de cadastros ou outros elementos em 

arquivo na administração tributária, sempre que informatizados, são passados, 

no prazo máximo de três dias, por via electrónica através da Internet ou 

mediante impressão nos serviços da administração tributária. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48786e9cc99b25148025748000540f2f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48786e9cc99b25148025748000540f2f?OpenDocument
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2 - Nos procedimentos e processos não informatizados, as certidões e termos 

são passados mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no prazo 

máximo de cinco dias. 

3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a 

administração tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte 

invoque fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

4 - Salvo o disposto em lei especial, a validade das certidões passadas pela 

administração tributária é de um ano, exceto as certidões comprovativas de 

situação tributária regularizada, que têm a validade de três meses. 

5 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que 

estejam sujeitas a prazo de caducidade pode ser prorrogada, a pedido dos 

interessados, por períodos sucessivos de um ano, que não pode ultrapassar três 

anos, desde que não haja alteração dos elementos anteriormente certificados, 

exceto as respeitantes à situação tributária regularizada, cujo prazo de validade 

nunca pode ser prorrogado. 

6 - A certidão comprovativa de situação tributária regularizada não constitui 

documento de quitação. 

7 - O pedido a que se refere o n.º 5 pode ser formulado no requerimento 

inicial, competindo aos serviços, no momento da prorrogação, a verificação de 

que não houve alteração dos elementos anteriormente certificados. 

8 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua 

entrada nos serviços deprecados. 

9 - Os documentos emitidos nos termos do n.º 1 são autenticados com um 

código de identificação, permitindo-se a consulta do original electrónico 

disponibilizado no serviço electrónico da Internet da administração tributária 

pela entidade interessada, considerando-se inexistente o documento enquanto 

não for efectuada a confirmação da conformidade do seu conteúdo em papel 

com o original electrónico. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário, bem como de actos e 

termos judiciais, serão obrigatoriamente passadas mediante a apresentação de pedido 

escrito ou oral, no prazo de 10 dias. 

2 - Em caso de pedido oral, este será redigido a termo no serviço da administração 

tributária competente. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a administração 

tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte invoque 

fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

4 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que estejam 

sujeitas a prazo de caducidade poderá ser prorrogada, a pedido dos interessados, por 

períodos sucessivos de um ano, que não poderão ultrapassar três anos, desde que não 

haja alteração dos elementos anteriormente certificados. 

5 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua entrada 

nos serviços deprecados. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, de 26/10 

- 2.ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário e do processo judicial, 

bem como os comprovativos de cadastros ou outros elementos em arquivo na 

administração tributária, sempre que informatizados, são passados por via 

electrónica através da Internet ou mediante impressão nos serviços da administração 

tributária, e os pedidos respectivos formulados por transmissão electrónica de dados, 

nos termos previstos por portaria do Ministro das Finanças. 

2 - Nos procedimentos e processos não informatizados, as certidões e termos serão 

obrigatoriamente passados mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no 

prazo máximo de 10 dias. 

3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a administração 

tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte invoque 

fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

4 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que estejam 

sujeitas a prazo de caducidade poderá ser prorrogada, a pedido dos interessados, por 

períodos sucessivos de um ano, que não poderão ultrapassar três anos, desde que não 

haja alteração dos elementos anteriormente certificados. 

5 - O pedido a que se refere o número anterior pode ser formulado no requerimento 

inicial, competindo aos serviços, no momento da prorrogação, a verificação de que 

não houve alteração dos elementos anteriormente certificados. 

6 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua entrada 

nos serviços deprecados. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 24.º 

Passagem de certidões e cumprimento de cartas precatórias. Prazos 

1 - As certidões de actos e termos do procedimento tributário e do processo judicial, 

bem como os comprovativos de cadastros ou outros elementos em arquivo na 

administração tributária, sempre que informatizados, são passados, no prazo máximo 

de três dias, por via electrónica através da Internet ou mediante impressão nos 

serviços da administração tributária. 

2 - Nos procedimentos e processos não informatizados, as certidões e termos são 

passados mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no prazo máximo de 

cinco dias. 

3 - As certidões poderão ser passadas no prazo de 48 horas caso a administração 

tributária disponha dos elementos necessários e o contribuinte invoque 

fundamentadamente urgência na sua obtenção. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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4 - A validade de certidões passadas pela administração tributária que estejam 

sujeitas a prazo de caducidade poderá ser prorrogada, a pedido dos interessados, por 

períodos sucessivos de um ano, que não poderão ultrapassar três anos, desde que não 

haja alteração dos elementos anteriormente certificados. 

5 - O pedido a que se refere o número anterior pode ser formulado no requerimento 

inicial, competindo aos serviços, no momento da prorrogação, a verificação de que não 

houve alteração dos elementos anteriormente certificados. 

6 - As cartas precatórias serão cumpridas nos 60 dias posteriores ao da sua entrada 

nos serviços deprecados. 

7 - Os documentos emitidos nos termos do n.º 1 são autenticados com um código de 

identificação, permitindo-se a consulta do original electrónico disponibilizado no 

serviço electrónico da Internet da administração tributária pela entidade interessada, 

considerando-se inexistente o documento enquanto não for efectuada a confirmação 

da conformidade do seu conteúdo em papel com o original electrónico. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O direito à informação dos contribuintes, para além da consulta de processos e da 

passagem de certidões, inclui também a prestação de informação directa, 

designadamente a informação sobre a sua concreta situação tributária. 

II - A circunstância de se ter pedido a passagem de uma «certidão» e não de uma 

«declaração comprovativa» da situação tributária regularizada, não é motivo suficiente 

para se recusar a prestação dessa informação, dado tratar-se de uma deficiência formal 

que, nos termos do n.º 2 do artigo 76.º do CPA, pode ser oficiosamente suprida. 

III - Não tem a situação tributária regularizada o executado a quem foi indeferido o 

pedido de dispensa de prestação de garantia, apesar da execução se encontrar suspensa 

por efeito da reclamação judicial que foi interposta do despacho de indeferimento. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-09-2012, proc. n.º 0885/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6b1a63b0f276027b8

0257a860045a4da?OpenDocument) 

 

Artigo 25.º 

Cumprimento dos prazos 

Os serviços competentes da administração tributária ou dos tribunais 

tributários elaborarão relações trimestrais dos procedimentos e processos em 

que os prazos previstos no presente Código não foram injustificadamente 

cumpridos e remetê-las-ão às entidades com competência inspectiva e 

disciplinar sobre os responsáveis do incumprimento, para os efeitos que estas 

entenderem apropriados. 

 

 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6b1a63b0f276027b80257a860045a4da?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6b1a63b0f276027b80257a860045a4da?OpenDocument
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SUBSECÇÃO II 

Do expediente interno 

 

Artigo 26.º 

Recibos 

1 - Os serviços da administração tributária passarão obrigatoriamente recibo 

das petições e de quaisquer outros requerimentos, exposições ou reclamações, 

com menção dos documentos que os instruam e da data da apresentação, 

independentemente da natureza do processo administrativo ou judicial. 

2 - No caso de remessa pelo correio, sob registo, de requerimentos, petições 

ou outros documentos dirigidos à administração tributária, considera-se que a 

mesma foi efectuada na data do respectivo registo, salvo o especialmente 

estabelecido nas leis tributárias. 

3 - No caso de remessa de petições ou outros documentos dirigidos à 

administração tributária por telefax ou por via eletrónica, considera-se que a 

mesma foi efetuada na data de emissão, servindo de prova, respetivamente, a 

cópia do aviso de onde conste a menção de que a mensagem foi enviada com 

sucesso, bem como a data, hora e número de telefax do recetor ou o extrato da 

mensagem efetuado pelo funcionário, o qual será incluído no processo. 

4 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por 

informação do operador sobre o conteúdo e a data da emissão. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 26.º 

Recibos 

Os serviços da administração tributária passarão obrigatoriamente recibo das petições 

e de quaisquer outros requerimentos, exposições ou reclamações, com menção dos 

documentos que os instruam e da data da apresentação, independentemente da 

natureza do processo administrativo ou judicial. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

Artigo 26.º 

Recibos 

1 - Os serviços da administração tributária passarão obrigatoriamente recibo das 

petições e de quaisquer outros requerimentos, exposições ou reclamações, com 

menção dos documentos que os instruam e da data da apresentação, 

independentemente da natureza do processo administrativo ou judicial. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - No caso de remessa pelo correio, sob registo, de requerimentos, petições ou 

outros documentos dirigidos à administração tributária, considera-se que a mesma foi 

efectuada na data do respectivo registo, salvo o especialmente estabelecido nas leis 

tributárias. 

Redacção: Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Apesar de a reclamação apresentada pelo contribuinte só ter dado entrada nos 

serviços da administração tributária no dia 5/06/2008, há que aplicar o disposto no 

artigo 26.º, n.º 2, do CPPT, uma vez que foi enviada através de correio registado em 

4/06/2004, considerando-se, assim, apresentada nessa data. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-12-2011, proc. n.º 0366/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80

257980003ed564?OpenDocument) 

 

Artigo 27.º 

Processos administrativos ou judiciais instaurados 

1 - A administração tributária e os tribunais tributários registam e arquivam 

os procedimentos administrativos e os processos judiciais instaurados, sempre 

que possível em suporte informático, por forma que seja possível a sua consulta 

a partir de vários critérios de pesquisa. 

2 - Os arquivos são obrigatoriamente mantidos durante os 10 anos seguintes 

à decisão dos procedimentos ou ao trânsito em julgado das decisões judiciais. 

3 - (Revogado) 

4 - (Revogado) 

5 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 27.º 

Processos administrativos ou judiciais instaurados. Extracção de verbetes. 

Averbamentos. Verbetes e cartas precatórias 

1 - Dos processos administrativos ou judiciais instaurados extrair-se-ão verbetes 

informatizados, os quais conterão o seu número, a data da autuação, nome, número de 

identificação fiscal e domicílio do requerente, reclamante, impugnante, executado ou 

arguido, proveniência e montante da dívida ou valor do processo e natureza da 

infracção. 

2 - No espaço reservado a averbamentos, além de quaisquer outras indicações úteis, 

anotar-se-ão, além do respectivo número de identificação fiscal, o novo domicílio do 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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requerente, reclamante, impugnante ou executado, os nomes e moradas dos 

representantes das sociedades ou empresas de responsabilidade limitada, dos restantes 

responsáveis solidários ou subsidiários e dos sucessores do executado e os motivos de 

extinção da execução. 

3 - Sempre que exista, em relação ao interessado, algum verbete relativo a outro 

processo administrativo ou judicial, extrair-se-ão dele os elementos úteis ao 

andamento do novo procedimento ou processo. 

4 - Serão também extraídos verbetes informatizados das cartas precatórias recebidas. 

5 - Apenas em caso de impossibilidade de processamento dos verbetes por meios 

informáticos, poderão estes ser processados manualmente. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 28.º 

Arquivo  

(Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 28.º 

Arquivo 

1 - Com os verbetes a que se refere o artigo anterior, organizar-se-á um índice geral 

alfabético informatizado dos processos administrativos e judiciais. 

2 - À medida que os processos administrativos ou judiciais findarem, serão os 

verbetes retirados do índice geral vivo e com eles organizar-se-ão, de acordo com as 

características do serviço e a natureza de cada um dele, os seguintes índices históricos: 

a) Processos administrativos de reclamação graciosa; 

b) Processos administrativos de cobrança a posteriori dos tributos; 

c) Processos administrativos de reembolso ou dispensa de pagamento dos tributos; 

d) Processos de impugnação judicial; 

e) Execuções extintas por cobrança; 

f) Execuções extintas por dação; 

g) Execuções extintas por confusão; 

h) Execuções extintas por conversão de créditos em capital; 

i) Execuções extintas por transferência de titularidade dos créditos; 

j) Execuções extintas por perdão ou amnistia; 

k) Execuções extintas por prescrição; 

l) Execuções extintas por anulação das dívidas; 

m) Execuções extintas por declaração em falhas; 

n) Cartas precatórias cumpridas; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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o) Outros processos administrativos; 

p) Outros processos judiciais. 

3 - Apenas em caso de impossibilidade de processamento dos índices por meios 

informáticos, poderão estes ser processados manualmente. 

4 - Os documentos integrando os processos administrativos ou judiciais 

correspondentes aos verbetes referidos no n.º 2 manter-se-ão arquivados por 8 anos, 

salvo aqueles em que tenha havido venda de bens, sub-rogação, oposição, embargos de 

terceiros e reclamação de créditos quando os pagamentos tenham sido efectuados de 

acordo com a graduação de créditos, que permanecerão arquivados por tempo 

indeterminado. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 29.º 

Modelo dos impressos processuais 

1 - Os impressos a utilizar no procedimento administrativo tributário não 

informatizado, incluindo o processo de execução fiscal, obedecem a modelos 

aprovados pelo membro do Governo ou órgão executivo de quem dependam os 

serviços da administração tributária. 

2 - Os impressos a utilizar no processo judicial tributário obedecem a 

modelos aprovados pelos Ministros das Finanças e da Justiça. 

3 - A cópia para suporte papel dos procedimentos e processos informatizados 

deve ser efectuada, sempre que possível, no formato dos impressos aprovados. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 29.º 

Modelo dos impressos processuais 

1 - Os impressos a utilizar no procedimento administrativo tributário obedecerão a 

modelos aprovados pelo membro do Governo ou órgão executivo de quem dependam 

os serviços da administração tributária. 

2 - Os impressos a utilizar no processo judicial tributário e no processo de execução 

fiscal obedecerão a modelos aprovados pelo Ministro das Finanças e pelo Ministro da 

Justiça. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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Artigo 30.º 

Consulta dos processos administrativos ou judiciais 

1 - Os documentos dos processos administrativos e judiciais pendentes ou 

arquivados podem ser consultados pelos interessados ou seus representantes. 

2 - Os mandatários judiciais constituídos podem requerer que os processos 

pendentes ou arquivados nos tribunais lhes sejam confiados para exame fora da 

secretaria, com observância das normas do Código de Processo Civil. 

 

Artigo 31.º 

Editais 

1 - Quando, nos termos da lei, houver lugar à publicação de editais ou 

anúncios, esta será feita a expensas do interessado, entrando em regra de 

custas. 

2 - Os editais e os anúncios publicados são juntos aos restantes 

documentos do processo administrativo ou judicial, com indicação da data e 

custo da publicação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 31.º 

Editais 

1 - Quando, nos termos da lei, houver lugar à publicação de editais ou anúncios, esta 

será feita a expensas do interessado, entrando em regra de custas. 

2 - Os editais e os anúncios publicados na imprensa serão juntos aos restantes 

documentos do processo administrativo ou judicial e colados numa folha em que se 

indicarão o título do jornal e a data e custo da publicação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 31.º 

Editais 

1 - Quando, nos termos da lei, houver lugar à publicação de editais ou anúncios, esta 

será feita a expensas do interessado, entrando em regra de custas. 

2 - Os editais e os anúncios publicados na imprensa são juntos aos restantes 

documentos do processo administrativo ou judicial, com indicação do título do jornal 

e a data e custo da publicação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
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Artigo 32.º 

Restituição de documentos 

Findo o processo administrativo ou judicial, os documentos serão restituídos 

ao interessado a seu pedido, sendo substituídos por certidões do mesmo teor ou, 

tratando-se de documentos que existam permanentemente em repartições ou 

serviços públicos, desde que fique no processo a indicação da repartição ou 

serviço e do livro e lugar respectivos. 

 

Artigo 33.º 

Processos administrativos ou judiciais concluídos 

1 - Os documentos dos processos administrativos ou judiciais concluídos, 

depois de mensalmente descarregados no registo geral, serão arquivados no 

tribunal ou serviço que os tenha instaurado, por ordem sequencial ou alfabética, 

em tantos maços distintos quantos os índices especiais referidos no artigo 28.º. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a obrigação de remessa dos 

processos concluídos ao órgão da administração tributária competente para a 

execução da sentença ou acórdão, nos termos previstos neste Código. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 33.º 

Processos administrativos ou judiciais concluídos 

Os documentos dos processos administrativos ou judiciais concluídos, depois de 

mensalmente descarregados no registo geral, serão arquivados no tribunal ou serviço 

que os tenha instaurado, por ordem sequencial ou alfabética, em tantos maços distintos 

quantos os índices especiais referidos no artigo 28.º 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Artigo 34.º 

Valor probatório dos documentos existentes nos arquivos da 

administração tributária  

1 - O conhecimento dos documentos existentes nos arquivos da 

administração tributária, relativos às relações estabelecidas com os 

contribuintes no âmbito da execução da política tributária ou outra, pode ser 

obtido pelas seguintes formas: 

a) Informação escrita; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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b) Certidão, fotocópia, reprodução de microfilme, reprodução de registo 

informático ou reprodução de registo digital. 

2 - As cópias obtidas a partir dos suportes arquivísticos utilizados na 

administração tributária têm a força probatória do original, desde que 

devidamente autenticadas. 

3 - O interessado pode requerer, nos termos legais, o confronto das cópias 

referidas no número anterior com o original. 

 

SUBSECÇÃO III 

Das notificações e citações 

 

Artigo 35.º 

Notificações e citações 

1 - Diz-se notificação o acto pelo qual se leva um facto ao conhecimento de 

uma pessoa ou se chama alguém a juízo. 

2 - A citação é o acto destinado a dar conhecimento ao executado de que foi 

proposta contra ele determinada execução ou a chamar a esta, pela primeira vez, 

pessoa interessada. 

3 - Os despachos a ordenar citações ou notificações podem ser impressos e 

assinados por chancela. 

4 - Qualquer funcionário da administração tributária, no exercício das suas 

funções, promove a notificação e a citação. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 35.º 

Notificações e citações 

1 - Diz-se notificação o acto pelo qual se leva um facto ao conhecimento de uma 

pessoa ou se chama alguém a juízo. 

2 - A citação é o acto destinado a dar conhecimento ao executado de que foi proposta 

contra ele determinada execução ou a chamar a esta, pela primeira vez, pessoa 

interessada. 

3 - Os despachos a ordenar citações ou notificações podem ser impressos e assinados 

por chancela. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

A nulidade da citação não é de conhecimento oficioso, antes tem que ser arguida no 

prazo que tiver sido indicado para a contestação ï artigo 198.º, n.º 2 do CPC-, isto é, 

no prazo de oposição à execução. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-11-2012, proc. n.º 0662/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d47edc7b5c592e708

0257acb003b7381?OpenDocument) 

 

I ï É a administração tributária que tem o ónus de demonstrar que efectuou a 

notificação de forma correcta, cumprindo os requisitos formalmente exigidos pelas 

normas procedimentais. 

II ï O «recibo de aceitação» e o «recibo de entrega» da carta registada pelos serviços 

postais, previstos nos n.ºs 2.º e 4.º do artigo 28.º do Regulamento do Serviço Público 

de Correios são documentos idóneos para provar que a carta foi registada, remetida e 

colocada ao alcance do destinatário. 

III ï Trata-se, porém, de uma formalidade simplesmente probatória ou «ad 

probationem», cuja falta pode ser substituída por outros meios de prova. 

IV ï O registo informático dos mesmos dados de facto existente em entidades 

diferentes, o emissor (Administração Tributária) e o distribuidor da carta (CTT), é uma 

circunstância concreta que, num sistema de livre apreciação das provas, ainda que 

limitado pelo principio da persuasão racional, justifica suficientemente que se dê como 

provado que o registo foi efectivamente realizado. 

V ï O registo da carta faz presumir que o seu destinatário provavelmente a receberá, 

ou terá condições de a receber, três dias após a data registo, uma presunção legal que 

se destina a facilitar a prova de que a notificação foi introduzida na esfera de 

cognoscibilidade do notificando, presunção que, tendo por base o registo postal, só 

existe quando se prove que o registo foi efectuado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-05-2012, proc. n.º 01181/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b682f6ed3b7684008

0257a0700504910?OpenDocument) 

 

I - A falta de citação constitui nulidade insanável em processo de execução fiscal, 

quando possa prejudicar a defesa do interessado (al. a) do n.º 1 do art. 165.º do 

CPPT), a qual pode ser arguida em qualquer estado do processo, enquanto não deva 

considerar-se sanada e conhecida oficiosamente (cfr. n.º 4 do art. 165.º do CPPT, bem 

como a al. a) do art. 194.º e o n.º 2 do art. 204.º, ambos do CPC). 

II - Não pode ser considerado ou interpretado como citação o acto que visa apenas 

transmitir ao cônjuge do executado o conhecimento de que os bens penhorados no 

processo de execução fiscal em que é executado o respectivo cônjuge iam ser postos à 

venda por propostas em carta fechada. 

III - Pode conhecer-se da falta ou nulidade da citação no processo de oposição à 

execução fiscal se tal conhecimento for necessário para apreciar qualquer questão que 

deva ser apreciada na oposição, isto é, será possível o conhecimento incidental da 

nulidade quando a questão da sua existência seja uma questão prévia relativamente a 

qualquer questão incluída no âmbito da oposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-12-2011, proc. n.º 0172/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3b6658335d912fca8

025797500338e15?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d47edc7b5c592e7080257acb003b7381?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b682f6ed3b76840080257a0700504910?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b682f6ed3b76840080257a0700504910?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3b6658335d912fca8025797500338e15?OpenDocument
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Artigo 36.º 

Notificações em geral 

1 - Os actos em matéria tributária que afectem os direitos e interesses 

legítimos dos contribuintes só produzem efeitos em relação a estes quando lhes 

sejam validamente notificados. 

2 - As notificações conterão sempre a decisão, os seus fundamentos e meios 

de defesa e prazo para reagir contra o acto notificado, bem como a indicação da 

entidade que o praticou e se o fez no uso de delegação ou subdelegação de 

competências. 

3 - Constitui notificação o recebimento pelo interessado de cópia de acta ou 

assento do acto a que assista. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Constitui um verdadeiro acto administrativo declarativo de liquidação de um tributo, 

sujeito ao regime de caducidade previsto no art. 45.º da LGT, uma liquidação de 

contribuições fixada oficiosamente pelo Instituto de Solidariedade e Segurança Social, 

com base em declarações de remunerações também oficiosamente elaboradas por esta 

mesma entidade na sequência de acção de fiscalização. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 0766/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57dafa8e4ebab20f80

257ce7003d5343?OpenDocument) 

 

I - A ilegalidade da liquidação da dívida exequenda apenas constitui fundamento de 

oposição à execução fiscal quando a lei não assegure meio judicial de impugnação ou 

recurso contra o acto de liquidação(cfr. a alínea h) do n.º 1 do artigo 204.º do CPPT). 

II - A falta de indicação dos meios de defesa para reagir contra o acto notificado e 

respectivos prazos gera a invalidade da notificação (artigo 36.º do CPPT), que, 

porém, fica sanada se o notificado não requerer, em prazo, a notificação dos 

elementos omitidos ou passagem de certidão que os contenha (artigo 37.º do CPPT), 

não sendo admissível, caso nada tenha requerido, vir arguir a invalidade da 

notificação para defender a possibilidade de em oposição se apreciar a legalidade em 

concreto da liquidação da dívida exequenda ou a tempestividade da oposição para ser 

apreciada como impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01140/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f88

0257c8b00523fac?OpenDocument) 

 

I ï A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede 

para garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido, devendo o mesmo ser 

notificado para o efeito (cfr. art. 169.º, n.ºs 1, 6.º e 9.º do CPPT). 

II ï Se o executado/oponente constituiu mandatário judicial quando da apresentação 

da oposição, a notificação para prestar garantia deve ser efectuada na pessoa deste 

(cfr. art. 40.º, n.º 1, do CPPT), sendo ineficaz a notificação efectuada exclusivamente 

na pessoa do próprio executado (cfr. art. 36.º, n.º 1, do CPPT e art. 266.º, n.º 3, da 

CRP). 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57dafa8e4ebab20f80257ce7003d5343?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/57dafa8e4ebab20f80257ce7003d5343?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
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III ï A ineficácia dessa notificação tem como efeito que não se abriu e, por isso, 

também não pode considerar-se precludido o prazo para prestação da garantia. 

IV ï Não estando esgotado o prazo para constituir garantia, e porque se deve 

considerar temporária e condicionalmente suspensa a execução fiscal até ao termo 

desse prazo, é ilegal a penhora entretanto efectuada. 

V ï A reclamação prevista no art. 276.º do CPPT é meio processual adequado para 

pedir a anulação com fundamento nessa ilegalidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 040/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80

257b180034195f?OpenDocument) 

 

Artigo 37.º 

Comunicação ou notificação insuficiente 

1 - Se a comunicação da decisão em matéria tributária não contiver a 

fundamentação legalmente exigida, a indicação dos meios de reacção contra o 

acto notificado ou outros requisitos exigidos pelas leis tributárias, pode o 

interessado, dentro de 30 dias ou dentro do prazo para reclamação, recurso ou 

impugnação ou outro meio judicial que desta decisão caiba, se inferior, requerer 

a notificação dos requisitos que tenham sido omitidos ou a passagem de 

certidão que os contenha, isenta de qualquer pagamento. 

2 - Se o interessado usar da faculdade concedida no número anterior, o prazo 

para a reclamação, recurso, impugnação ou outro meio judicial conta-se a partir 

da notificação ou da entrega da certidão que tenha sido requerida. 

3 - A apresentação do requerimento previsto no n.º 1 pode ser provada por 

duplicado do mesmo, com o registo de entrada no serviço que promoveu a 

comunicação ou notificação ou por outro documento autêntico. 

4 - No caso de o tribunal vier a reconhecer como estando errado o meio de 

reacção contra o acto notificado indicado na notificação, poderá o meio de 

reacção adequado ser ainda exercido no prazo de 30 dias a contar do trânsito em 

julgado da decisão judicial. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

A falta de inclusão, na citação do responsável subsidiário para a execução fiscal, dos 

elementos essenciais do acto de liquidação donde emerge a dívida exequenda, 

incluindo a respectiva fundamentação, representa a inobservância da formalidade legal 

prevista no n.º 4 do artigo 22.º da LGT, a qual configura uma nulidade à luz do regime 

contido no artigo 198.º do CPC. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 19-09-2012, proc. n.º 

01075/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d1363018

0257a8700375a1a?OpenDocument) 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d13630180257a8700375a1a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/94a5eb6a7d13630180257a8700375a1a?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A ilegalidade da liquidação da dívida exequenda apenas constitui fundamento de 

oposição à execução fiscal quando a lei não assegure meio judicial de impugnação ou 

recurso contra o acto de liquidação(cfr. a alínea h) do n.º 1 do artigo 204.º do CPPT). 

II - A falta de indicação dos meios de defesa para reagir contra o acto notificado e 

respectivos prazos gera a invalidade da notificação (artigo 36.º do CPPT), que, porém, 

fica sanada se o notificado não requerer, em prazo, a notificação dos elementos 

omitidos ou passagem de certidão que os contenha (artigo 37.º do CPPT), não sendo 

admissível, caso nada tenha requerido, vir arguir a invalidade da notificação para 

defender a possibilidade de em oposição se apreciar a legalidade em concreto da 

liquidação da dívida exequenda ou a tempestividade da oposição para ser apreciada 

como impugnação judicial. 

II I - Embora, em face dos termos imperativos do disposto nos artigos 97.º, n.º 3 da 

LGT e 98.º, n.º 4 do CPPT e por razões de economia processual, a convolação do 

meio processual inadequadamente utilizado no meio processual adequado constitua 

dever do juiz, esta já não deve ter lugar quando se traduza na prática de um acto inútil, 

e como tal proibido por lei, como paradigmaticamente sucede no caso de 

extemporaneidade do novo meio processual para o qual fosse convolada a petição, 

como no caso dos autos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01140/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f88

0257c8b00523fac?OpenDocument) 

 

I - Segundo resulta do disposto no n.º 2 do art. 45.º do CPPT será a entidade 

instrutora do procedimento a determinar se o direito de audição deve ser exercido 

oralmente ou por escrito, conforme o objectivo do procedimento. 

II - A preterição de uma determinada formalidade (no caso, a falta de notificação do 

relatório final de inspecção ao mandatário constituído no procedimento, tendo a 

notificação sido feita apenas ao sujeito passivo) poderá considerar-se preterição de 

formalidade não essencial se se demonstrar (apreciação dependente das circunstâncias 

concretas de cada caso, numa ponderação que está subjacente ao princípio do 

aproveitamento dos actos administrativos) que, mesmo sem ela ter sido cumprida, a 

decisão final do procedimento não poderia ser diferente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01094/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d69638748

0257c94003f94af?OpenDocument) 

 

I ï O regime previsto no art.º. 37.º, n.ºs 1 e 2, e 39.º, n.º 11), do CPPT é o de que, 

fora dos casos previstos nesta última disposição, em que a notificação se considera 

nula, o acto de comunicação ao destinatário de um acto em matéria tributária que não o 

informa de todos os elementos do acto notificado só é irrelevante para efeitos de 

determinação dos prazos de reacção contra o acto notificado, por via administrativa ou 

judicial, e mesmo esta única consequência apenas ocorre se for utilizada a faculdade 

prevista no n.º 1 daquele art. 37.º. 

II ï Assim, a notificação do acto de liquidação que não contém a fundamentação de 

facto e de direito, mas contém a indicação do prazo de pagamento voluntário, torna 

aquele acto eficaz e exigível a dívida nele apurada. 

III ï No entanto, invocando o oponente a nulidade do ato de notificação da liquidação 

resultante da falta de indicação do autor do ato e da sua data, conduzindo esta nulidade 

à eliminação jurídica da totalidade dos efeitos do acto que dela enferma (art.º. 134.º, 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/266ce0ba26edb5f880257c8b00523fac?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d696387480257c94003f94af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d696387480257c94003f94af?OpenDocument
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n.º 1, do CPA), dela deriva a inexigibilidade da dívida exequenda, a qual pode ser 

invocada na oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01108/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e4438

0257c6e005bd46a?OpenDocument) 

 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com 

aviso de recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões 

susceptíveis de alterarem a situação tributária dos contribuintes ou a 

convocação para estes assistirem ou participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços 

postais para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal 

deve sempre conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às 

liquidações de tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de 

correcções à matéria tributável que tenha sido objecto de notificação para 

efeitos do direito de audição, são efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos 

prazos previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a 

entidade que a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu 

nome e mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo 

dos seus objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser 

efectuadas, nos termos do número anterior, por telefax quando a administração 

tributária tenha conhecimento do número de telefax do notificando e possa 

posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento em que foi 

enviada. 

9 - As notificações referidas no presente artigo, bem como as efetuadas nos 

processos de execução fiscal, podem ser efetuadas por transmissão eletrónica 

de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por via postal 

registada ou por via postal registada com aviso de receção. 

10 - (Revogado) 

11 - Quando se refiram a actos praticados por meios electrónicos pelo 

dirigente máximo do serviço, as notificações efectuadas por transmissão 

electrónica de dados são autenticadas com assinatura electrónica avançada 

certificada nos termos previstos pelo Sistema de Certificação Electrónica do 

Estado - Infra-Estrutura de Chaves Públicas. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
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12 - A administração fiscal disponibiliza no seu serviço na Internet os 

documentos electrónicos de notificação e citação a cada sujeito passivo. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1 do presente artigo serão efectuadas por 

carta registada. 

4 - As liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos previstos na lei serão 

comunicadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo poderão ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax ou via Internet, quando a administração 

tributária tenha conhecimento da caixa de correio electrónico ou número de telefax do 

notificando e possa posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento 

em que foi enviada. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações 

de tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo poderão ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax ou via Internet, quando a administração 

tributária tenha conhecimento da caixa de correio electrónico ou número de telefax do 

notificando e possa posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento 

em que foi enviada. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- 3.ª versão: Lei n.º 67-A/2007, de 31/12 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações de 

tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax quando a administração tributária tenha 

conhecimento do número de telefax do notificando e possa posteriormente confirmar o 

conteúdo da mensagem e o momento em que foi enviada. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
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9 - As notificações referidas no presente artigo podem, ainda, ser efectuadas por 

transmissão electrónica de dados, nos termos a definir por portaria do Ministro das 

Finanças. 

10 - As notificações efectuadas nos termos do número anterior equivalem, consoante 

os casos, à remessa por via postal registada ou por via postal registada com aviso de 

recepção, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 290-

D/99, de 2 de Agosto. 

Redacção: Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem a 

situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações de 

tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade que 

a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax quando a administração tributária tenha 

conhecimento do número de telefax do notificando e possa posteriormente confirmar o 

conteúdo da mensagem e o momento em que foi enviada. 

9 - As notificações referidas no presente artigo podem ser efectuadas por 

transmissão electrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por 

via postal registada ou por via postal registada com aviso de recepção. 

10 - (Revogado) 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- 5ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 38.º 

Avisos e notificações por via postal ou telecomunicações endereçadas 

1 - As notificações são efectuadas obrigatoriamente por carta registada com aviso de 

recepção, sempre que tenham por objecto actos ou decisões susceptíveis de alterarem 

a situação tributária dos contribuintes ou a convocação para estes assistirem ou 

participarem em actos ou diligências. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior a comunicação dos serviços postais 

para levantamento de carta registada remetida pela administração fiscal deve sempre 

conter de forma clara a identificação do remetente. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-08-02-DL-290-D-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-08-02-DL-290-D-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2007/CarlaJobling-Advogada-2007-12-31-Lei-67-A-2007.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

69 

 

3 - As notificações não abrangidas pelo n.º 1, bem como as relativas às liquidações 

de tributos que resultem de declarações dos contribuintes ou de correcções à matéria 

tributável que tenha sido objecto de notificação para efeitos do direito de audição, são 

efectuadas por carta registada. 

4 - As notificações relativas a liquidações de impostos periódicos feitas nos prazos 

previstos na lei são efectuadas por simples via postal. 

5 - As notificações serão pessoais nos casos previstos na lei ou quando a entidade 

que a elas proceder o entender necessário. 

6 - Às notificações pessoais aplicam-se as regras sobre a citação pessoal. 

7 - O funcionário que emitir qualquer aviso ou notificação indicará o seu nome e 

mencionará a identificação do procedimento ou processo e o resumo dos seus 

objectivos. 

8 - As notificações referidas nos n.os 3 e 4 do presente artigo podem ser efectuadas, 

nos termos do número anterior, por telefax quando a administração tributária tenha 

conhecimento do número de telefax do notificando e possa posteriormente confirmar 

o conteúdo da mensagem e o momento em que foi enviada. 

9 - As notificações referidas no presente artigo podem ser efectuadas por 

transmissão electrónica de dados, que equivalem, consoante os casos, à remessa por 

via postal registada ou por via postal registada com aviso de recepção. 

10 - (Revogado) 

11 - Quando se refiram a actos praticados por meios electrónicos pelo dirigente 

máximo do serviço, as notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados 

são autenticadas com assinatura electrónica avançada certificada nos termos 

previstos pelo Sistema de Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de 

Chaves Públicas. 

12 - A administração fiscal disponibiliza no seu serviço na Internet os documentos 

electrónicos de notificação e citação a cada sujeito passivo. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

As notificações das decisões cominatórias de coimas não se inserem no âmbito do 

estatuído no n.º 1 do art. 38.º do CPPT, razão por que não carecem de ser realizadas 

por via postal sob AR, no entanto, constitui jurisprudência deste Supremo Tribunal que 

a presunção do n.º 2 do art. 39.º do CPPT não se aplica caso a notificação tenha sido 

devolvida, quer na situação de carta registada quer na situação de carta registada com 

aviso de recepção. 

É que não contendo o artigo 39.º do CPPT uma resposta directa à questão dos efeitos 

decorrentes da devolução da carta registada simples, numa interpretação da norma em 

conformidade com a garantia constitucional da notificação (cfr. art. 268.º, n.º 3, da 

CRP), defende-se, que se deve aplicar o regime que está previsto para a forma de 

notificação com aviso de recepção, de que resulta a imposição de uma segunda carta 

registada, nos termos do estatuído no art. 39.º, n.ºs 5 e 6, do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 0595/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde588

0257ba900510e68?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
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I - O direito à notificação constitui uma garantia não impugnatória dos contribuintes, 

que se destina não apenas a levar ao seu conhecimento o acto praticado pela 

Administração Tributária como a permitir-lhes reagir contra ele em caso de 

discordância. 

II - A presunção de notificação prevista no n.º 1 do art. 39.º do CPPT está 

conexionada com a forma de notificação consagrada no art. 38.º, n.º 3, preceito que se 

refere à notificação por carta registada, a qual coenvolve um mecanismo que assegura 

a certeza e a segurança de que o acto notificado chega à esfera de cognoscibilidade do 

destinatário, através de recibo assinado pelo próprio ou por outrem por ele mandatado 

para o efeito, nos termos do estatuído no art. 28.º do Regulamento do Serviço Público 

de Correios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/88, de 18 de Maio. 

III - O registo simples, em que a única certeza que existe é que a expedição terá 

ocorrido em determinada data, não oferece suficientes garantias de assegurar que o 

acto de notificação foi colocado na esfera de cognoscibilidade do destinatário e 

acarreta um ónus desproporcionado por impossibilidade de ilisão da presunção de 

depósito da carta no receptáculo, quando existe risco de extravio, não podendo servir 

para fundar a presunção estabelecida no n.º 1 do art. 39.º do CPPT. 

IV - Se a recorrente não alega que a notificação não chegou à sua esfera de 

cognoscibilidade, mas tão só que não chegou pela forma legalmente exigida, constitui 

jurisprudência deste Supremo Tribunal que as formalidades procedimentais previstas 

na lei são essenciais, mas desgraduam-se em não essenciais se, apesar delas, foi 

atingido o fim que a lei visava alcançar com a sua imposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-05-2013, proc. n.º 0472/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d8

0257b9e004ad8c4?OpenDocument) 

 

I - O artigo 38.º do CPPT apenas é aplicável em matéria de IRS nos aspectos não 

regulados na norma especial existente sobre a matéria, o artigo 149.º do CIRS. 

II  - A regra no domínio das notificações relativas a IRS é que estas sejam efectuadas 

por mera carta registada (cfr. o n.º 3 do artigo 149.º do CIRS), apenas se efectuando 

através de carta registada com aviso de recepção as notificações a que se refere o 

artigo 66.º (do CIRS), ou seja, as notificações referentes a actos de fixação ou 

alteração da matéria tributável do imposto previstos no artigo 65.º daquele Código. 

III  - Estando em causa notificações relativas a juros compensatórios de IRS retido na 

fonte e integrando-se os juros compensatórios da própria dívida de imposto (cfr. o n.º 

8 do artigo 35.º da Lei Geral Tributária) a forma a observar para a notificação da 

respectiva liquidação há-de ser, parece-nos, a mesma que a lei estipula para o imposto 

a que respeitam, ou seja, no caso, a forma legal de ñcarta registadaò. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-11-2012, proc. n.º 0685/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea828

0257acc003acf96?OpenDocument) 

 

I -A presunção estabelecida no n.º 5 do artigo 39.º do CPPT, relativa à devolução da 

carta registada com aviso de recepção, não se aplica à citação pessoal. 

II - A presunção de presença no domicílio fiscal em que se funda a cominação da 

inoponibilidade à administração fiscal da alteração do domicílio prevista no n.º 2 do 

artigo 43.º do CPPT, não é incindível da presunção de conhecimento do acto de 

citação. 

III - Sendo devolvida a carta registada com aviso de recepção para citação do 

executado por revers«o, com a indica«o de ñn«o reclamadaò, o ·rg«o de execução 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

71 

 

deve efectuar as diligências adequadas é efectivação regular da citação pessoal, não 

podendo presumir que a citação foi efectuada. 

IV - A falta de citação prevista no n.º 6 do art. 190.º do CPPT pressupõe a que a 

citação se tenha concretizado, embora o seu destinatário, por razões que não são 

imputáveis, desconheça o conteúdo do acto de citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 01106/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a8

0257ab800597e91?OpenDocument) 

 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior 

presumem-se feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte 

a esse, quando esse dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado 

quando não lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior 

à presumida, devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com 

base em requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a 

data efectiva da recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data 

em que ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do 

notificando, mesmo quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro 

presente no domicílio do contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi 

oportunamente entregue ao destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas 

referidas no número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro 

documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto 

no regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o 

contribuinte comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será 

efectuada nos 15 dias seguintes à devolução por nova carta registada com aviso 

de recepção, presumindo-se a notificação se a carta não tiver sido recebida ou 

levantada, sem prejuízo de o notificando poder provar justo impedimento ou a 

impossibilidade de comunicação da mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, 

previstos no número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior 

ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-

se que foi feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia 

do aviso de onde conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, 

bem como a data, hora e número de telefax do receptor ou o extracto da 

mensagem efectuado pelo funcionário, o qual será incluído no processo. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
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8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por 

informação do operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - As notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados 

consideram-se feitas no momento em que o destinatário aceda à caixa postal 

electrónica. 

10 - A notificação considera-se efetuada no 25.º dia posterior ao seu envio, 

caso o contribuinte não aceda à caixa postal eletrónica em data anterior. 

11 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado 

quando, por facto que não lhe seja imputável, a notificação ocorrer em data 

posterior à presumida e nos casos em que se comprove que o contribuinte 

comunicou a alteração daquela nos termos do artigo 43.º 

12 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do 

acto e, no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de 

competências, da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

13 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do 

artigo 45.º da Lei Geral Tributária. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- DL n.º 160/2003, de 19/07 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

7 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

8 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: DL n.º 160/2003, de 19/07 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou 

no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
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e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 160/2003, de 19 de Julho 

- 3.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou no 

1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

10 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 45.º 

da Lei Geral Tributária. 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2003/CarlaJobling-Advogada-2003-07-19-DL-160-2003.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

75 

 

- 4.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou no 

1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - As notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados consideram-se 

feitas no momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

10 - Em caso de ausência de acesso à caixa postal electrónica, deve ser efectuada 

nova transmissão electrónica de dados, no prazo de 15 dias seguintes ao respectivo 

conhecimento por parte do serviço que tenha procedido à emissão da notificação, 

aplicando-se com as necessárias adaptações a presunção prevista no n.º 6, caso, no 

prazo de 10 dias, se verifique de novo o não acesso à caixa postal electrónica. 

11 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

12 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 45.º da 

Lei Geral Tributária. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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- 5.ª versão: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

Artigo 39.º 

Perfeição das notificações 

1 - As notificações efectuadas nos termos do n.º 3 do artigo anterior presumem-se 

feitas no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 

dia não seja útil. 

2 - A presunção do número anterior só pode ser ilidida pelo notificado quando não 

lhe seja imputável o facto de a notificação ocorrer em data posterior à presumida, 

devendo para o efeito a administração tributária ou o tribunal, com base em 

requerimento do interessado, requerer aos correios informação sobre a data efectiva da 

recepção. 

3 - Havendo aviso de recepção, a notificação considera-se efectuada na data em que 

ele for assinado e tem-se por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo 

quando o aviso de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 

contribuinte, presumindo-se neste caso que a carta foi oportunamente entregue ao 

destinatário. 

4 - O distribuidor do serviço postal procederá à notificação das pessoas referidas no 

número anterior por anotação do bilhete de identidade ou de outro documento oficial. 

5 - Em caso de o aviso de recepção ser devolvido ou não vier assinado por o 

destinatário se ter recusado a recebê-lo ou não o ter levantado no prazo previsto no 

regulamento dos serviços postais e não se comprovar que entretanto o contribuinte 

comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a notificação será efectuada nos 15 dias 

seguintes à devolução por nova carta registada com aviso de recepção, presumindo-se 

a notificação se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 

notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação da 

mudança de residência no prazo legal. 

6 - No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, previstos no 

número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia posterior ao do registo ou no 

1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil. 

7 - Quando a notificação for efectuada por telefax ou via Internet, presume-se que foi 

feita na data de emissão, servindo de prova, respectivamente, a cópia do aviso de onde 

conste a menção de que a mensagem foi enviada com sucesso, bem como a data, hora 

e número de telefax do receptor ou o extracto da mensagem efectuado pelo 

funcionário, o qual será incluído no processo. 

8 - A presunção referida no número anterior poderá ser ilidida por informação do 

operador sobre o conteúdo e data da emissão. 

9 - As notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados consideram-se 

feitas no momento em que o destinatário aceda à caixa postal electrónica. 

10 - Em caso de ausência de acesso à caixa postal electrónica, a notificação 

considera-se efectuada no 25.º dia posterior ao seu envio, salvo nos casos em que se 

comprove que o contribuinte comunicou a alteração daquela nos termos do artigo 43.º 

ou que este demonstre ter sido impossível essa comunicação. 

11 - O acto de notificação será nulo no caso de falta de indicação do autor do acto e, 

no caso de este o ter praticado no uso de delegação ou subdelegação de competências, 

da qualidade em que decidiu, do seu sentido e da sua data. 

12 - O presente artigo não prejudica a aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 45.º da 

Lei Geral Tributária. 

Redacção: Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não é nula, nos termos do actual n.º 12 do artigo 39.º do CPPT, a notificação de 

acto de indeferimento no qual se identifica o seu autor e em que não há menção de ter 

sido praticado no uso de (então inexistente) delegação ou subdelegação de 

competências, ainda que a competência para a sua prática coubesse ao Ministro das 

Finanças e tenha sido praticado pelo Director-Geral dos impostos. 

II - A falta de competências para a prática do acto fere-o de anulabilidade, 

encontrando-se tal vício sanado, ab initio mercê da retroacção de efeitos da ratificação 

praticada pelo órgão competente, e daí que a impugnação judicial que o tenha como 

objecto não pudesse ser deduzida a todo o tempo (artigo 102.º n.º 3 do CPPT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-07-2014, proc. n.º 0935/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f1d64165eca5a5d8

0257d10003975ca?OpenDocument) 

 

I ï O regime previsto no art.º. 37.º, n.ºs 1.º e 2, e 39.º, n.º 11), do CPPT é o de que, 

fora dos casos previstos nesta última disposição, em que a notificação se considera 

nula, o acto de comunicação ao destinatário de um acto em matéria tributária que não 

o informa de todos os elementos do acto notificado só é irrelevante para efeitos de 

determinação dos prazos de reacção contra o acto notificado, por via administrativa 

ou judicial, e mesmo esta única consequência apenas ocorre se for utilizada a 

faculdade prevista no n.º 1 daquele art. 37.º. 

II ï Assim, a notificação do acto de liquidação que não contém a fundamentação de 

facto e de direito, mas contém a indicação do prazo de pagamento voluntário, torna 

aquele acto eficaz e exigível a dívida nele apurada. 

III ï No entanto, invocando o oponente a nulidade do ato de notificação da 

liquidação resultante da falta de indicação do autor do ato e da sua data, conduzindo 

esta nulidade à eliminação jurídica da totalidade dos efeitos do acto que dela enferma 

(art.º. 134.º, n.º 1, do CPA), dela deriva a inexigibilidade da dívida exequenda, a qual 

pode ser invocada na oposição à execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01108/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e4438

0257c6e005bd46a?OpenDocument) 

 

As notificações das decisões cominatórias de coimas não se inserem no âmbito do 

estatuído no n.º 1 do art. 38.º do CPPT, razão por que não carecem de ser realizadas 

por via postal sob AR, no entanto, constitui jurisprudência deste Supremo Tribunal que 

a presunção do n.º 2 do art. 39.º do CPPT não se aplica caso a notificação tenha sido 

devolvida, quer na situação de carta registada quer na situação de carta registada com 

aviso de recepção. 

É que não contendo o artigo 39.º do CPPT uma resposta directa à questão dos 

efeitos decorrentes da devolução da carta registada simples, numa interpretação da 

norma em conformidade com a garantia constitucional da notificação (cfr. art. 268.º, 

n.º 3, da CRP), defende-se, que se deve aplicar o regime que está previsto para a forma 

de notificação com aviso de recepção, de que resulta a imposição de uma segunda 

carta registada, nos termos do estatuído no art. 39.º, n.ºs 5 e 6, do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2013, proc. n.º 0595/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde588

0257ba900510e68?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f1d64165eca5a5d80257d10003975ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3f1d64165eca5a5d80257d10003975ca?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/04d507f03031e44380257c6e005bd46a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9a1a92633ecbde5880257ba900510e68?OpenDocument
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I - O direito à notificação constitui uma garantia não impugnatória dos contribuintes, 

que se destina não apenas a levar ao seu conhecimento o acto praticado pela 

Administração Tributária como a permitir-lhes reagir contra ele em caso de 

discordância. 

II - A presunção de notificação prevista no n.º 1 do art. 39.º do CPPT está 

conexionada com a forma de notificação consagrada no art. 38.º, n.º 3, preceito que se 

refere à notificação por carta registada, a qual coenvolve um mecanismo que assegura 

a certeza e a segurança de que o acto notificado chega à esfera de cognoscibilidade do 

destinatário, através de recibo assinado pelo próprio ou por outrem por ele mandatado 

para o efeito, nos termos do estatuído no art. 28.º do Regulamento do Serviço Público 

de Correios, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 176/88, de 18 de Maio. 

III - O registo simples, em que a única certeza que existe é que a expedição terá 

ocorrido em determinada data, não oferece suficientes garantias de assegurar que o 

acto de notificação foi colocado na esfera de cognoscibilidade do destinatário e 

acarreta um ónus desproporcionado por impossibilidade de ilisão da presunção de 

depósito da carta no receptáculo, quando existe risco de extravio, não podendo servir 

para fundar a presunção estabelecida no n.º 1 do art. 39.º do CPPT. 

IV - Se a recorrente não alega que a notificação não chegou à sua esfera de 

cognoscibilidade, mas tão só que não chegou pela forma legalmente exigida, constitui 

jurisprudência deste Supremo Tribunal que as formalidades procedimentais previstas 

na lei são essenciais, mas desgraduam-se em não essenciais se, apesar delas, foi 

atingido o fim que a lei visava alcançar com a sua imposição. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-05-2013, proc. n.º 0472/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d8

0257b9e004ad8c4?OpenDocument) 

 

Artigo 40.º 

Notificações aos mandatários 

1 - As notificações aos interessados que tenham constituído mandatário serão 

feitas na pessoa deste e no seu escritório. 

2 - Quando a notificação tenha em vista a prática pelo interessado de acto 

pessoal, além da notificação ao mandatário, será enviada carta ao próprio 

interessado, indicando a data, o local e o motivo da comparência 

3 - As notificações serão feitas por carta ou aviso registados, dirigidos para o 

domicílio ou escritório dos notificandos, podendo estes ser notificados pelo 

funcionário competente quando encontrados no edifício do serviço ou tribunal. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede para 

garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido. 

II - Se o executado/oponente já tiver constituído mandatário judicial, a notificação 

para prestar garantia deve ser efectuada na pessoa deste (cfr. art. 40.º, n.º 1, do CPPT) 

a não ser que esteja em causa a prática de um acto pessoal por parte do mesmo 

executado/oponente, não integrando essa tipologia o acto de prestação de garantia. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/075d8e6df5a7141d80257b9e004ad8c4?OpenDocument
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III - A eficácia da notificação para prestar garantia, efectuada na pessoa do 

mandatário da executada, no caso dos autos, teve como efeito o decurso e a preclusão 

o prazo para prestação da garantia. 

IV - Estando esgotado o prazo para constituir garantia, e porque não se deve já 

considerar temporária e condicionalmente suspensa a execução fiscal, é legal a 

penhora entretanto efectuada. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 20-02-2013, proc. n.º 0160/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e9c49979950c6b958

0257b2b0038fdc1?OpenDocument) 

 

I ï A execução fiscal, nos casos em que foi admitida liminarmente a oposição, não 

deve prosseguir contra o oponente antes de esgotado o prazo que a lei lhe concede 

para garantir o pagamento da dívida exequenda e do acrescido, devendo o mesmo ser 

notificado para o efeito (cfr. art. 169.º, n.ºs 1, 6.º e 9.º do CPPT). 

II ï Se o executado/oponente constituiu mandatário judicial quando da apresentação 

da oposição, a notificação para prestar garantia deve ser efectuada na pessoa deste 

(cfr. art. 40.º, n.º 1, do CPPT), sendo ineficaz a notificação efectuada 

exclusivamente na pessoa do próprio executado (cfr. art. 36.º, n.º 1, do CPPT e art. 

266.º, n.º 3, da CRP). 

III ï A ineficácia dessa notificação tem como efeito que não se abriu e, por isso, 

também não pode considerar-se precludido o prazo para prestação da garantia. 

IV ï Não estando esgotado o prazo para constituir garantia, e porque se deve 

considerar temporária e condicionalmente suspensa a execução fiscal até ao termo 

desse prazo, é ilegal a penhora entretanto efectuada. 

V ï A reclamação prevista no art. 276.º do CPPT é meio processual adequado para 

pedir a anulação com fundamento nessa ilegalidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-01-2013, proc. n.º 040/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80

257b180034195f?OpenDocument) 

 

I ï Sendo o valor do processo superior ao décuplo da alçada do tribunal tributário, de 

1.ª instância, é obrigatória a constituição de advogado em processo judicial tributário 

(art.º 6.º, n.º 1 do CPT). 

II ï Não obstante estar também constituído solicitador como mandatário do 

contribuinte, é o advogado que deve ser notificado da sentença final proferida em 

processo de oposição à execução fiscal, pois é a ele que compete apreciar 

juridicamente a sentença de modo a melhor poder defender os interesses do seu 

constituinte. 

III ï Isto mesmo resulta do disposto no art.º 40.º do CPPT, onde na designação de 

mandatário não pode deixar de estar abrangida a figura do advogado. 

IV ï Deste modo, não é aplicável em processo judicial tributário o disposto no art.º 

253.º, n.º 3 do CPC. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-07-2011, proc. n.º 0302/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80a129ab9ecd7a518

02578cb003bec3f?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e9c49979950c6b9580257b2b0038fdc1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e9c49979950c6b9580257b2b0038fdc1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/69c8fd320bd495ff80257b180034195f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80a129ab9ecd7a51802578cb003bec3f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/80a129ab9ecd7a51802578cb003bec3f?OpenDocument
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Artigo 41.º 

Notificação ou citação das pessoas colectivas ou sociedades 

1 - As pessoas colectivas e sociedades são citadas ou notificadas na sua caixa 

postal electrónica ou na pessoa de um dos seus administradores ou gerentes, na 

sua sede, na residência destes ou em qualquer lugar onde se encontrem. 

2 - Não podendo efectuar-se na pessoa do representante por este não ser 

encontrado pelo funcionário, a citação ou notificação realiza-se na pessoa de 

qualquer empregado, capaz de transmitir os termos do acto, que se encontre no 

local onde normalmente funcione a administração da pessoa colectiva ou 

sociedade. 

3 - O disposto no número anterior não se aplica se a pessoa colectiva ou 

sociedade se encontrar em fase de liquidação ou falência, caso em que a 

diligência será efectuada na pessoa do liquidatário. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 41.º 

Notificação ou citação das pessoas colectivas ou sociedades 

1 - As pessoas colectivas e sociedades serão citadas ou notificadas na pessoa de um 

dos seus administradores ou gerentes, na sua sede, na residência destes ou em qualquer 

lugar onde se encontrem. 

2 - Não podendo efectuar-se na pessoa do representante por este não ser encontrado 

pelo funcionário, a citação ou notificação realiza-se na pessoa de qualquer empregado, 

capaz de transmitir os termos do acto, que se encontre no local onde normalmente 

funcione a administração da pessoa colectiva ou sociedade. 

3 - O disposto no número anterior não se aplica se a pessoa colectiva ou sociedade se 

encontrar em fase de liquidação ou falência, caso em que a diligência será efectuada na 

pessoa do liquidatário. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I- O processo de execução fiscal, apesar de instaurado e dirigido pelo órgão de 

execução fiscal - órgão da administração tributária ï, não deixa de revestir natureza 

judicial, tal como decorre do n.º 1 do art.º 103.º da LGT. 

II - Deste modo, não são aplicáveis no processo de execução fiscal as normas dos 

art.ºs 38.º e 39.º do CPPT, as quais se reportam apenas a notificações de actos 

tributários ou em matéria tributária. 

III - Assim, a notificação de um despacho de indeferimento de um pedido de 

compensação ao abrigo do art.º 89.º do CPPT, proferido pelo órgão de execução 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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fiscal, e porque a requerente era uma sociedade comercial, deveria ter sido efectuada 

de acordo com o disposto no art.º 41.º do CPPT. 

IV - A falta de notificação pela forma legalmente estabelecida porque teve influência 

na decisão da causa, constitui nulidade determinante da anulação dos actos 

processuais praticados posteriormente à prolacção daquele despacho. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-11-2009, proc. n.º 0896/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1b5bab7343aad6fa8

0257673003e64a6?OpenDocument) 

 

Artigo 42.º 

Notificação ou citação do Estado, das autarquias locais e dos serviços 

públicos 

1 - As notificações e citações de autarquia local ou outra entidade de direito 

público são feitas por via electrónica para a respectiva caixa postal electrónica 

ou por carta registada com aviso de recepção, dirigida ao seu presidente ou ao 

membro em que este tenha delegado essa competência. 

2 - Se o notificando ou citando for um serviço público do Estado, a 

notificação ou citação que não seja por via electrónica será feita na pessoa do 

seu presidente, director-geral ou funcionário equiparado, salvo disposição legal 

em contrário. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 42.º 

Notificação ou citação do Estado, das autarquias locais e dos serviços públicos 

1 - As notificações e citações de autarquia local ou outra entidade de direito público 

serão feitas por carta registada com aviso de recepção, dirigida ao seu presidente ou 

membro em que este tenha delegado essa competência. 

2 - Se o notificando ou citando for um serviço público do Estado, a notificação ou 

citação será feita na pessoa do seu presidente, director-geral ou funcionário 

equiparado, salvo disposição legal em contrário. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Artigo 43.º 

Obrigação de participação de domicílio 

1 - Os interessados que intervenham ou possam intervir em quaisquer 

procedimentos ou processos nos serviços da administração tributária ou nos 

tribunais tributários comunicam, no prazo de 15 dias, qualquer alteração do seu 

domicílio, sede ou caixa postal electrónica. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1b5bab7343aad6fa80257673003e64a6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1b5bab7343aad6fa80257673003e64a6?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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2 - A falta de recebimento de qualquer aviso ou comunicação expedidos nos 

termos dos artigos anteriores, devido ao não cumprimento do disposto no n.º 1, 

não é oponível à administração tributária, sem prejuízo do que a lei dispõe 

quanto à obrigatoriedade da citação e da notificação e dos termos por que 

devem ser efectuadas. 

3 - A comunicação referida no n.º 1 só produz efeitos, sem prejuízo da 

possibilidade legal de a administração tributária proceder oficiosamente à sua 

rectificação, se o interessado fizer prova de já ter solicitado ou obtido a 

actualização fiscal do domicílio, sede ou caixa postal electrónica. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 43.º 

Obrigação de participação de domicílio 

1 - Os interessados que intervenham ou possam intervir em quaisquer procedimentos 

ou processos nos serviços da administração tributária ou nos tribunais tributários 

comunicarão, no prazo de 20 dias, qualquer alteração do seu domicílio ou sede. 

2 - A falta de recebimento de qualquer aviso ou comunicação expedidos nos termos 

dos artigos anteriores, devido ao não cumprimento do disposto no n.º 1, não é oponível 

à administração tributária, sem prejuízo do que a lei dispõe quanto à obrigatoriedade 

da citação e da notificação e dos termos por que devem ser efectuadas. 

3 - A comunicação referida no n.º 1 só produzirá efeitos, sem prejuízo da 

possibilidade legal de a administração tributária proceder oficiosamente à sua 

rectificação se o interessado fizer a prova de já ter solicitado ou obtido a actualização 

fiscal do domicílio ou sede. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

Artigo 43.º 

Obrigação de participação de domicílio 

1 - Os interessados que intervenham ou possam intervir em quaisquer procedimentos 

ou processos nos serviços da administração tributária ou nos tribunais tributários 

comunicam, no prazo de 15 dias, qualquer alteração do seu domicílio ou sede. 

2 - A falta de recebimento de qualquer aviso ou comunicação expedidos nos termos 

dos artigos anteriores, devido ao não cumprimento do disposto no n.º 1, não é oponível 

à administração tributária, sem prejuízo do que a lei dispõe quanto à obrigatoriedade 

da citação e da notificação e dos termos por que devem ser efectuadas. 

3 - A comunicação referida no n.º 1 só produzirá efeitos, sem prejuízo da 

possibilidade legal de a administração tributária proceder oficiosamente à sua 

rectificação se o interessado fizer a prova de já ter solicitado ou obtido a actualização 

fiscal do domicílio ou sede. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I -A presunção estabelecida no n.º 5 do artigo 39.º do CPPT, relativa à devolução da 

carta registada com aviso de recepção, não se aplica à citação pessoal. 

II - A presunção de presença no domicílio fiscal em que se funda a cominação da 

inoponibilidade à administração fiscal da alteração do domicílio prevista no n.º 2 do 

artigo 43.º do CPPT, não é incindível da presunção de conhecimento do acto de 

citação. 

III - Sendo devolvida a carta registada com aviso de recepção para citação do 

executado por revers«o, com a indica«o de ñn«o reclamadaò, o ·rg«o de execu«o 

deve efectuar as diligências adequadas é efectivação regular da citação pessoal, não 

podendo presumir que a citação foi efectuada. 

IV - A falta de citação prevista no n.º 6 do art. 190.º do CPPT pressupõe a que a 

citação se tenha concretizado, embora o seu destinatário, por razões que não são 

imputáveis, desconheça o conteúdo do acto de citação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 01106/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a8

0257ab800597e91?OpenDocument) 

 

I - O direito à notificação constitui uma garantia não impugnatória dos contribuintes, 

que se destina não apenas a levar ao seu conhecimento o acto praticado pela 

Administração tributária como a permitir-lhes reagir contra ele em caso de 

discordância. 

II - Os actos em matéria tributária que afectem os direitos e interesses dos 

contribuintes só produzem efeitos em relação a eles quando lhes sejam validamente 

notificados (art. 36.º, n.º 1 do CPPT). 

III - Não pode ter-se como validamente efectuada uma notificação de liquidação de 

IRS devolvida aos serviços da administração tributária, com o pretenso argumento de 

que o contribuinte não cumpriu o ónus de participação de alteração do seu domicílio, 

pois que a parte final do n.º 2 do artigo 43.º do CPPT ressalva o disposto quanto às 

citações e notificações, a presunção do n.º 2 do artigo 39.º do CPPT não se aplica caso 

a notificação tenha sido devolvida e as normas em causa têm necessariamente de ser 

conjugadas com a garantia constitucional do direito à notificação e à tutela 

jurisdicional efectiva. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-05-2009, proc. n.º 0270/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3132d6f29e3fbdf080

2575b700502f80?OpenDocument) 

 

I - A renúncia ao mandato deve ser pessoalmente notificada ao mandante, nos termos 

do art. 39.º, n.º 2 do CPC, prevendo o seu art, 256.º a aplicação à notificação pessoal 

das "disposições relativas à realização da citação pessoal", nomeadamente nos "casos 

especialmente previstos", como é o daquele n.º 2. 

II - Nos termos do art. 233.º n.º 2 al. a), considera-se citação pessoal a efectuada por 

carta registada com aviso de recepção, aplicando-se, se a mesma se frustar, o disposto 

no art. 238.º que obriga à colheita de informações e à citação por via postal simples, 

após averiguação da morada do citando. 

III - A inobservância das formalidades ali previstas determina a nulidade da citação. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/92595fba1053c22a80257ab800597e91?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3132d6f29e3fbdf0802575b700502f80?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3132d6f29e3fbdf0802575b700502f80?OpenDocument
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IV - Não tem aplicação o disposto no art. 43.º do CPPT se não está demonstrada a 

alteração do domicilio do interessado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-02-2004, proc. n.º 01988/03, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d76888

0256e3c00596cb5?OpenDocument) 

 

TÍTULO II  

Do procedimento tributário 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 44.º 

Procedimento tributário 

1 - O procedimento tributário compreende, para efeitos do presente Código: 

a) As acções preparatórias ou complementares da liquidação dos tributos, 

incluindo parafiscais, ou de confirmação dos factos tributários declarados pelos 

sujeitos passivos ou outros obrigados tributários; 

b) A liquidação dos tributos, quando efectuada pela administração tributária; 

c) A revisão, oficiosa ou por iniciativa dos interessados, dos actos tributários; 

d) A emissão, rectificação, revogação, ratificação, reforma ou conversão de 

quaisquer outros actos administrativos em matéria tributária, incluindo sobre 

benefícios fiscais; 

e) As reclamações, incluindo as que tenham por fundamento a classificação 

pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias e os recursos 

hierárquicos; 

f) A avaliação directa ou indirecta dos rendimentos ou valores patrimoniais; 

g) A cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza 

judicial; 

h) (Revogado) 

i) Todos os demais actos dirigidos à declaração dos direitos tributários. 

2 - As acções de observação das realidades tributárias, da verificação do 

cumprimento das obrigações tributárias e de prevenção das infracções 

tributárias são reguladas pelo Regime Complementar do Procedimento de 

Inspecção Tributária. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d768880256e3c00596cb5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/01b3e83c6a9d768880256e3c00596cb5?OpenDocument
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 44.º 

Procedimento tributário 

1 - O procedimento tributário compreende, para efeitos do presente Código: 

a) As acções preparatórias ou complementares da liquidação dos tributos, incluindo 

parafiscais, ou de confirmação dos factos tributários declarados pelos sujeitos passivos 

ou outros obrigados tributários; 

b) A liquidação dos tributos, quando efectuada pela administração tributária; 

c) A revisão, oficiosa ou por iniciativa dos interessados, dos actos tributários; 

d) A emissão, rectificação, revogação, ratificação, reforma ou conversão de quaisquer 

outros actos administrativos em matéria tributária, incluindo sobre benefícios fiscais; 

e) As reclamações e os recursos hierárquicos; 

f) A avaliação directa ou indirecta dos rendimentos ou valores patrimoniais; 

g) A cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza judicial; 

h) A contestação de carácter técnico relacionada com a classificação pautal, a origem 

ou o valor das mercadorias objecto de uma declaração aduaneira, sem prejuízo da 

legislação especial aplicável; 

i) Todos os demais actos dirigidos à declaração dos direitos tributários. 

2 - As acções de observação das realidades tributárias, da verificação do 

cumprimento das obrigações tributárias e de prevenção das infracções tributárias são 

reguladas pelo Regime Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï O n° 1.º do artigo 103.º° da LGT, ao referir que «o processo de execução fiscal 

tem natureza judicial», exprime literalmente o sentido de que a execução fiscal se 

realiza através de um «processo» e não de um «procedimento administrativo», no 

pressuposto hoje indiscutível que estamos perante realidades com natureza distintas. 

II ï Da alínea h) do n° 1.º do artigo 54° da LGT e da alínea g) do n.º 1 do artigo 

44.º do CPPT resulta que apenas se inclui no âmbito do procedimento tributário a 

«cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza judicial». 

III ï Como o processo de execução fiscal é todo ele de natureza judicial, 

independentemente da natureza materialmente administrativa ou jurisdicional dos 

actos que nele sejam praticados, a conclusão lógica é que as normas previstas para o 

procedimento não se aplicam à categoria processo de execução fiscal. 

IV ï Pelos efeitos produzidos, o acto de indeferimento do pedido de prestação de 

garantia é um acto predominantemente processual: impede o efeito suspensivo da 

execução, procedendo-se de imediato à penhora ou à compensação de dívidas (cfr. n° 

2.º do art. 169.º n° 1.º do art. 89.º do CPPT). 

V ï Por isso, à formação desse acto processual não se aplicam as regras do 

procedimento tributário designadamente a do artigo 60.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-08-2012, proc. n.º 0803/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0925293c10efb21d8

0257a5500531a0e?OpenDocument) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0925293c10efb21d80257a5500531a0e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0925293c10efb21d80257a5500531a0e?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

86 

 

 

I - O n.º 1 do artigo 103.º da LGT, ao referir que «o processo de execução fiscal tem 

natureza judicial», exprime literalmente o sentido de que a execução fiscal se realiza 

através de um «processo» e não de um «procedimento administrativo», no pressuposto 

hoje indiscutível que estamos perante realidades com natureza distintas. 

II - Da alínea h) do n.º 1 do artigo 54.º da LGT e da alínea g) do n.º 1 do artigo 44.º 

do CPPT resulta que apenas se inclui no âmbito do procedimento tributário a 

«cobrança das obrigações tributárias, na parte que não tiver natureza tributária». 

III - Como o processo de execução fiscal é todo ele de natureza judicial, 

independentemente da natureza materialmente administrativa ou jurisdicional dos 

actos que nele sejam praticados, a conclusão lógica é que as normas previstas para o 

procedimento não se aplicam à categoria processo de execução fiscal 

IV - Pelos efeitos produzidos, o acto de indeferimento do pedido de isenção da 

prestação de garantia é um acto predominantemente processual: faz cessar o efeito 

suspensivo da execução iniciado com o pedido de isenção, procedendo-se de imediato 

à penhora ou à compensação de dívidas (cfr. n.º 2 do art. 169.º n.º 1 do art. 89.º do 

CPPT). 

V - Por isso, à formação desse acto processual não se aplicam as regras do 

procedimento tributário, designadamente a do artigo 60.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 11-07-2012, proc. n.º 0665/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ea277e462b1d8b58

0257a410035e4b8?OpenDocument) 

 

Artigo 45.º 

Contraditório  

1 - O procedimento tributário segue o princípio do contraditório, 

participando o contribuinte, nos termos da lei, na formação da decisão. 

2 - O contribuinte é ouvido oralmente ou por escrito, conforme o objectivo 

do procedimento. 

3 - No caso de audiência oral, as declarações do contribuinte serão reduzidas 

a termo. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Segundo resulta do disposto no n.º 2 do art. 45.º do CPPT será a entidade 

instrutora do procedimento a determinar se o direito de audição deve ser exercido 

oralmente ou por escrito, conforme o objectivo do procedimento. 

II - A preterição de uma determinada formalidade (no caso, a falta de notificação do 

relatório final de inspecção ao mandatário constituído no procedimento, tendo a 

notificação sido feita apenas ao sujeito passivo) poderá considerar-se preterição de 

formalidade não essencial se se demonstrar (apreciação dependente das circunstâncias 

concretas de cada caso, numa ponderação que está subjacente ao princípio do 

aproveitamento dos actos administrativos) que, mesmo sem ela ter sido cumprida, a 

decisão final do procedimento não poderia ser diferente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 01094/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c422add4d69638748

0257c94003f94af?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2ea277e462b1d8b580257a410035e4b8?OpenDocument
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Tendo sido deduzida impugnação judicial contra o acto de liquidação de taxa pela 

ocupação da via pública em consequência de anulação de liquidação anterior também 

objecto de impugnação judicial, o facto de naquela se ter pronunciado sobre as 

mesmas questões invocadas nesta não afasta o direito de o contribuinte ser ouvido na 

sequente impugnação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-06-2009, proc. n.º 0100/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bee0a476260814bc8

02575e5003b5423?OpenDocument) 

 

I - A audição do contribuinte antes da decisão de reclamação graciosa deduzida de 

uma liquidação de Contribuição Autárquica não afasta o direito de ser ouvido no 

sequente procedimento de 2.º grau despoletado pela interposição de recurso 

hierárquico, nomeadamente, no caso de na decisão de indeferimento desse recurso ter 

sido utilizado pela Administração Tributária argumento jurídico novo até então 

desconhecido pelo recorrente. 

II - A ocorrência desse vício de forma em momento posterior à efectivação da 

liquidação, consubstanciado na preterição do direito de audição, não projecta efeitos 

anulatórios sobre esse acto tributário de liquidação, antes conduzindo à anulação da 

respectiva decisão de indeferimento do recurso hierárquico. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-10-2008, proc. n.º 0542/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d726eabf7a9010b18

02574e9003a104a?OpenDocument) 

 

Artigo 46.º 

Proporcionalidade 

Os actos a adoptar no procedimento serão os adequados aos objectivos a 

atingir, de acordo com os princípios da proporcionalidade, eficiência, 

praticabilidade e simplicidade. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Não tendo o órgão de execução fiscal procedido à avaliação em concreto da 

garantia oferecida significa que não há interesse público que justifique o sacrifício dos 

interesses da Executada. 

II - A administração fiscal deve pautar a sua actuação de acordo com o princípio da 

proporcionalidade (cfr. art. 266.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa, art. 

55.º da LGT, art. 46.º do CPPT e art. art. 5.º, n.º 2, do Código de Procedimento 

Administrativo), o que aponta para a necessidade da ponderação dos interesses em 

jogo de molde a não sacrificar nenhum deles. 

III - Ao ter fundado a decisão de recusa da garantia oferecida em parâmetros que, 

seguramente, não integram o critério legal de aferição da idoneidade dessa garantia, 

incorreu o respectivo autor em vício de violação de lei, a determinar a respectiva 

anulação, como bem decidiu o Mm.º juiz do Tribunal recorrido. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-07-2014, proc. n.º 0823/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ae78e200966601b6

80257d200033d3a4?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bee0a476260814bc802575e5003b5423?OpenDocument
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I ï Apesar da falta de defini«o legal de ñgarantia id·neaò, n«o pode deixar de 

concluir-se, em face das normas contidas nos arts. 169.º, 199.º e 217.º do CPPT e art. 

52.º da LGT, que essa idoneidade depende da capacidade de, no caso de o órgão da 

execução ter de accionar a garantia prestada (ou, mais precisamente, de efectuar o 

pagamento da dívida em cobrança através do património do garante), ela se mostre 

apta a assegurar essa cobrança. 

II ï Desde que se verifique que a garantia oferecida detém, em concreto, essa 

capacidade de, em caso de incumprimento do devedor, salvaguardar a cobrança da 

dívida garantida, ainda que sem onerar ou afectar de forma grave os interesses 

legítimos do executado, não há como recusar a sua idoneidade para o fim em vista. 

II I ï A circunstância de se tratar de uma fiança bancária e não de uma garantia 

bancária autónoma, não significa que essa garantia não seja admissível ou que não 

seja idónea. 

IV  ï Desde logo, porque a jurisprudência há muito se firmou no sentido de 

reconhecer a admissibilidade, em abstracto, de a fiança constituir garantia idónea com 

vista à suspensão da execução fiscal, sendo que a sua idoneidade, em concreto, há-de 

resultar de uma avaliação sobre a sua susceptibilidade de assegurar o efectivo 

pagamento da quantia exequenda e do acrescido, o que passa necessariamente pela 

análise da sua concreta suficiência e solidez e pelo exame da solvência da entidade 

garante, não podendo recusar-se a prestação de garantia por fiança sem proceder 

previamente a essa avaliação, isto é, sem analisar a solidez dessa garantia e sem 

examinar a solvência do fiador. 

V ï Pelo que não pode rejeitar-se logo à partida uma fiança com o fundamento 

exclusivo de que ela é, por natureza, uma obrigação acessória e que, por isso, 

possibilita ao fiador opor à credora excepções que o devedor possa invocar perante 

esta. É certo que essa característica intrínseca da fiança leva a que se considere esta 

garantia uma medida de protecção menos forte do que a que é dada pela garantia 

bancária autónoma, e que confere menor segurança à credora/AT por receio de ver 

retardado o accionamento da garantia e, consequentemente, o cumprimento da 

obrigação de pagamento. 

VI ï Porém, sabido que a AT deve pautar a sua actuação de acordo com o princípio 

da proporcionalidade (art. 266.º, n.º 2, da CRP, art. 55.º da LGT, art. 46.º do CPPT e 

art. 5.º, n.º 2, do CPA), o que a obriga à ponderação dos interesses em jogo de molde 

a não sacrificar nenhum deles, não pode admitir-se esse único parâmetro, que não 

integra o critério legal de aferição da idoneidade da garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-06-2014, proc. n.º 0507/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a8

0257d1e00333c36?OpenDocument) 

 

Artigo 47.º 

Duplo grau de decisão 

1 - No procedimento tributário vigora o princípio do duplo grau de decisão, 

não podendo a mesma pretensão do contribuinte ser apreciada sucessivamente 

por mais de dois órgãos integrando a mesma administração tributária. 

2 - Considera-se que a pretensão é a mesma, para efeitos do número anterior, 

em caso de identidade do autor e dos fundamentos de facto e de direito 

invocados. 

3 - O pedido de reapreciação da decisão deve, salvo lei especial, ser dirigido 

ao dirigente máximo do serviço ou a quem ele tiver delegado essa competência. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2c814d860a38ed4a80257d1e00333c36?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï O recurso hierárquico da decisão proferida em sede de reclamação graciosa 

deduzida com vista à apreciação da legalidade do acto de liquidação implica um novo 

exame da questão em todos os seus aspectos, pela autoridade superior que se substitui 

àquela de cuja decisão se recorre, apreciando e resolvendo o assunto como se fosse 

apreciado pela primeira vez. 

II ï E sendo permitido ao ·rg«o ñad quemò faculdades confirmativas, revogatórias, 

modificativas e substitutivas, a administração tributária não só podia, como devia, na 

apreciação do recurso hierárquico, reapreciar ou reexaminar a legalidade do acto de 

liquidação à luz da prova que nele foi apresentada, aferindo da sustentabilidade da 

pretensão anulatória aí formulada. 

III ï Baseando-se o acto impugnado (decisão de indeferimento do recurso 

hierárquico) no argumento inaceitável de recusa de apreciação de documentos 

apresentados no recurso, cuja omissão fundara a decisão de indeferimento da 

reclamação, e constituindo esse comportamento uma clara violação do dever de 

colaboração da administração tributária, não podia deixar de se conceder procedência à 

impugnação judicial, obrigando a administração tributária a analisar toda a prova 

oferecida e a determinar as diligências probatórias pertinentes e adequadas à 

apreciação do pedido. 

IV ï A ocorrência desse vício no decurso do procedimento provoca a anulação do 

acto de indeferimento proferido (objecto imediato da impugnação judicial) e não a 

anulação do acto tributário de liquidação praticado a montante e que não é atingido 

pelo vício invalidante da decisão deste procedimento hierárquico, praticado a jusante. 

V ï Do acto de indeferimento do recurso hierárquico interposto do indeferimento de 

reclamação graciosa que aprecie a (i)legalidade do acto de liquidação cabe 

impugnação judicial e não recurso contencioso ou acção administrativa especial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-03-2012, proc. n.º 01042/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d8

02579c300404650?OpenDocument) 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Código de Procedimento e de 

Processo Tributário, cabe recurso hierárquico de decisão de reclamação graciosa, tanto 

de decisão de indeferimento expresso, como de decisão de indeferimento tácito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-03-2007, proc. n.º 01201/06, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/55d2cedf0e0b9e208

02572bb004f5baf?OpenDocument) 

 

Artigo 48.º 

Cooperação da administração tributária e do contribuinte 

1 - A administração tributária esclarecerá os contribuintes e outros obrigados 

tributários sobre a necessidade de apresentação de declarações, reclamações e 

petições e a prática de quaisquer outros actos necessários ao exercício dos seus 

direitos, incluindo a correcção dos erros ou omissões manifestas que se 

observem. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
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2 - O contribuinte cooperará de boa-fé na instrução do procedimento, 

esclarecendo de modo completo e verdadeiro os factos de que tenha 

conhecimento e oferecendo os meios de prova a que tenha acesso. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Ao contrário do que estipula a lei para o pedido de dispensa de prestação de 

garantia, a lei não impõe que o requerimento do pedido de pagamento em prestações 

seja desde logo instruído com a prova necessária. 

II - Daí que, antes do indeferimento do pedido de pagamento em prestação por falta 

de prova dos pressupostos de que depende, deva a Administração Fiscal notificar o 

requerente para vir juntar os documentos de que não disponha e julgue em falta. 

III - A omissão de tal dever de notificação fere de ilegalidade o acto de indeferimento 

motivado por falta de prova. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 0468/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b998

0257cd30039fa86?OpenDocument) 

 

I - De harmonia com o disposto no art.º 276.º do Código de Procedimento e Processo 

Tributário as decisões proferidas pelo órgão da execução fiscal e outras autoridades da 

administração tributária que no processo afectem os direitos e interesses legítimos do 

executado são susceptíveis de reclamação para o tribunal tributário de 1.ª instância. 

II - Neste normativo prevê-se a possibilidade de impugnação de quaisquer actos do 

órgão da execução fiscal ou de outras autoridades da administração tributária que 

afectem os direitos ou interesses legítimos do executado. 

A formulação do preceito abrange assim a generalidade de actos praticados pela 

Administração Tributária no processo de execução fiscal. 

III - Deve ter-se por ilegal, por violação do principio da boa fé, a actuação da 

Administração Fiscal que, tendo completa percepção de que o contribuinte pretendia 

regularizar parcialmente a dívida de IVA relativa aos períodos que especificamente 

indicou e que se encontrava em cobrança no processo de execução fiscal ï não só não 

o informou da necessidade de requerer tal pagamento no âmbito do processo de 

execução fiscal, como o informou que iria ser solicitado aos Serviços de cobrança do 

IVA a compensação no processo executivo, criando-lhe a convicção de que tais 

abatimentos iriam ser efectuadas pela DSCIVA, o que afinal veio a não suceder, já que 

tal serviço acabou por afectar tais verbas ao pagamento de outras dívidas, com prejuízo 

para o requerente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 01943/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c8828

0257cb000539cab?OpenDocument) 

 

I - No âmbito de execução fiscal, tal como definido no artigo 103.º da LGT, os órgãos 

da administração tributária podem praticar actos administrativos, determinados no 

quadro duma realidade substantiva que se forma no decurso do processo e que com ele 

tem uma imediata relação, e actos processuais, que se caracterizam por uma natureza 

formal ou instrumental, regulados exclusiva ou predominantemente pelo direito 

processual. 

II -A recusa do adiamento de uma diligência processual, no caso a venda judicial, não 

é um acto administrativo, porque não regula ou define uma posição jurídica subjectiva 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b9980257cd30039fa86?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c9f006b5fe867b9980257cd30039fa86?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c88280257cb000539cab?OpenDocument
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substantiva do executado, mas um acto processual, cujos efeitos se projectam imediata 

e exclusivamente no âmbito ou domínio do processo. 

III -Embora os artigos 251.º e 253.º do CPPT não prevejam a possibilidade de 

adiamento da venda dos bens penhorados feita por meio de propostas em carta 

fechada, o órgão de execução fiscal tem o poder de adiar a diligência, por motivos 

imprevistos ou atendíveis. 

IV -Mas não constitui violação do princípio da colaboração, o acto que recusa a 

pretensão dos executados adiarem a data designada para a venda judicial dos bens 

penhorados, para efeitos de obtenção de financiamento bancário, se tal pedido é feito a 

escassos dias da venda, quando tinham conhecimento dessa data à mais de três meses. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-02-2012, proc. n.º 080/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2d9ef8f136bd48998

02579b8005af6de?OpenDocument) 

 

Artigo 49.º 

Cooperação de entidades públicas 

Estão sujeitos a um dever geral de cooperação no procedimento os serviços, 

estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, do Estado, das 

Regiões Autónomas e das autarquias locais, as associações públicas, as 

empresas públicas ou de capital exclusivamente público, as instituições 

particulares de solidariedade social e as pessoas colectivas de utilidade pública. 

 

Artigo 50.º 

Meios de prova 

No procedimento, o órgão instrutor utilizará todos os meios de prova 

legalmente previstos que sejam necessários ao correcto apuramento dos factos, 

podendo designadamente juntar actas e documentos, tomar declarações de 

qualquer natureza do contribuinte ou outras pessoas e promover a realização de 

perícias ou inspecções oculares. 

 

Artigo 51.º 

Contratação de outras entidades 

1 - A administração tributária pode, nos termos da lei e no âmbito das suas 

competências, contratar o serviço de quaisquer outras entidades para a 

colaboração em operações de entrega e recepção de declarações ou outros 

documentos ou de processamento da liquidação ou cobrança das obrigações 

tributárias. 

2 - A administração tributária pode igualmente, nos termos da lei, celebrar 

protocolos com entidades públicas e privadas com vista à realização das suas 

atribuições. 

3 - Quem, em virtude dos contratos e protocolos referidos nos números 

anteriores, tomar conhecimento de quaisquer dados relativos à situação 

tributária dos contribuintes fica igualmente sujeito ao dever de sigilo fiscal. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2d9ef8f136bd4899802579b8005af6de?OpenDocument
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Artigo 52.º 

Erro na forma de procedimento 

Se, em caso de erro na forma de procedimento, puderem ser aproveitadas as 

peças úteis ao apuramento dos factos, será o procedimento oficiosamente 

convolado na forma adequada. 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Da obrigação, cometida à AT, de convolar para a forma adequada os pedidos dos 

contribuintes inseridos no procedimento tributário (art. 52.º do CPPT) não resulta que 

possa ou lhe caiba ordenar a convolação para uma forma de processo judicial tributário 

que seja adequada, pois esta competência cabe apenas ao tribunal tributário (n.º 4 do 

98.º do CPPT e n.º 3 do art. 97.º da LGT). 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 10-04-2013, proc. n.º 

01159/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fcdca0cc4935c1348

0257b5c0034d2c1?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Se o que a impugnante pretende, em sede de impugnação deduzida contra o acto de 

liquidação adicional de IRC/2008, é apenas discutir a questão da possibilidade de 

convolação, à luz do disposto nos arts. 52.º e 59.º n.º 5 do CPPT, da declaração de 

substituição apresentada com referência ao exercício de 2006 em reclamação graciosa 

com vista a obter a anulação da liquidação de IRC/2008 no que toca ao montante dos 

prejuízos fiscais (reportados) do exercício de 2006, não pode deixar de concluir-se que 

essa convolação nunca poderia produzir, por si só, o efeito jurídico peticionado nesta 

impugnação judicial (a anulação da liquidação de IRC/2008), já que ainda que fosse 

viável essa convolação, nada garante que a reclamação fosse deferida e fossem aceites 

os valores apresentados na declaração de substituição relativa ao exercício de 2006. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 0266/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff8

0257c8b00442701?OpenDocument) 

 

I - Apesar de não ter sido deduzida reclamação contra o acto de autoliquidação no 

prazo previsto no artigo 131.º do CPPT, o interessado podia ainda solicitar à 

administração tributária a revisão oficiosa do acto ao abrigo do disposto no n.º 4 do 

artigo 78.º da LGT, vez que a lei ficciona que os erros da autoliquidação são 

imputáveis à administração e esta não pode demitir-se de tomar a iniciativa de revisão 

quando demandada para o efeito pelo interessado, estando mesmo obrigada a proceder 

à convolação nesse meio procedimental quando conclui que a reclamação apresentada 

é intempestiva ï artigo 52.º do CPPT. 

II  - Considerando o poder-dever atribuído à administração tributária de proceder à 

convolação da reclamação em pedido de revisão do acto de autoliquidação, e 

considerando que na data em que é apresentado a reclamação ainda não se encontrava 

esgotado o prazo dentro do qual a revisão oficiosa podia ser pedida e ordenada, não 

podia o pedido de anulação do acto que a reclamante dirigiu à administração tributária 

ser indeferido por intempestividade. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fcdca0cc4935c13480257b5c0034d2c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fcdca0cc4935c13480257b5c0034d2c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-12-2011, proc. n.º 0366/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80

257980003ed564?OpenDocument) 

 

I - Não é intempestiva a reclamação administrativa apresentada dentro do prazo então 

previsto no n.º 2 do artigo 70.º do CPPT, contado a partir da data em que foi obtido o 

certificado de incapacidade, pois que sem a certificação da incapacidade não poderia 

ser reconhecido nem o direito ao benefício fiscal, nem a possibilidade de impugnar, 

administrativa ou judicialmente, as liquidações sindicadas. 

II - Mesmo que assim não fosse, nem por isso a intempestividade da reclamação 

constituiria obstáculo legal à convolação desta em procedimento de revisão com 

fundamento em injustiça grave e notória, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 78.º 

da LGT, já que a tal possibilidade não obsta a intempestividade da reclamação 

graciosa pois que, para o efeito, apenas é relevante a tempestividade do meio 

procedimental adequado e o facto de a lei determinar que ño dirigente m§ximo do 

servio pode autorizar, excepcionalmente,ò a revis«o, n«o obsta ¨ possibilidade de 

convolação da reclamação graciosa em pedido de revisão com fundamento em 

injustiça grave ou notória pois tal poder de autorização não é mera faculdade mas, 

antes, um verdadeiro poder-dever». 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-11-2011, proc. n.º 0329/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3d8a6b56f4f304a98

025794300385586?OpenDocument) 

 

Artigo 53.º 

Arquivamento 

1 - O procedimento da iniciativa do contribuinte será obrigatoriamente 

arquivado se ficar parado mais de 90 dias por motivo a este imputável. 

2 - A administração tributária deve, até 15 dias antes do termo do prazo 

referido no n.º 1, notificar o contribuinte, por carta registada, e informá-lo sobre 

os efeitos do incumprimento dos seus deveres de cooperação. 

 

Artigo 54.º 

Impugnação unitária 

Salvo quando forem imediatamente lesivos dos direitos do contribuinte ou 

disposição expressa em sentido diferente, não são susceptíveis de impugnação 

contenciosa os actos interlocutórios do procedimento, sem prejuízo de poder ser 

invocada na impugnação da decisão final qualquer ilegalidade anteriormente 

cometida. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1b0ccf021cb8ffe80257980003ed564?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3d8a6b56f4f304a98025794300385586?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3d8a6b56f4f304a98025794300385586?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 54.º 

Impugnação unitária 

1 - Salvo quando forem imediatamente lesivos dos direitos do contribuinte ou 

disposição expressa em sentido diferente, não são susceptíveis de impugnação 

contenciosa autónoma os actos interlocutórios do procedimento, sem prejuízo de poder 

ser invocada na impugnação da decisão final qualquer ilegalidade anteriormente 

cometida. 

2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o procedimento de revisão da matéria tributável 

fixada por métodos indirectos é igualmente aplicável à revisão das correcções 

quantitativas que não sejam meramente aritméticas efectuadas pela administração 

tributária. 

3 - O disposto no n.º 2 não se aplica caso o contribuinte tenha optado por recurso 

hierárquico com efeito suspensivo da liquidação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A impugnação da decisão da Administração Fiscal que não aceite a não incidência 

do IMI nos termos do artigo 9.º, n.º 1, al. d ou e) do CIMI, deve seguir a regra da 

impugnação unitária nos termos do disposto no artigo 54.º do CPPT; 

II - O meio processual adequado a essa impugnação, é a impugnação judicial dos 

actos de liquidação do imposto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-10-2014, proc. n.º 01461/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fdc62c621aada5f180

257d8500586a50?OpenDocument) 

 

I ï A impugnação do resultado da segunda avaliação de prédio para efeitos de IMI 

pode ter como fundamento qualquer ilegalidade, não sendo por ela apenas impugnável 

o valor resultante da 2.ª avaliação (artigo 77.º do CIMI). 

II ï As eventuais ilegalidades praticadas nos actos prévios ao de fixação do valor 

patrimonial tributário do prédio, como o de inscrição oficiosa na matriz de 

determinada realidade física como prédio, podem ser objecto de impugnação autónoma 

ï através de acção administrativa especial ï ou invocadas em impugnação de acto 

tributário ou em matéria tributária posterior, como o de segunda avaliação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 08-01-2014, proc. n.º 01685/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6f7b9c4a50fcb3cb80

257c66003bf3d7?OpenDocument) 

 

Impugnando o contribuinte as liquidações de IMI, não com fundamento em erro na 

avaliação, mas com fundamento noutros vícios, nomeadamente na ilegalidade da 

decisão que ordenou a avaliação, é admissível como meio processual adequado para 

obter a anulação de tais liquidações a impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 0877/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f6165535552578

0257c3d003f0829?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fdc62c621aada5f180257d8500586a50?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fdc62c621aada5f180257d8500586a50?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6f7b9c4a50fcb3cb80257c66003bf3d7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6f7b9c4a50fcb3cb80257c66003bf3d7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f61655355525780257c3d003f0829?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/530f61655355525780257c3d003f0829?OpenDocument
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I ï No contencioso tributário (ao contrário do que acontece actualmente no 

contencioso administrativo) o critério da impugnabilidade dos actos continua a ser o da 

sua lesividade imediata, objectiva, actual e não meramente potencial. 

II ï O regime previsto no n.º 3 do art. 134.º do CPPT só se aplica a incorrecções 

materiais nas matrizes. 

III ï A inscrição oficiosa na matriz de uma determinada realidade física, por ter sido 

qualificada como prédio, reconduz-se a acto imediatamente lesivo dado que provoca 

uma alteração significativa na esfera jurídica da recorrente, conferindo-lhe a qualidade 

de sujeito passivo de IMI e nessa qualidade o sujeitando a várias obrigações 

tributárias, nomeadamente declarativas e acessórias, incluindo a obrigação de imposto; 

relativamente a tal acto pode, portanto, em princípio, ser formulado pedido de 

suspensão de eficácia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 27-11-2013, proc. n.º 01725/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d8

0257c3700441418?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO II 

Procedimentos prévios de informação e avaliação 

 

Artigo 55.º 

Orientações genéricas 

1 - É da exclusiva competência do dirigente máximo do serviço ou do 

funcionário em quem ele tiver delegado essa competência a emissão de 

orientações genéricas visando a uniformização da interpretação e aplicação das 

normas tributárias pelos serviços. 

2 - Somente as orientações genéricas emitidas pelas entidades referidas no 

número anterior vinculam a administração tributária. 

3 - As orientações genéricas referidas no n.º 1 devem constar 

obrigatoriamente de circulares administrativas e aplicam-se exclusivamente à 

administração tributária que procedeu à sua emissão. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Aceitando a administração tributária que parte dos contribuintes que pretendem 

comprovar ter uma incapacidade igual ou superior a 60% a comprovem com a simples 

apresentação de atestado médico emitido à luz do regime anterior ao Decreto-Lei n.º 

202/96, de 23 de Outubro, não poderá, sob pena de violação dos princípios de 

igualdade e justiça material cuja observância constitucional e legalmente lhe está 

imposta, deixar de aceitar essa prova como bastante para todos os demais, 

independentemente da data em que foram notificados para apresentar tal documento 

comprovativo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-06-2012, proc. n.º 0897/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd6d9020ba96e8118

0257a2b0049644d?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d80257c3700441418?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0ec3ed227286a98d80257c3700441418?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd6d9020ba96e81180257a2b0049644d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd6d9020ba96e81180257a2b0049644d?OpenDocument
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Artigo 56.º 

Base de dados 

1 - A administração tributária organizará uma base de dados, 

permanentemente actualizada, contendo as orientações genéricas referidas no 

n.º 1 do artigo anterior. 

2 - Aos contribuintes será facultado o acesso directo à base de dados referida 

no n.º 1 do presente artigo. 

3 - Os interessados em qualquer procedimento ou processo regulado pelo 

presente Código poderão requerer ao dirigente máximo do serviço a 

comunicação de quaisquer despachos comportando orientações genéricas da 

administração tributária sobre as questões discutidas. 

4 - A administração tributária responderá comunicando ao contribuinte o teor 

dos despachos solicitados expurgados dos seus elementos de carácter pessoal e 

procedendo à sua inclusão na base de dados a que se refere o n.º 1 no prazo de 

90 dias. 

5 - O disposto nos n.os 3 e 4 aplica-se a quaisquer informações ou pareceres 

que a administração tributária invoque no procedimento ou processo para 

fundamentar a sua posição. 

 

Artigo 57.º 

Informações vinculativas 

1 - A notificação aos interessados da resposta ao pedido de informação 

vinculativa inclui obrigatoriamente a informação ou parecer em que a 

administração tributária se baseou para a sua prestação. 

2 - Os interessados não ficam dispensados, quando o despacho for sobre os 

pressupostos de qualquer benefício fiscal dependente de reconhecimento, de o 

requerer autonomamente nos termos da lei. 

3 - Apresentado o pedido de reconhecimento que tenha sido precedido do 

pedido de informação vinculativa, este ser-lhe-á apensado a requerimento do 

interessado, devendo a entidade competente para a decisão conformar-se com o 

anterior despacho, na medida em que a situação hipotética objecto do pedido de 

informação vinculativa coincida com a situação de facto objecto do pedido de 

reconhecimento, sem prejuízo das medidas de controlo do benefício fiscal 

exigidas por lei. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 57.º 

Informações vinculativas 

1 - O despacho que recair sobre pedido de informação vinculativa sobre a concreta 

situação tributária dos contribuintes ou os pressupostos de quaisquer benefícios fiscais 

será notificado aos interessados, vinculando os serviços a partir da notificação que, 

verificados os factos previstos na lei, não poderão proceder de forma diversa, salvo em 

cumprimento de decisão judicial. 

2 - Os interessados não ficam dispensados, quando o despacho for sobre os 

pressupostos de qualquer benefício fiscal dependente de reconhecimento, de o requerer 

autonomamente nos termos da lei. 

3 - Apresentado o pedido de reconhecimento que tenha sido precedido do pedido de 

informação vinculativa, este ser-lhe-á apensado a requerimento do interessado, 

devendo a entidade competente para a decisão conformar-se com o anterior despacho, 

na medida em que a situação hipotética objecto do pedido de informação vinculativa 

coincida com a situação de facto objecto do pedido de reconhecimento, sem prejuízo 

das medidas de controlo do benefício fiscal exigidas por lei. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Face ao princípio da impugnação unitária (art. 54.º do CPPT) e não prevendo a lei 

tributária que a informação vinculativa (não atinente a pressupostos de benefício fiscal 

sujeito a reconhecimento) constitui acto destacável do procedimento, a respectiva 

impugnabilidade contenciosa directa e autónoma (em acção administrativa especial) só 

poderia admitir-se no caso de acto imediatamente lesivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-01-2012, proc. n.º 01011/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac5ea1227d1aef4d8

025798b004620a2?OpenDocument) 

 

O teor de uma carta do Secretário de Estado da Segurança Social dando o seu acordo 

para não fazer incidir sobre prémios anuais de desempenho descontos para a 

Segurança Social (taxa social única) não pode ser qualificada como orientação 

genérica à luz da alínea b), n.º 4 do artigo 68.º da LGT e, como tal, vinculativa para a 

administração tributária. 

 (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-01-2009, proc. n.º 0699/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fc08138c1f913f8880

25754e005ac37d?OpenDocument) 

 

I - A informação vinculativa a que se referem os artigos 68.º da Lei Geral Tributária e 

57.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário concretiza o princípio da 

colaboração da Administração Tributária com os contribuintes, e realiza o direito 

destes à informação. 

II - A Administração está obrigada a prestar a informação vinculativa solicitada pelos 

contribuintes, quer relativamente a situações de facto já ocorridas, quer relativamente a 

situações de facto que ainda se não deram, mas que o contribuinte configure como 

concretizáveis. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac5ea1227d1aef4d8025798b004620a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac5ea1227d1aef4d8025798b004620a2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fc08138c1f913f888025754e005ac37d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fc08138c1f913f888025754e005ac37d?OpenDocument
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III - Não assim quando tais situações ocorreram, a Administração tomou delas 

conhecimento, e reagiu, praticando o acto tributário de liquidação que entendeu 

devido. 

IV - Neste caso, já não é possível à Administração colaborar com o contribuinte, e o 

seu direito à informação está satisfeito. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-12-2004, proc. n.º 0908/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/51e317035036c3cc8

0256f7200440bd2?OpenDocument) 

 

Artigo 58.º 

Avaliação prévia 

1 - Os contribuintes poderão, caso provem interesse legítimo, mediante o 

pagamento de uma taxa a fixar entre limites mínimos e máximos definidos 

anualmente pelo ministro competente, solicitar a avaliação de bens ou direitos 

que constituam a base de incidência de quais quer tributos, a que a 

administração tributária ainda não tenha procedido. 

2 - A avaliação efectuada no número anterior tem efeitos vinculativos para a 

administração tributária por um período de três anos após se ter tornado 

definitiva. 

3 - O efeito vinculativo referido no número anterior não se produz, em caso 

de reclamação ou impugnação da avaliação, até à decisão. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï Nos termos do disposto no art. 60.º, n.º 7, da LGT, se se tratar de elementos novos 

atinentes à matéria de facto, poderá justificar-se a realização de novas diligências, 

oficiosamente ou a requerimento dos interessados, caso se devam considerar como 

convenientes para apuramento da matéria factual em que deve assentar a decisão (arts. 

58.º da LGT e 104.º do CPA). 

II ï Sob pena de o direito de audiência se transformar num ritual num ritual inócuo, 

no qual recai sobre os argumentos e documentos apresentados pelo contribuinte 

sobranceira indiferença, exige-se a sua análise pela administração, por forma a tomar 

visível que a decisão do procedimento resulta de uma transparente ponderação dos 

elementos de facto e de direito submetidos à sua apreciação. 

III ï O princípio do aproveitamento do acto administrativo apenas é admissível 

quando a intervenção do interessado no procedimento tributário for inequivocamente 

insusceptível de influenciar a decisão final, o que acontece em geral nos casos em que 

se esteja perante uma situação legal evidente ou se trate de actividade administrativa 

vinculada, não se vislumbrando a mínima possibilidade de a audição poder ter 

influência sobre o conteúdo da decisão. 

IV ï Não estando em causa actividade vinculada nem uma solução legal evidente e 

tendo a Administração Fiscal feito tábua rasa quanto aos elementos factuais novos 

invocados pelo oponente em sede do direito de audiência, omitindo qualquer valoração 

e apreciação dos mesmos, com violação do art. 60.º, n.º 7, da LGT, nem tendo feito 

quaisquer diligências instrutórias complementares, como lhe impõe os arts. 58.º do 

CPPT e art. 104.º do CPA, as insuficiências instrutórias do procedimento de reversão 

não são de molde a poder concluir-se com segurança que o sentido do despacho final 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/51e317035036c3cc80256f7200440bd2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/51e317035036c3cc80256f7200440bd2?OpenDocument
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teria necessariamente de ter aquele conteúdo e não outro, pelo que não é de aplicar o 

princípio do aproveitamento do acto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 24-10-2012, proc. n.º 0548/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ed31c9efa296bdd8

0257aa70059ba57?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO III  

Do procedimento de liquidação 

 

SECÇÃO I 

Da instauração 

 

Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos 

contribuintes, ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de 

que disponha ou venha a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e 

forneçam à administração tributária os elementos indispensáveis à verificação 

da sua situação tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, 

estas podem ser substituídas: 

a) Seja qual for a situação da declaração a substituir, se ainda decorrer o 

prazo legal da respectiva entrega; 

b) Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional que ao caso couber, 

quando desta declaração resultar imposto superior ou reembolso inferior ao 

anteriormente apurado, nos seguintes prazos: 

I) Nos 30 dias seguintes ao termo do prazo legal, seja qual for a situação da 

declaração a substituir; 

II) Até ao termo do prazo legal de reclamação graciosa ou impugnação 

judicial do acto de liquidação, para a correcção de erros ou omissões imputáveis 

aos sujeitos passivos de que resulte imposto de montante inferior ao liquidado 

com base na declaração apresentada; 

III) Até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade, para a correcção de 

erros imputáveis aos sujeitos passivos de que resulte imposto superior ao 

anteriormente liquidado. 

4 - (Revogado) 

5 - Nos casos em que os erros ou omissões a corrigir decorram de 

divergência entre o contribuinte e o serviço na qualificação de actos, factos ou 

documentos invocados em declaração de substituição apresentada no prazo 

legal para reclamação graciosa, com relevância para a liquidação do imposto ou 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ed31c9efa296bdd80257aa70059ba57?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ed31c9efa296bdd80257aa70059ba57?OpenDocument
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de fundada dúvida sobre a existência dos referidos actos, factos ou documentos, 

o chefe de finanças deve convolar a declaração de substituição em reclamação 

graciosa da liquidação, notificando da decisão o sujeito passivo. 

6 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a 

ampliação dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão 

do acto tributário, que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

7 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos 

tributários não declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório 

necessário, o procedimento de liquidação é instaurado oficiosamente pelos 

competentes serviços. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos contribuintes 

ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de que disponha ou venha 

a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e forneçam à 

administração tributária os elementos indispensáveis à verificação da sua situação 

tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, estas 

podem ser substituídas. 

4 - O disposto no número anterior não prejudica a responsabilidade contra-

ordenacional que ao caso couber e, no caso de a declaração ser apresentada mais de 30 

dias após o termo do prazo, o dever de utilização dos meios de reclamação graciosa, 

impugnação judicial ou de revisão do acto tributário para obtenção da restituição do 

tributo a mais liquidado e pago por erro do contribuinte. 

5 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a ampliação 

dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão do acto tributário, 

que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

6 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos tributários não 

declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório necessário, o procedimento de 

liquidação é instaurado oficiosamente pelos competentes serviços. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
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Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos contribuintes, 

ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de que disponha ou venha 

a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e forneçam à 

administração tributária os elementos indispensáveis à verificação da sua situação 

tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, estas 

podem ser substituídas: 

a) Seja qual for a situação da declaração a substituir, se ainda decorrer o prazo 

legal da respectiva entrega; 

b) Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional que ao caso couber, nos 

seguintes prazos: 

I) Nos 30 dias seguintes ao termo do prazo legal, seja qual for a situação da 

declaração a substituir; 

II) Até ao termo do prazo legal de reclamação graciosa ou impugnação judicial do 

acto de liquidação, para a correcção de erros ou omissões imputáveis aos sujeitos 

passivos de que resulte imposto de montante inferior ao liquidado com base na 

declaração apresentada; 

III) Até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade, para a correcção de erros 

imputáveis aos sujeitos passivos de que resulte imposto superior ao anteriormente 

liquidado. 

4 - Para efeitos de aplicação do disposto na subalínea II) da alínea b) do número 

anterior, a declaração de substituição deve ser apresentada no serviço local da área 

do domicílio fiscal do sujeito passivo. 

5 - Nos casos em que os erros ou omissões a corrigir decorram de divergência entre 

o contribuinte e o serviço na qualificação de actos, factos ou documentos invocados 

em declaração de substituição apresentada no prazo legal para reclamação graciosa, 

com relevância para a liquidação do imposto ou de fundada dúvida sobre a existência 

dos referidos actos, factos ou documentos, o chefe de finanças deve convolar a 

declaração de substituição em reclamação graciosa da liquidação, notificando da 

decisão o sujeito passivo. 

6 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a ampliação 

dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão do acto tributário, 

que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

7 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos tributários não 

declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório necessário, o procedimento de 

liquidação é instaurado oficiosamente pelos competentes serviços. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

Artigo 59.º 

Início do procedimento 

1 - O procedimento de liquidação instaura-se com as declarações dos contribuintes, 

ou, na falta ou vício destas, com base em todos os elementos de que disponha ou venha 

a obter a entidade competente. 

2 - O apuramento da matéria tributável far-se-á com base nas declarações dos 

contribuintes, desde que estes as apresentem nos termos previstos na lei e forneçam à 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
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administração tributária os elementos indispensáveis à verificação da sua situação 

tributária. 

3 - Em caso de erro de facto ou de direito nas declarações dos contribuintes, estas 

podem ser substituídas: 

a) Seja qual for a situação da declaração a substituir, se ainda decorrer o prazo legal 

da respectiva entrega; 

b) Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional que ao caso couber, 

quando desta declaração resultar imposto superior ou reembolso inferior ao 

anteriormente apurado, nos seguintes prazos: 

I) Nos 30 dias seguintes ao termo do prazo legal, seja qual for a situação da 

declaração a substituir; 

II) Até ao termo do prazo legal de reclamação graciosa ou impugnação judicial do 

acto de liquidação, para a correcção de erros ou omissões imputáveis aos sujeitos 

passivos de que resulte imposto de montante inferior ao liquidado com base na 

declaração apresentada; 

III) Até 60 dias antes do termo do prazo de caducidade, para a correcção de erros 

imputáveis aos sujeitos passivos de que resulte imposto superior ao anteriormente 

liquidado. 

4 - Para efeitos de aplicação do disposto na subalínea II) da alínea b) do número 

anterior, a declaração de substituição deve ser apresentada no serviço local da área do 

domicílio fiscal do sujeito passivo. 

5 - Nos casos em que os erros ou omissões a corrigir decorram de divergência entre o 

contribuinte e o serviço na qualificação de actos, factos ou documentos invocados em 

declaração de substituição apresentada no prazo legal para reclamação graciosa, com 

relevância para a liquidação do imposto ou de fundada dúvida sobre a existência dos 

referidos actos, factos ou documentos, o chefe de finanças deve convolar a declaração 

de substituição em reclamação graciosa da liquidação, notificando da decisão o sujeito 

passivo. 

6 - Da apresentação das declarações de substituição não pode resultar a ampliação 

dos prazos de reclamação graciosa, impugnação judicial ou revisão do acto tributário, 

que seriam aplicáveis caso não tivessem sido apresentadas. 

7 - Sempre que a entidade competente tome conhecimento de factos tributários não 

declarados pelo sujeito passivo e do suporte probatório necessário, o procedimento de 

liquidação é instaurado oficiosamente pelos competentes serviços. 

Redacção: Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O mero pedido de liquidação de IMT pelo contribuinte não pode, em princípio, ter 

o alcance de apresentação da declaração tributária para efeitos de dispensa da audição 

prévia antes da liquidação imposta pelo artigo 60.º da LGT. 

II - O mero pedido de liquidação entendido como impulso tem como efeito directo 

dar início ao procedimento da liquidação 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-05-2014, proc. n.º 01491/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ad1ca844fe3669e98

0257ceb003b865a?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ad1ca844fe3669e980257ceb003b865a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ad1ca844fe3669e980257ceb003b865a?OpenDocument
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Se o que a impugnante pretende, em sede de impugnação deduzida contra o acto de 

liquidação adicional de IRC/2008, é apenas discutir a questão da possibilidade de 

convolação, à luz do disposto nos arts. 52.º e 59.º n.º 5 do CPPT, da declaração de 

substituição apresentada com referência ao exercício de 2006 em reclamação graciosa 

com vista a obter a anulação da liquidação de IRC/2008 no que toca ao montante dos 

prejuízos fiscais (reportados) do exercício de 2006, não pode deixar de concluir-se que 

essa convolação nunca poderia produzir, por si só, o efeito jurídico peticionado nesta 

impugnação judicial (a anulação da liquidação de IRC/2008), já que ainda que fosse 

viável essa convolação, nada garante que a reclamação fosse deferida e fossem aceites 

os valores apresentados na declaração de substituição relativa ao exercício de 2006. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-02-2014, proc. n.º 0266/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80

257c8b00442701?OpenDocument) 

 

I - Os sujeitos passivos de IVA têm direito a deduzir o IVA por si suportado e 

incidente sobre as operações tributáveis efectuadas a montante, designadamente o 

imposto pago pelas aquisições de bens ou serviços, nos termos do artigo 19.º, n.º 1, 

alínea c) do CIVA.  

II - Em regra, a dedução deve ser efectuada na declaração do período posterior 

àquele em que se tiver verificado a recepção das facturas ou documentos equivalentes 

(n.º 2 do artigo 22.º do CIVA). 

III - Todavia, nos casos em que a obrigação de liquidação e pagamento do imposto 

compete ao adquirente dos bens e serviços e os correspondentes montantes não 

tenham sido incluídos na declaração periódica, originando a respectiva liquidação e 

dedução ou o tenham sido fora do prazo legalmente estabelecido, a liquidação e a 

dedução são aceites sem quaisquer consequências desde que o sujeito passivo 

entregue a declaração de substituição, sem prejuízo da penalidade que ao caso couber 

(n.º 15 do artigo 71.º do CIVA, na redacção em vigor à data dos factos). 

IV - O sujeito passivo não está impedido de apresentar a declaração de substituição 

em momento posterior a uma primitiva liquidação, devendo aquela ser considerada 

para efeitos de determinação do imposto devido, embora sem prejuízo da penalidade 

que ao caso couber. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-06-2010, proc. n.º 0256/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7f7b84dab34aeed8

025773c0056632e?OpenDocument) 

 

I - Há lugar, nos termos do n.º 1 do artigo 89.º-A da LGT, a avaliação indirecta da 

matéria colectável quando falte a declaração de rendimentos e o contribuinte evidencie 

as manifestações de fortuna constantes da tabela prevista no n.º 4 do mesmo preceito 

ou quando declare rendimentos que mostrem uma desproporção superior a 50%, para 

menos, em relação ao rendimento padrão resultante da referida tabela. 

II - Na tabela do n.º 4 desse mesmo artigo, refere-se que, no caso de suprimentos e 

empr®stimos feitos no ano de valor igual ou superior a ú 50.000,00, o rendimento 

padrão é de 50.º % do valor anual. 

III - Verificadas tais situações, cabe ao sujeito passivo a prova de que correspondem 

à realidade os rendimentos declarados e de que é outra a fonte das manifestações de 

fortuna evidenciadas, nomeadamente herança ou doação, rendimentos que não esteja 

obrigado a declarar, utilização do seu capital ou recurso ao crédito. 

IV - Quando o sujeito passivo não faça essa prova, e não existam indícios fundados 

que permitam à AF fixar rendimento superior, considera-se como rendimento 

tributável em sede de IRS, a enquadrar na categoria G, o rendimento padrão apurado 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/009aa0fd99baf0ff80257c8b00442701?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7f7b84dab34aeed8025773c0056632e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d7f7b84dab34aeed8025773c0056632e?OpenDocument
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nos termos da tabela constante do n.º 4 do citado artigo 89.º-A da LGT, que, no caso 

em apreço, tratando-se de suprimentos, é de 50% do valor anual. 

V - A alteração dos rendimentos inicialmente declarados (após o envio do projecto de 

decisão em que se propõe a fixação da matéria tributável de IRS por avaliação 

indirecta), sem que o contribuinte faça prova do valor e da origem dos rendimentos 

acrescidos, constitui um ñartif²cioò e uma forma de evitar a tributa«o pelo rendimento 

padrão, obtendo dessa forma um benefício ilegítimo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-01-2009, proc. n.º 037/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/816837bb1730aa418

0257552003f0b0c?OpenDocument) 

 

SECÇÃO II 

Da decisão 

 

Artigo 60.º 

Definitividade dos actos tributários 

Os actos tributários praticados por autoridade fiscal competente em razão da 

matéria são definitivos quanto à fixação dos direitos dos contribuintes, sem 

prejuízo da sua eventual revisão ou impugnação nos termos da lei. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O despacho do Director Distrital das Finanças que, na sequência do procedimento 

de inspecção, fixa a matéria colectável, é irrecorrível contenciosamente por não lesivo, 

sendo a respectiva sindicância efectuada na impugnação contenciosa do acto final de 

liquidação. 

II - Não é possível deduzir impugnação judicial de um pretenso acto tácito de 

indeferimento da reclamação, antes de decorrido o prazo de seis meses, nos termos do 

arts. 57.º, n.º 1 e 106.º do CPPT. 

III - Num tal circunstancialismo, a impugnação não tem objecto. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-04-2006, proc. n.º 01286/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48ca56852091807f8

025714c0048154c?OpenDocument) 

 

I - Os contribuintes podem pedir à Administração a revisão oficiosa dos actos 

tributários dentro do prazo para essa revisão oficiosa (art.º 78.º. N.º 6, da Lei Geral 

Tributária); 

II - O indeferimento desse pedido abre a via contenciosa; 

III - Os actos em matéria tributária são sempre definitivos - art.º 60.º do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2003, proc. n.º 01771/02, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65da5a86bc8aee7c8

0256d02003d64ab?OpenDocument) 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/816837bb1730aa4180257552003f0b0c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/816837bb1730aa4180257552003f0b0c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48ca56852091807f8025714c0048154c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/48ca56852091807f8025714c0048154c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65da5a86bc8aee7c80256d02003d64ab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65da5a86bc8aee7c80256d02003d64ab?OpenDocument
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SECÇÃO III 

Dos juros indemnizatórios 

 

Artigo 61.º 

Juros indemnizatórios 

1 - O direito aos juros indemnizatórios é reconhecido pelas seguintes 

entidades: 

a) Pela entidade competente para a decisão de reclamação graciosa, quando o 

fundamento for erro imputável aos serviços de que tenha resultado pagamento 

da dívida tributária em montante superior ao legalmente devido; 

b) Pela entidade que determina a restituição oficiosa dos tributos, quando não 

seja cumprido o prazo legal de restituição; 

c) Pela entidade que procede ao processamento da nota de crédito, quando o 

fundamento for o atraso naquele processamento; 

d) Pela entidade competente para a decisão sobre o pedido de revisão do acto 

tributário por iniciativa do contribuinte, quando não seja cumprido o prazo legal 

de revisão do acto tributário. 

2 - Em caso de anulação judicial do acto tributário, cabe à entidade que 

execute a decisão judicial da qual resulte esse direito determinar o pagamento 

dos juros indemnizatórios a que houver lugar. 

3 - Os juros indemnizatórios serão liquidados e pagos no prazo de 90 dias 

contados a partir da decisão que reconheceu o respectivo direito ou do dia 

seguinte ao termo do prazo legal de restituição oficiosa do tributo. 

4 - Se a decisão que reconheceu o direito a juros indemnizatórios for judicial, 

o prazo de pagamento conta-se a partir do início do prazo da sua execução 

espontânea. 

5 - Os juros são contados desde a data do pagamento indevido do imposto até 

à data do processamento da respectiva nota de crédito, em que são incluídos. 

6 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, pode o interessado 

reclamar, junto do competente órgão periférico regional da administração 

tributária, do não pagamento de juros indemnizatórios nos termos previstos no 

n.º 1, no prazo de 120 dias contados da data do conhecimento da nota de crédito 

ou, na sua falta, do termo do prazo para a sua emissão. 

7 - O interessado pode ainda, no prazo de 30 dias contados do termo do 

prazo de execução espontânea da decisão, reclamar, junto do competente órgão 

periférico regional da administração tributária, do não pagamento de juros 

indemnizatórios no caso da execução de uma decisão judicial de que resulte 

esse direito. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 61.º 

Juros indemnizatórios 

1 - Os juros indemnizatórios serão liquidados e pagos no prazo de 90 dias contados a 

partir da decisão que reconheceu o respectivo direito ou do dia seguinte ao termo do 

prazo legal de restituição oficiosa do tributo. 

2 - Se a decisão que reconheceu o direito a juros indemnizatórios for judicial, o prazo 

de pagamento conta-se a partir do início do prazo da sua execução espontânea. 

3 - Os juros serão contados desde a data do pagamento do imposto indevido até à data 

da emissão da respectiva nota de crédito. 

4 - Os juros indemnizatórios poderão ser reclamados ou impugnados autonomamente 

caso o pagamento do tributo seja efectuado após o termo dos prazos gerais de 

reclamação ou impugnação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Sendo o acto de liquidação anulado por força de uma ilegalidade que implicou uma 

errada definição da situação tributária, e que foi determinante do pagamento de uma 

quantia superior à devida, é indubitável que, nos termos do art. 43.º da LGT, impende 

sobre a Administração Tributária a obrigação de pagamento de juros indemnizatórios. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 03-04-2013, proc. n.º 0963/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1478bf146cb1e9428

0257b4e003caf7c?OpenDocument) 

 

I - Se a AT, após ter sido deduzido pedido de intimação para restituição do imposto 

cuja liquidação foi anulada em sede de recurso hierárquico e para pagamento dos 

juros indemnizatórios devidos, vem a efectuar essa restituição e pagamento dos juros, 

a intimação, ainda que o requerente discorde do montante pago a título de juros 

indemnizatórios por considerar que o termo inicial do prazo da respectiva contagem 

deve iniciar-se em data anterior à que foi considerada, deve ser julgada extinta por 

inutilidade superveniente na restante parte, devendo a AT suportar as respectivas 

custas, tudo nos termos dos arts. 287.º, alínea e), e 450.º, n.º 3, do CPC 

II - Se o tribunal, apesar de ter reconhecido que a pretensão do requerente quanto à 

restituição do montante do imposto e ao pagamento dos juros indemnizatórios foi 

satisfeita extrajudicialmente e já na pendência do processo e apesar de ter prosseguido 

com o conhecimento da intimação apenas na parte respeitante à divergência quanto ao 

montante dos juros indemnizatórios, omitiu a decisão de extinção parcial da instância 

por inutilidade superveniente e, a final, julgou a intimação totalmente improcedente, 

verifica-se a invocada nulidade decorrente da contradição entre os fundamentos e a 

decisão (cfr. art. 125.º, n.º 1, do CPPT), a determinar a anulação da sentença na parte 

afectada. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1478bf146cb1e94280257b4e003caf7c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1478bf146cb1e94280257b4e003caf7c?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

107 

 

III - Sendo inequívoco que a liquidação do imposto não é consequência de erro 

imputável aos serviços da AT, esta só se constituiu na obrigação de pagar juros 

indemnizatórios decorrido que foi um ano após a apresentação da reclamação 

graciosa sem que esta tivesse sido decidida, a menos que o atraso não lhe seja 

imputável (cfr. art. 43.º, n.º 1, alínea c), da LGT). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-01-2013, proc. n.º 01077/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f47d56c387489a368

0257af4004b3532?OpenDocument) 

 

Embora a falta de restituição do montante anulado de imposto e juros compensatórios 

no prazo legalmente previsto para o cumprimento espontâneo pela Administração 

implique a obrigação de pagamento de juros de mora sobre esse montante se tal for 

pedido pelo contribuinte, estes juros de mora não podem incidir sobre a quantia devida 

ao contribuinte a título de juros indemnizatórios. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-03-2011, proc. n.º 0880/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81af41d256d0ce48

025784e005a66cc?OpenDocument) 

 

SECÇÃO IV 

Procedimentos próprios 

 

Artigo 62.º 

Acto de liquidação consequente 

1 - Em caso de a fixação ou a revisão da matéria tributável dever ter lugar 

por procedimento próprio, a liquidação efectua-se de acordo com a decisão do 

referido procedimento, salvo em caso de esta violar manifestamente 

competências legais. 

2 - A declaração da violação das referidas competências legais pode ser 

requerida pelo contribuinte ou efectuada pela administração tributária, sendo 

neste caso obrigatoriamente notificada ao contribuinte no prazo máximo de 15 

dias após o termo do procedimento referido no número anterior. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O art. 86.º, n.º 4, da LGT, ao não permitir que na impugnação do acto tributário de 

liquidação, em que a matéria tributável tenha sido determinada com base em avaliação 

indirecta, possa ser invocada qualquer ilegalidade se a liquidação tiver por fundamento 

o acordo obtido no processo de revisão da matéria tributável, não viola o princípio 

constitucional contido no art. 268.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa. 

II - O contribuinte não fica vinculado pelo acordo que seja obtido, podendo 

consequentemente impugnar a liquidação quanto à fixação da matéria tributável 

determinada por avaliação directa, sempre que se demonstre que o seu representante 

agiu fora dos limites dos seus poderes de representação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-09-2010, proc. n.º 062/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/389b2f35129509eb8

02577a4004d9042?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f47d56c387489a3680257af4004b3532?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f47d56c387489a3680257af4004b3532?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81af41d256d0ce48025784e005a66cc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c81af41d256d0ce48025784e005a66cc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/389b2f35129509eb802577a4004d9042?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/389b2f35129509eb802577a4004d9042?OpenDocument
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Artigo 63.º 

Aplicação de disposição antiabuso 

1 - A liquidação de tributos com base na disposição antiabuso constante do 

n.º 2 do artigo 38.º da lei geral tributária segue os termos previstos neste artigo. 

2 - (Revogado) 

3 - A fundamentação do projecto e da decisão de aplicação da disposição 

antiabuso referida no n.º 1 contém necessariamente: 

a) A descrição do negócio jurídico celebrado ou do acto jurídico realizado e 

dos negócios ou actos de idêntico fim económico, bem como a indicação das 

normas de incidência que se lhes aplicam; 

b) A demonstração de que a celebração do negócio jurídico ou prática do 

acto jurídico foi essencial ou principalmente dirigida à redução, eliminação ou 

diferimento temporal de impostos que seriam devidos em caso de negócio ou 

acto com idêntico fim económico, ou à obtenção de vantagens fiscais. 

4 - A aplicação da disposição antiabuso referida no n.º 1 depende da audição 

prévia do contribuinte, nos termos da lei. 

5 - O direito de audição prévia é exercido no prazo de 30 dias a contar da 

notificação do projecto de aplicação da disposição antiabuso ao contribuinte. 

6 - No prazo referido no número anterior poderá o contribuinte apresentar as 

provas que entender pertinentes. 

7 - A aplicação da disposição antiabuso referida no n.º 1 é prévia e 

obrigatoriamente autorizada, após a audição prévia do contribuinte prevista no 

n.º 5, pelo dirigente máximo do serviço ou pelo funcionário em quem ele tiver 

delegado essa competência. 

8 - A disposição antiabuso referida no n.º 1 não é aplicável se o contribuinte 

tiver solicitado à administração tributária informação vinculativa sobre os factos 

que a tiverem fundamentado e a administração tributária não responder no 

prazo de 150 dias. 

9 - (Revogado) 

10 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 63.º 

Aplicação das normas antiabuso 

1 - A liquidação dos tributos com base em quaisquer disposições antiabuso nos 

termos dos códigos e outras leis tributárias depende da abertura para o efeito de 

procedimento próprio. 

2 - Consideram-se disposições antiabuso, para os efeitos do presente Código, 

quaisquer normas legais que consagrem a ineficácia perante a administração tributária 

de negócios ou actos jurídicos celebrados ou praticados com manifesto abuso das 

formas jurídicas de que resulte a eliminação ou redução dos tributos que de outro 

modo seriam devidos. 

3 - O procedimento referido no número anterior pode ser aberto no prazo de três anos 

após a realização do acto ou da celebração do negócio jurídico objecto da aplicação 

das disposições antiabuso. 

4 - A aplicação das disposições antiabuso depende da audição do contribuinte, nos 

termos da lei. 

5 - O direito de audição será exercido no prazo de 30 dias após a notificação, por 

carta registada, do contribuinte, para esse efeito. 

6 - No prazo referido no número anterior, poderá o contribuinte apresentar as provas 

que entender pertinentes. 

7 - A aplicação das disposições antiabuso será prévia e obrigatoriamente autorizada, 

após a observância do disposto nos números anteriores, pelo dirigente máximo do 

serviço ou pelo funcionário em quem ele tiver delegado essa competência. 

8 - As disposições não serão aplicáveis se o contribuinte tiver solicitado à 

administração tributária informação vinculativa sobre os factos que a tiverem 

fundamentado e a administração tributária não responder no prazo de seis meses. 

9 - Salvo quando de outro modo resulte da lei, a fundamentação da decisão referida 

no n.º 7 conterá: 

a) A descrição do negócio jurídico celebrado ou do acto jurídico realizado e da sua 

verdadeira substância económica; 

b) A indicação dos elementos que demonstrem que a celebração do negócio ou 

prática do acto tiveram como fim único ou determinante evitar a tributação que seria 

devida em caso de negócio ou acto de substância económica equivalente; 

c) A descrição dos negócios ou actos de substância económica equivalente aos 

efectivamente celebrados ou praticados e das normas de incidência que se lhes 

aplicam. 

10 - A autorização referida no n.º 7 do presente artigo é passível de recurso 

contencioso autónomo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 

Artigo 63.º 

Aplicação das normas antiabuso 

1 - A liquidação dos tributos com base em quaisquer disposições antiabuso nos 

termos dos códigos e outras leis tributárias depende da abertura para o efeito de 

procedimento próprio. 

2 - Consideram-se disposições antiabuso, para os efeitos do presente Código, 

quaisquer normas legais que consagrem a ineficácia perante a administração tributária 

de negócios ou actos jurídicos celebrados ou praticados com manifesto abuso das 

formas jurídicas de que resulte a eliminação ou redução dos tributos que de outro 

modo seriam devidos. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
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3 - O procedimento referido no n.º 1 pode ser aberto no prazo de três anos a contar 

do início do ano civil seguinte ao da realização do negócio jurídico objecto das 

disposições anti-abuso. 

4 - A aplicação das disposições antiabuso depende da audição do contribuinte, nos 

termos da lei. 

5 - O direito de audição será exercido no prazo de 30 dias após a notificação, por 

carta registada, do contribuinte, para esse efeito. 

6 - No prazo referido no número anterior poderá o contribuinte apresentar as provas 

que entender pertinentes. 

7 - A aplicação das disposições antiabuso será prévia e obrigatoriamente autorizada, 

após a observância do disposto nos números anteriores, pelo dirigente máximo do 

serviço ou pelo funcionário em quem ele tiver delegado essa competência. 

8 - As disposições não são aplicáveis se o contribuinte tiver solicitado à 

administração tributária informação vinculativa sobre os factos que a tiverem 

fundamentado e a administração tributária não responder no prazo de 90 dias. 

9 - Salvo quando de outro modo resulte da lei, a fundamentação da decisão referida 

no n.º 7 conterá: 

a) A descrição do negócio jurídico celebrado ou do acto jurídico realizado e da sua 

verdadeira substância económica; 

b) A indicação dos elementos que demonstrem que a celebração do negócio ou 

prática do acto tiveram como fim único ou determinante evitar a tributação que seria 

devida em caso de negócio ou acto de substância económica equivalente; 

c) A descrição dos negócios ou actos de substância económica equivalente aos 

efectivamente celebrados ou praticados e das normas de incidência que se lhes 

aplicam. 

10 - A autorização referida no n.º 7 do presente artigo é passível de recurso 

contencioso autónomo. 

Redacção: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - De acordo com o disposto no n.º 10 do art.º 63.º do CPPT, o interessado podia 

deduzir recurso autónomo do ato de autorização de aplicação das disposições 

antiabuso. 

II - Aquele n.º 10, todavia, foi revogado pelo art.º 153.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 

de Dezembro, que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 201.º2. 

III - Esta norma é de natureza processual, pelo que, atento o disposto no art.º 12.º, n.º 

3 da LGT, é de aplicação imediata, não sendo de ter aqui em consideração o prejuízo 

dos direitos e garantias anteriormente atribuídos aos recorrentes, uma vez que estes 

haviam deduzido, entretanto, impugnação judicial em que invocaram relativamente ao 

citado ato de autorização os mesmos vícios invocados nos presentes autos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-02-2014, proc. n.º 01088/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ecc5b1b151eb34468

0257c930040a43a?OpenDocument) 

 

Prevendo o art.º 63.º do CPPT um procedimento próprio interno para o caso de 

práticas abusivas em matéria de impostos, estando em causa reembolso de IVA, 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ecc5b1b151eb344680257c930040a43a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ecc5b1b151eb344680257c930040a43a?OpenDocument
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imposto de génese comunitária, impõe-se o reenvio prejudicial para o TJUE tendo em 

vista saber se a observância daquele procedimento interno ofende ou não as 

disposições comunitárias em matéria de prática abusiva em sede de IVA. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 04-12-2013, proc. n.º 0576/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c711a7a14d91ce188

0257c3d00500eed?OpenDocument) 

 

Artigo 64.º 

Presunções 

1 - O interessado que pretender ilidir qualquer presunção prevista nas normas 

de incidência tributária deverá para o efeito, caso não queira utilizar as vias da 

reclamação graciosa ou impugnação judicial de acto tributário que nela se 

basear, solicitar a abertura de procedimento contraditório próprio. 

2 - O procedimento previsto no número anterior será instaurado no órgão 

periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos 

bens ou da liquidação, mediante petição do contribuinte dirigida àquele órgão, 

acompanhada dos meios de prova admitidos nas leis tributárias. 

3 - A petição considera-se tacitamente deferida se não lhe for dada qualquer 

resposta no prazo de seis meses, salvo quando a falta desta for imputável ao 

contribuinte. 

4 - Caso já tenham terminado os prazos gerais de reclamação ou de 

impugnação judicial do acto tributário, a decisão do procedimento previsto no 

presente artigo apenas produz efeitos para o futuro. 

 

CAPÍTULO IV 

Do reconhecimento dos benefícios fiscais 

 

Artigo 65.º 

Reconhecimento dos benefícios fiscais 

1 - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo dos direitos resultantes da 

informação vinculativa a que se refere o n.º 1 do artigo 57.º, o reconhecimento 

dos benefícios fiscais depende da iniciativa dos interessados, mediante 

requerimento dirigido especificamente a esse fim, o cálculo, quando 

obrigatório, do benefício requerido e a prova da verificação dos pressupostos do 

reconhecimento nos termos da lei. 

2 - Os pedidos de reconhecimento serão apresentados nos serviços 

competentes para a liquidação do tributo a que se refere o benefício e serão 

instruídos de acordo com as normas legais que concedam os benefícios. 

3 - Os pedidos referidos no número anterior são apresentados nos seguintes 

prazos: 

a) Se se tratar de benefícios fiscais relativos a factos tributários sujeitos a 

retenção na fonte a título definitivo, até ao limite do prazo para entrega do 

respectivo imposto nos cofres do Estado; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c711a7a14d91ce1880257c3d00500eed?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c711a7a14d91ce1880257c3d00500eed?OpenDocument
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b) Nos restantes casos, até ao limite do prazo para a entrega da declaração de 

rendimentos relativa ao período em que se verificarem os pressupostos da 

atribuição do benefício fiscal. 

4 - O despacho de deferimento fixará as datas do início e do termo do 

benefício fiscal, dele cabendo recurso hierárquico do indeferimento nos termos 

do presente Código. 

5 - Sem prejuízo das sanções contra-ordenacionais aplicáveis, a manutenção 

dos efeitos de reconhecimento do benefício dependem de o contribuinte facultar 

à administração fiscal todos os elementos necessários ao controlo dos seus 

pressupostos de que esta não disponha. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 65.º 

Reconhecimento dos benefícios fiscais 

1 - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo dos direitos resultantes da 

informação vinculativa a que se refere o n.º 1 do artigo 57.º, o reconhecimento dos 

benefícios fiscais depende da iniciativa dos interessados, mediante requerimento 

dirigido especificamente a esse fim, o cálculo, quando obrigatório, do benefício 

requerido e a prova da verificação dos pressupostos do reconhecimento nos termos da 

lei. 

2 - Os pedidos de reconhecimento serão apresentados nos serviços competentes para 

a liquidação do tributo a que se refere o benefício e serão instruídos de acordo com as 

normas legais que concedam os benefícios. 

3 - O despacho de deferimento fixará as datas do início e do termo do benefício 

fiscal, dele cabendo recurso hierárquico do indeferimento nos termos do presente 

Código. 

4 - Sem prejuízo das sanções contra-ordenacionais aplicáveis, a manutenção dos 

efeitos de reconhecimento do benefício dependem de o contribuinte facultar à 

administração fiscal todos os elementos necessários ao controlo dos seus pressupostos 

de que esta não disponha. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A norma do art.º 8.º, n.º 1 do CIMT, na redacção anterior à lei n.º 53-A/2006, de 

29/12, isenta de IMT, entre outras, as aquisições de imóveis por instituições de crédito 

ou por sociedades comerciais cujo capital seja directa ou indirectamente por aquelas 

dominado e que derivem de actos de dação em cumprimento, desde que se destinem à 

realização de créditos resultantes de empréstimos feitos ou de fianças prestadas. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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II - São pressupostos desta isenção por um lado, o facto de os adquirentes serem 

instituições de crédito ou sociedades comerciais cujo capital seja directa ou 

indirectamente por aquelas dominado, e por outro, a circunstância das aquisições ou 

ainda da dação se destinarem à realização de créditos resultantes de empréstimos 

feitos ou de fianças prestadas. 

III - Atenta a referida redacção do preceito e a ratio legis que lhe subjaz não se 

justifica, em caso de aquisição de imóvel por instituição de crédito que derive de acto 

de dação em cumprimento, a exigência, como pressuposto do reconhecimento da 

isenção, de que o crédito esteja a ser demandado coercivamente em processo judicial. 

IV - Pago o IMT relativo à aquisição, por dação em cumprimento, de imóvel que 

gozava daqueles benefícios, tem o contribuinte direito a juros indemnizatórios, ao 

abrigo do disposto no artigo 43.º da LGT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-03-2012, proc. n.º 0599/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa175c22e579065e8

02579dd004ebe30?OpenDocument) 

 

I - O acto administrativo que reconheça indevidamente um benefício fiscal só pode 

ser revogado, com efeitos ex tunc, dentro do prazo previsto no artigo 141.º do CPA, ou 

seja, dentro de um ano após a sua prática. 

II - O facto dos sujeitos passivos não terem comunicado a mudança de domicílio para 

o prédio relativamente ao qual pediram a isenção de IMI, por si só, não indicia que não 

têm habitação própria e permanente nesse prédio. 

III - A morada em certo lugar, a habitatio, pode demonstrar-se atrav®s ñfactos 

justificativosò de que o beneficiado fixou no pr®dio o centro da sua vida pessoal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-11-2011, proc. n.º 0590/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e2c269bac8d91568

025795d00415e77?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO V 

Dos recursos hierárquicos 

 

Artigo 66.º 

Interposição do recurso hierárquico 

1 - Sem prejuízo do princípio do duplo grau de decisão, as decisões dos 

órgãos da administração tributária são susceptíveis de recurso hierárquico. 

2 - Os recursos hierárquicos são dirigidos ao mais elevado superior 

hierárquico do autor do acto e interpostos, no prazo de 30 dias a contar da 

notificação do acto respectivo, perante o autor do acto recorrido. 

3 - Os recursos hierárquicos devem, salvo no caso de revogação total do acto 

previsto no número seguinte, subir no prazo de 15 dias, acompanhados do 

processo a que respeite o acto ou, quando tiverem efeitos meramente 

devolutivos, com um seu extracto. 

4 - No prazo referido no número anterior pode o autor do acto recorrido 

revogá-lo total ou parcialmente. 

5 - Os recursos hierárquicos serão decididos no prazo máximo de 60 dias. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa175c22e579065e802579dd004ebe30?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa175c22e579065e802579dd004ebe30?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e2c269bac8d91568025795d00415e77?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5e2c269bac8d91568025795d00415e77?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 66.º 

Interposição do recurso hierárquico 

1 - Sem prejuízo do princípio do duplo grau de decisão, as decisões dos órgãos da 

administração tributária são susceptíveis de recurso hierárquico. 

2 - Os recursos hierárquicos são dirigidos ao mais elevado superior hierárquico do 

autor do acto e interpostos, no prazo de 30 dias a contar da notificação do acto 

respectivo, perante o autor do acto recorrido. 

3 - Os recursos hierárquicos devem subir no prazo de 15 dias, acompanhados de 

informação sucinta ou parecer do autor do acto recorrido e do processo a que respeite o 

acto ou, quando tiverem efeitos meramente devolutivos, com um seu extracto. 

4 - No prazo referido no número anterior pode o autor do acto recorrido revogá-lo 

total ou parcialmente. 

5 - Os recursos hierárquicos serão decididos no prazo máximo de 60 dias. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O prazo legal máximo para a decisão do recurso hierárquico, de acordo com o 

disposto no art.º 66.º, n.º 5 do CPPT, é de 60 dias. 

II - Se o recurso não for decidido nesse prazo, forma-se a presunção de indeferimento 

findo esse prazo, podendo o interessado impugnar tal indeferimento no prazo referido 

na alínea d) do n.º 1 do art.º 102.º do CPPT. 

III - Deste modo, não é aplicável ao caso o prazo previsto nos n.ºs 1 e 5.º do art.º 57.º 

da LGT, o qual é um prazo geral só aplicável quando outro prazo não estiver previsto 

para a decisão do procedimento. 

IV - Interposto recurso hierárquico em 23.03.2010, inexistindo decisão expressa e 

deduzida impugnação do ato de indeferimento tácito em 22.12.2010, esta é 

intempestiva porque apresentada para além daqueles prazos cumulados de 60.º e 90 

dias. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 30-04-2013, proc. n.º 0122/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cd8db63a845c00af8

0257b7200484075?OpenDocument) 

 

I ï O recurso hierárquico da decisão proferida em sede de reclamação graciosa 

deduzida com vista à apreciação da legalidade do acto de liquidação implica um novo 

exame da questão em todos os seus aspectos, pela autoridade superior que se substitui 

àquela de cuja decisão se recorre, apreciando e resolvendo o assunto como se fosse 

apreciado pela primeira vez. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cd8db63a845c00af80257b7200484075?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cd8db63a845c00af80257b7200484075?OpenDocument
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II ï E sendo permitido ao ·rg«o ñad quemò faculdades confirmativas, revogat·rias, 

modificativas e substitutivas, a administração tributária não só podia, como devia, na 

apreciação do recurso hierárquico, reapreciar ou reexaminar a legalidade do acto de 

liquidação à luz da prova que nele foi apresentada, aferindo da sustentabilidade da 

pretensão anulatória aí formulada. 

III ï Baseando-se o acto impugnado (decisão de indeferimento do recurso 

hierárquico) no argumento inaceitável de recusa de apreciação de documentos 

apresentados no recurso, cuja omissão fundara a decisão de indeferimento da 

reclamação, e constituindo esse comportamento uma clara violação do dever de 

colaboração da administração tributária, não podia deixar de se conceder procedência à 

impugnação judicial, obrigando a administração tributária a analisar toda a prova 

oferecida e a determinar as diligências probatórias pertinentes e adequadas à 

apreciação do pedido. 

IV ï A ocorrência desse vício no decurso do procedimento provoca a anulação do 

acto de indeferimento proferido (objecto imediato da impugnação judicial) e não a 

anulação do acto tributário de liquidação praticado a montante e que não é atingido 

pelo vício invalidante da decisão deste procedimento hierárquico, praticado a jusante. 

V ï Do acto de indeferimento do recurso hierárquico interposto do indeferimento de 

reclamação graciosa que aprecie a (i)legalidade do acto de liquidação cabe 

impugnação judicial e não recurso contencioso ou acção administrativa especial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-03-2012, proc. n.º 01042/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d8

02579c300404650?OpenDocument) 

 

Artigo 67.º 

Recurso hierárquico 

Relações com o recurso contencioso 

1 - Os recursos hierárquicos, salvo disposição em contrário das leis 

tributárias, têm natureza meramente facultativa e efeito devolutivo. 

2 - Em caso de a lei atribuir ao recurso hierárquico efeito suspensivo, este 

limita-se à parte da decisão contestada. 

3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o recurso contencioso de atos da 

administração tributária praticados por ocasião do desalfandegamento, que 

decidam a classificação pautal de mercadorias de importação proibida ou 

condicionada é previamente precedido de recurso hierárquico, sendo aplicável, 

com as devidas adaptações, o disposto no artigo 77.º- A. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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Artigo 67.º 

Recurso hierárquico 

Relações com o recurso contencioso 

1 - Os recursos hierárquicos, salvo disposição em contrário das leis tributárias, têm 

natureza meramente facultativa e efeito devolutivo. 

2 - Em caso de a lei atribuir ao recurso hierárquico efeito suspensivo, este limita-se à 

parte da decisão contestada. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - O indeferimento do pedido de dispensa da prestação de garantia é directamente 

sindicável através de reclamação judicial, dele não cabendo recurso hierárquico. 

II - O facto de em causa estar um acto administrativo em matéria tributária - 

qualificação que, não sendo unânime, é a por nós perfilhada ï, não invalida aquela 

conclusão, porquanto, desde que seja assegurado ao lesado meio de reacção contra os 

actos que lesem a sua esfera jurídica ï e é-o, através da reclamação judicial prevista 

nos artigos 276.º e seguintes do CPPT ï nada impede que sejam derrogadas as regras 

gerais que permitem, em regra, a impugnação administrativa das decisões finais do 

procedimento por meio de recurso hierárquico facultativo (artigo 80.º da LGT e 67.º 

do CPPT), recurso este que, em geral e precisamente em razão do seu carácter 

facultativo, não protela o prazo de impugnação do acto recorrido. 

III  - Não obstante, a decisão de arquivamento do recurso hierárquico é judicialmente 

sindicável ï porquanto lesiva ï afigurando-se a reclamação judicial o meio processual 

adequado para a sindicar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-01-2014, proc. n.º 01926/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a8

0257c69003ea029?OpenDocument) 

 

I ï O recurso hierárquico da decisão proferida em sede de reclamação graciosa 

deduzida com vista à apreciação da legalidade do acto de liquidação implica um novo 

exame da questão em todos os seus aspectos, pela autoridade superior que se substitui 

àquela de cuja decisão se recorre, apreciando e resolvendo o assunto como se fosse 

apreciado pela primeira vez. 

II ï E sendo permitido ao ·rg«o ñad quemò faculdades confirmativas, revogat·rias, 

modificativas e substitutivas, a administração tributária não só podia, como devia, na 

apreciação do recurso hierárquico, reapreciar ou reexaminar a legalidade do acto de 

liquidação à luz da prova que nele foi apresentada, aferindo da sustentabilidade da 

pretensão anulatória aí formulada. 

III ï Baseando-se o acto impugnado (decisão de indeferimento do recurso 

hierárquico) no argumento inaceitável de recusa de apreciação de documentos 

apresentados no recurso, cuja omissão fundara a decisão de indeferimento da 

reclamação, e constituindo esse comportamento uma clara violação do dever de 

colaboração da administração tributária, não podia deixar de se conceder procedência à 

impugnação judicial, obrigando a administração tributária a analisar toda a prova 

oferecida e a determinar as diligências probatórias pertinentes e adequadas à 

apreciação do pedido. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a80257c69003ea029?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3e07724addbf2a80257c69003ea029?OpenDocument
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IV ï A ocorrência desse vício no decurso do procedimento provoca a anulação do 

acto de indeferimento proferido (objecto imediato da impugnação judicial) e não a 

anulação do acto tributário de liquidação praticado a montante e que não é atingido 

pelo vício invalidante da decisão deste procedimento hierárquico, praticado a jusante. 

V ï Do acto de indeferimento do recurso hierárquico interposto do indeferimento de 

reclamação graciosa que aprecie a (i)legalidade do acto de liquidação cabe 

impugnação judicial e não recurso contencioso ou acção administrativa especial. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-03-2012, proc. n.º 01042/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d8

02579c300404650?OpenDocument) 

 

I - Do indeferimento de reclamação graciosa de actos de liquidação cabe dois meios 

de reacção de igual modo legítimos, quer seja a impugnação judicial a apresentar no 

prazo de 15 dias nos termos do n.º 2 do artigo 102.º do CPPT, quer o recurso 

hierárquico facultativo (artigo 67.º, n.º 1 do CPPT) a deduzir no prazo de 30 dias 

(artigo 66.º, n.º 1 do CPPT). 

II - É admissível a impugnação na via contenciosa do indeferimento desse recurso 

hierárquico, não obstante este revestir natureza facultativa, desde logo porque se 

alcança da previsão normativa do artigo 76.º, n.º 2 do CPPT a possibilidade de ser 

objecto de ñrecurso contenciosoò. 

III - Do indeferimento do recurso hierárquico de indeferimento de reclamação 

graciosa cabe impugnação judicial e não acção administrativa especial, sendo o prazo 

para a sua interposição de 90 dias contados da notificação da decisão de indeferimento 

do recurso hierárquico (alínea e) do n.º 2 do artigo 102.º do CPPT). 

IV - No caso de erro na notificação quanto ao prazo para a interposição dessa acção, 

nada obsta à aplicação subsidiária do disposto no n.º 1 do artigo 161.º do CPC e 

ñmaxime do n.Ü 3 do artigo 198.Ü do mesmo diploma ao prever que ñSe a 

irregularidade consistir em se ter indicado para a defesa prazo superior ao que a lei 

concede, deve a defesa ser admitida no prazo indicado, a não ser que o autor tenha 

feito citar novamente o r®u em termos regularesò. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-09-2009, proc. n.º 0461/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf0e2fec057a56ef80

2576350031bc74?OpenDocument) 

 

CAPÍTULO VI 

Do procedimento de reclamação graciosa 

 

Artigo 68.º 

Procedimento de reclamação graciosa 

1 - O procedimento de reclamação graciosa visa a anulação total ou parcial 

dos actos tributários por iniciativa do contribuinte, incluindo, nos termos da lei, 

os substitutos e responsáveis. 

2 - Não pode ser deduzida reclamação graciosa quando tiver sido apresentada 

impugnação judicial com o mesmo fundamento. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0d7efae66bce44d802579c300404650?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf0e2fec057a56ef802576350031bc74?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/cf0e2fec057a56ef802576350031bc74?OpenDocument
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 68.º 

Procedimento de reclamação graciosa 

O procedimento de reclamação graciosa visa a anulação total ou parcial dos actos 

tributários por iniciativa do contribuinte, incluindo, nos termos da lei, os substitutos e 

responsáveis. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I ï Tendo o contribuinte usado um meio processual impróprio (oposição) quando o 

meio próprio era outro (impugnação), é de ordenar a convolação processual, mesmo 

que esteja pendente reclamação graciosa. 

II ï E a consequência é esta: o contribuinte perderá o direito de ver apreciada pela 

administração tributária essa reclamação, que será apreciada, isso sim, no âmbito da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 28-01-2009, proc. n.º 051/08, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d898

02575530043b351?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Quando, após sentença anulatória de liquidação de tributo, a Administração Fiscal 

procede, em execução do julgado, a uma liquidação correctiva que notifica ao 

contribuinte com a expressa menção da possibilidade de impugnar ou reclamar desse 

acto tributário - do qual emerge a actual dívida em cobrança no processo de execução 

fiscal - e o contribuinte vem efectivamente deduzir reclamação graciosa contra essa 

liquidação, o órgão da execução não pode ir analisar, para efeitos de apreciação do 

pedido de suspensão da execução fiscal formulado ao abrigo do art. 169.º do CPPT, se 

essa reclamação tem ou não viabilidade de procedência, se é ou não tempestiva, se o 

acto reclamado podia ainda ser sindicado, se o meio procedimental utilizado é o 

próprio, se o pedido nele formulado é fundado e legítimo ou se a causa de pedir gizada 

é pertinente e susceptível de determinar o efeito pretendido. 

II - Relativamente à dedução de uma impugnação judicial ou recurso judicial, tal 

ingerência implicaria um vício de usurpação de poderes, por traduzir a ofensa, por um 

órgão da administração pública, do princípio da separação de poderes por via da 

prática de acto incluído nas atribuições de poder judicial; e relativamente à dedução de 

uma reclamação graciosa, dirigida necessariamente à entidade administrativa que lei 

indica no art. 75.º do CPPT, tal ingerência implicaria, por parte do órgão da execução 

fiscal, um vício de incompetência, por traduzir a prática, por um órgão da 

administração, de um acto incluído nas atribuições ou na competência de outro órgão 

da administração. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument


CPPT Anotado  |  Carla Jobling  |  Luís Figueira 
 

119 

 

III - Ainda que se aderisse ao entendimento de que a liquidação efectuada na 

execução do julgado anulatório da liquidação inicial não tem autonomia para efeitos de 

nova reclamação ou impugnação, trata-se de questão que tem de ser analisada e 

decidida no procedimento ou processo que o tenha por objecto, e nunca em sede de 

apreciação de pedido de suspensão do processo de execução fiscal, onde o órgão da 

execução se tem de limitar a verificar se se encontram preenchidos os requisitos 

previstos no art. 169.º do CPPT e 52.º da LGT, isto é, se além de ter sido prestada 

garantia idónea, foi instaurado algum dos meios de reacção aí enunciados e se esse 

meio de reacção tem efectivamente por objecto a legalidade da liquidação donde 

emerge a dívida que nesse momento se encontra em cobrança no processo executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-06-2013, proc. n.º 0566/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb08

0257b95003cb7c1?OpenDocument) 

 

I - De acordo com o disposto nos art.ºs 77.º do CIMI e 134.º do CPPT, do resultado 

das segundas avaliações cabe impugnação judicial, a deduzir no prazo de 90 dias após 

a sua notificação ao contribuinte, podendo esta ter como fundamento qualquer 

ilegalidade, designadamente a errónea quantificação do valor patrimonial tributário do 

prédio. 

II - Se em vez de impugnação judicial o interessado deduziu previamente reclamação 

graciosa ao abrigo do art.º 68.º e segs. do CPPT, e a Administração Tributária 

indeferiu esta reclamação com fundamento em inadequado meio de defesa, a 

reclamação é irrelevante para efeitos de contagem do prazo referido no número 

anterior, uma vez que a lei a não prevê como condição do exercício da impugnação. 

III - Deste modo, se a impugnação veio a ser apresentada na sequência do 

indeferimento daquela reclamação para além do prazo de 90 dias referidos no n.º 1 do 

art.º 134.º do CPPT, aquela é extemporânea. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-11-2012, proc. n.º 0716/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b22ec96c78efd528

0257ac500444fa1?OpenDocument) 

 

I ï O procedimento de reclamação graciosa previsto nos artigos 68.º a 77.º do CPPT 

não é o meio adequado para se impugnar perante a administração tributária o acto que 

considerou extemporâneo o exercício do direito de audição prévia ao acto de reversão 

da execução fiscal contra os devedores subsidiários. 

II ï Não é aplicável à execução fiscal a norma do artigo 66.º da LGT que permite aos 

contribuintes reclamar dos actos ou omissões praticados no decurso do procedimento 

tributário. 

III ï O meio de defesa adequado para reagir contra o despacho que considerou 

extemporâneo o exercício direito de audição é a reclamação judicial prevista no artigo 

276.º do CPPT. 

IV ï Todavia, pelo princípio da impugnação unitária formulado no artigo 54.º do 

CPPT, a ilegalidade resultante do desrespeito do direito de audição, pode ser invocada 

na reacção contenciosa que se tomar contra o acto de reversão. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-06-2012, proc. n.º 0233/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de98

0257a21003ff442?OpenDocument) 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b22ec96c78efd5280257ac500444fa1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8b22ec96c78efd5280257ac500444fa1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
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Artigo 69.º 

Regras fundamentais 

São regras fundamentais do procedimento de reclamação graciosa: 

a) Simplicidade de termos e brevidade das resoluções; 

b) Dispensa de formalidades essenciais; 

c) Inexistência do caso decidido ou resolvido; 

d) Isenção de custas; 

e) Limitação dos meios probatórios à forma documental e aos elementos 

oficiais de que os serviços disponham, sem prejuízo do direito de o órgão 

instrutor ordenar outras diligências complementares manifestamente 

indispensáveis à descoberta da verdade material; 

f) Inexistência do efeito suspensivo, salvo quando for prestada garantia 

adequada nos termos do presente Código, a requerimento do contribuinte a 

apresentar com a petição, no prazo de 10 dias após a notificação para o efeito 

pelo órgão periférico local competente. 

 

Arti go 70.º 

Apresentação, fundamentos e prazo da reclamação graciosa 

1 - A reclamação graciosa pode ser deduzida com os mesmos fundamentos 

previstos para a impugnação judicial e será apresentada no prazo de 120 dias 

contados a partir dos factos previstos no n.º 1 do artigo 102.º 

2 - Revogado. 

3 - Revogado. 

4 - Em caso de documento ou sentença superveniente, bem como de qualquer 

outro facto que não tivesse sido possível invocar no prazo previsto no n.º 1, este 

conta-se a partir da data em que se tornou possível ao reclamante obter o 

documento ou conhecer o facto. 

5 - Se os fundamentos da reclamação graciosa constarem de documento 

público ou sentença, o prazo referido no número anterior suspende-se entre a 

solicitação e a emissão do documento e a instauração e a decisão da acção 

judicial. 

6 - A reclamação graciosa é apresentada por escrito no serviço periférico 

local da área do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da 

liquidação, podendo sê-lo oralmente mediante redução a termo em caso de 

manifesta simplicidade. 

7 - A reclamação graciosa pode igualmente ser enviada por transmissão 

electrónica de dados, nos termos definidos em portaria do Ministro das 

Finanças. 
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Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 60-A/2005, de 30/12 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 70.º 

Fundamentos e prazo da reclamação graciosa 

1 - A reclamação graciosa pode ser deduzida com os mesmos fundamentos previstos 

para a impugnação judicial e será apresentada no prazo fixado no n.º 1 do artigo 102.º 

2 - O prazo de reclamação graciosa será de um ano se o fundamento consistir em 

preterição de formalidades essenciais ou na inexistência, total ou parcial, do facto 

tributário. 

3 - Considera-se que se verifica o fundamento da inexistência, total ou parcial, do 

facto tributário em caso de violação das normas de incidência tributária ou sobre o 

conteúdo de benefícios fiscais. 

4 - Em caso de documento ou sentença superveniente, bem como de qualquer outro 

facto que não tivesse sido possível invocar nos prazos previstos nos números 

anteriores, estes contar-se-ão a partir da data em que se tornou possível ao reclamante 

obter o documento ou conhecer o facto. 

5 - Se os fundamentos da reclamação graciosa constarem de documento público ou 

sentença, o prazo referido no número anterior suspende-se entre a solicitação e a 

emissão do documento e a instauração e a decisão da acção judicial. 

6 - A reclamação graciosa é apresentada por escrito, podendo sê-lo oralmente em 

caso de manifesta simplicidade, caso em que será reduzida a termo nos serviços locais 

ou periféricos da administração tributária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 60-A/2005, de 30/12 

Artigo 70.º 

Fundamentos e prazo da reclamação graciosa 

1 - A reclamação graciosa pode ser deduzida com os mesmos fundamentos previstos 

para a impugnação judicial e será apresentada no prazo de 120 dias contados a partir 

dos factos previstos no n.º 1 do artigo 102.º 

2 - (Revogado) 

3 - (Revogado) 

4 - Em caso de documento ou sentença superveniente, bem como de qualquer outro 

facto que não tivesse sido possível invocar nos prazos previstos nos números 

anteriores, estes contar-se-ão a partir da data em que se tornou possível ao reclamante 

obter o documento ou conhecer o facto. 

5 - Se os fundamentos da reclamação graciosa constarem de documento público ou 

sentença, o prazo referido no número anterior suspende-se entre a solicitação e a 

emissão do documento e a instauração e a decisão da acção judicial. 

6 - A reclamação graciosa é apresentada por escrito, podendo sê-lo oralmente em 

caso de manifesta simplicidade, caso em que será reduzida a termo nos serviços locais 

ou periféricos da administração tributária. 

Redacção: Lei n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-12-30-Lei-60-A-2005.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-12-30-Lei-60-A-2005.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2005/CarlaJobling-Advogada-2005-12-30-Lei-60-A-2005.htm
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- Redacção mais recente: DL n.º 238/2006, de 20/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I ï Tendo o contribuinte usado um meio processual impróprio (oposição) quando o 

meio próprio era outro (impugnação), é de ordenar a convolação processual, mesmo 

que esteja pendente reclamação graciosa. 

II ï E a consequência é esta: o contribuinte perderá o direito de ver apreciada pela 

administração tributária essa reclamação, que será apreciada, isso sim, no âmbito da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 28-01-2009, proc. n.º 051/08, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d898

02575530043b351?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Por regra os vícios dos actos tributários são fundamento da sua anulabilidade, só 

implicando a sua nulidade quando se verifique a falta de qualquer dos elementos 

essenciais do acto, quando houver lei que expressamente preveja esta forma de 

invalidade ou ainda quando se verifiquem as circunstâncias previstas no art.º 133.º, n.º 

2 do Código de Procedimento Administrativo, nomeadamente quando ocorram actos 

que ofendam o conteúdo essencial de um direito fundamental. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-05-2014, proc. n.º 01412/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a8

0257cd300481448?OpenDocument) 

 

Nos casos em que a lei não obriga à prévia interposição de reclamação graciosa 

prevista no art. 131.º do CPPT para viabilizar o acesso à via contenciosa de 

impugnação do acto de autoliquidação ï e que são os casos em que esta foi efectuada 

em conformidade com orientações genéricas emitidas pela administração tributária e a 

impugnação se restringe a matéria de direito ï o contribuinte não fica sujeito, caso 

queira reclamar do acto, a apresentar a reclamação no prazo geral previsto no art. 70.º 

do CPPT (120 dias), podendo deduzi-la nos termos e prazo previstos no n.º 1 do art. 

131.º do CPPT (2 anos). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-05-2013, proc. n.º 0187/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e57590094c17b2de8

0257b82003af297?OpenDocument) 

 

I ï Os números 2.º e 3.º do art.º 70.º do CPPT, antes de serem revogados pela Lei 

n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro, estabeleciam que: (i) «o prazo de reclamação 

graciosa será de um ano se o fundamento consistir em preterição de formalidades 

essenciais ou na inexistência, total ou parcial, do facto tributário» e (ii) «considera-se 

que se verifica o fundamento da inexistência, total ou parcial, do facto tributário, em 

caso de violação das normas de incidência tributária ou sobre o conteúdo de benefícios 

fiscais». 

II ï A redução da taxa de imposto prevista no art.º 11.º da CDT celebrada entre 

Portugal e a França, aprovada pelo Dec.Lei n.º 105/71 de 26 de Março, não constitui 

um benefício fiscal, pelo que desconsideração dessa taxa pela Administração Fiscal na 

liquidação adicional de IRC que efectuou à luz da taxa prevista no direito interno não 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a80257cd300481448?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/18e6e69d736b946a80257cd300481448?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e57590094c17b2de80257b82003af297?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e57590094c17b2de80257b82003af297?OpenDocument
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traduz a violação de uma norma sobre o conteúdo de um benefício fiscal para os 

efeitos previstos no n.º 2 do art.º 70.º do CPPT. 

III ï Essa redução de taxa constitui, porém, uma limitação do direito à tributação por 

parte do Estado Português por força da celebração da referida CDT, donde resulta a 

redução da tributação na fonte relativamente a dividendos, isto é, donde resulta uma 

não sujeição parcial a imposto. 

IV ï Estando em discussão na reclamação graciosa deduzida contra o acto de 

liquidação adicional de IRC essa limitação do direito do Estado Português a tributar os 

dividendos ou a não sujeição parcial a imposto desses rendimentos à luz daquela CDT 

- a qual, na ·ptica da Reclamante, lhe ® aplic§vel independentemente do ñformul§rioò 

exigido pela Administração Fiscal, razão pela qual considera ilegal, por violação das 

normas contidas na CDT, essa liquidação - deve considerar-se que o fundamento da 

reclamação consubstancia a alegação de violação das normas de incidência tributária, 

não só porque as normas para resolução de conflitos internacionais de leis fiscais, 

como é o caso das CDT, são normas de incidência ao enquadrarem as situações de 

incidência de impostos equiparáveis em dois ou mais Estados relativamente ao mesmo 

contribuinte, mas também porque devem considerar-se normas de incidência tributária 

todas as normas que estabelecem o complexo de pressupostos de cuja conjugação 

resulta o nascimento da obrigação de imposto, abrangendo as normas que determinam 

o sujeito, a matéria colectável, e a taxa do imposto. 

V ï O que, perante o disposto no n.º 3 do art.º 70.º do CPPT, representa a invocação 

de inexistência parcial de facto tributário, ficando, assim, a reclamação sujeita ao prazo 

de interposição de 1.º ano. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-11-2012, proc. n.º 0626/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f685cfcc94b1ba980

257ab8004db845?OpenDocument) 

 

Artigo 71.º 

Cumulação de pedidos 

1 - Na reclamação graciosa poderá haver cumulação de pedidos quando o 

órgão instrutor entenda, fundamentadamente, não haver prejuízo para a 

celeridade da decisão. 

2 - A cumulação de pedidos depende da identidade do tributo e do órgão 

competente para a decisão, bem como dos fundamentos de facto e de direito 

invocados. 

 

Artigo 72.º 

Coligação de reclamantes 

1 - A reclamação graciosa poderá ser apresentada em coligação quando o 

órgão instrutor entenda fundamentadamente não haver prejuízo para a 

celeridade da decisão. 

2 - A coligação depende da identidade do tributo e do órgão competente para 

a decisão, bem como dos fundamentos de facto e de direito invocados. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f685cfcc94b1ba980257ab8004db845?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4f685cfcc94b1ba980257ab8004db845?OpenDocument
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Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação 

graciosa é dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e 

instruída, quando necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio 

ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os 

elementos ao seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta 

fundamentada de decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior 

disponha de todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Quando o valor do processo não exceda o valor da alçada do tribunal 

tributário, o órgão periférico local decide de imediato após o fim da instrução, 

caso esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o 

órgão periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão 

competente para a decisão. 

6 - (Revogado) 

7 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que 

tenha por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro 

das mercadorias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

- DL n.º 238/2006, de 20/12 

- Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

- Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa será 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e entregue ou 

efectuada oralmente no serviço periférico local da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação, que procederá à instrução, quando 

necessária. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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4 - Caso a questão a resolver seja de manifesta simplicidade, o órgão periférico local 

decidirá de imediato após o fim da instrução, caso esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - O dirigente máximo do serviço poderá esclarecer genericamente os casos em que, 

em virtude da manifesta simplicidade da questão a resolver, o órgão periférico local 

deve resolver a reclamação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa será 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e entregue ou 

efectuada oralmente no serviço periférico local da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação, que procederá à instrução, quando 

necessária. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Caso o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal tributário 

de 1.ª instância e a questão a resolver seja de manifesta simplicidade, o órgão 

periférico local decidirá de imediato após o fim da instrução, caso esta tenha tido 

lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - O dirigente máximo do serviço poderá esclarecer genericamente os casos em que, 

em virtude da manifesta simplicidade da questão a resolver, o órgão periférico local 

deve resolver a reclamação. 

Redacção: Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho 

- 3.ª versão: DL n.º 238/2006, de 20/12 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa é 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e instruída, quando 

necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, 

da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Caso o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal tributário 

de 1.ª instância e a questão a resolver seja de manifesta simplicidade, o órgão 

periférico local decidirá de imediato após o fim da instrução, caso esta tenha tido 

lugar. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
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5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - O dirigente máximo do serviço poderá esclarecer genericamente os casos em que, 

em virtude da manifesta simplicidade da questão a resolver, o órgão periférico local 

deve resolver a reclamação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro 

- 4.ª versão: Lei n.º 53-A/2006, de 29/12 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa é 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e instruída, quando 

necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, 

da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Quando o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal 

tributário, o órgão periférico local decide de imediato após o fim da instrução, caso 

esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - (Revogado) 

Redacção: Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro 

- 5ª versão: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

Artigo 73.º 

Competência para a instauração e instrução do processo 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a reclamação graciosa é 

dirigida ao órgão periférico regional da administração tributária e instruída, quando 

necessário, pelo serviço periférico local da área do domicílio ou sede do contribuinte, 

da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - O órgão periférico local instaurará o processo, instruí-lo-á com os elementos ao 

seu dispor em prazo não superior a 90 dias e elaborará proposta fundamentada de 

decisão. 

3 - Não haverá instrução, caso a entidade referida no número anterior disponha de 

todos os elementos necessários para a decisão. 

4 - Quando o valor do processo não exceda o quíntuplo da alçada do tribunal 

tributário, o órgão periférico local decide de imediato após o fim da instrução, caso 

esta tenha tido lugar. 

5 - Caso não se verifiquem as circunstâncias referidas no número anterior, o órgão 

periférico local remeterá de imediato a reclamação para o órgão competente para a 

decisão. 

6 - (Revogado) 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-20-DL-238-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-12-29-Lei-53-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
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7 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que tenha 

por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das 

mercadorias. 

Redacção: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 82-B/2014, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Embora os meios tutelares não judiciais se rejam pelo princípio da informalidade, 

o interessado não pode deixar de manifestar, inequivocamente, a sua pretensão, de 

modo a que a Administração possa avaliar a tempestividade do pedido, adoptar a 

tramitação procedimental adequada, respeitar os direitos que a lei confere ao 

interessado no âmbito desse procedimento, instruí-lo adequadamente, e submetê-lo à 

decisão final do seu órgão para tanto competente. 

II - Impondo a lei, como condição para a impugnação judicial de um acto, que o 

contribuinte reclame graciosa e previamente, não satisfaz essa condição um 

requerimento que, pelo serviço aonde foi entregue, pela entidade a quem foi dirigido, 

pelos termos em que foi redigido, e pela pretensão formulada, não dê a entender à 

Administração que se trata de uma reclamação graciosa ï que é um dos procedimentos 

típicos regulado no Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2006, proc. n.º 0668/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b3398

0257162003821b4?OpenDocument) 

 

Artigo 74.º 

Apensação 

1 - Se houver fundamento para a cumulação de pedidos ou para a coligação 

de reclamantes nos termos dos artigos 71.º e 72.º e o procedimento estiver na 

mesma fase, os interessados poderão requerer a sua apensação à reclamação 

apresentada em primeiro lugar. 

2 - A apensação só terá lugar quando não houver prejuízo para a celeridade 

do procedimento de reclamação. 

 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente 

para a decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do 

artigo 73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede 

do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão 

periférico regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - (Revogado). 

3 - O dirigente do órgão periférico regional da área do órgão de execução 

fiscal é competente para a decisão sobre a reclamação apresentada no âmbito da 

responsabilidade subsidiária efetivada em sede de execução fiscal. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-12-31-Lei-83-C-2013.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
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4 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo 

dirigente máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão 

periférico regional em funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos 

periféricos locais, cabendo neste último caso ao imediato inferior hierárquico 

destes a proposta de decisão. 

5 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que 

tenha por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das 

mercadorias. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

- DL n.º 6/2013, de 17/01 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - A competência referida no número anterior poderá ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço ou pelo dirigente do órgão periférico regional em outros 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - O director de serviços da área operativa dos serviços centrais de inspecção 

tributária é competente para a decisão sobre a reclamação de actos praticados em 

consequência de procedimentos inspectivos realizados pelos respectivos serviços. 

3 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão periférico regional em 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
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- 3.ª versão: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - O director de serviços da área operativa dos serviços centrais de inspecção 

tributária é competente para a decisão sobre a reclamação de actos praticados em 

consequência de procedimentos inspectivos realizados pelos respectivos serviços. 

3 - O dirigente do órgão periférico regional da área do órgão de execução fiscal é 

competente para a decisão sobre a reclamação apresentada no âmbito da 

responsabilidade subsidiária efetivada em sede de execução fiscal. 

4 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão periférico regional em 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro 

- 4.ª versão: DL n.º 6/2013, de 17/01 

Artigo 75.º 

Entidade competente para a decisão 

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a 

decisão da reclamação graciosa é, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 

73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 

regional, o dirigente máximo do serviço. 

2 - (Revogado). 

3 - O dirigente do órgão periférico regional da área do órgão de execução fiscal é 

competente para a decisão sobre a reclamação apresentada no âmbito da 

responsabilidade subsidiária efetivada em sede de execução fiscal. 

4 - A competência referida nos números anteriores pode ser delegada pelo dirigente 

máximo do serviço, director de serviços ou dirigente do órgão periférico regional em 

funcionários qualificados ou nos dirigentes dos órgãos periféricos locais, cabendo 

neste último caso ao imediato inferior hierárquico destes a proposta de decisão. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de Janeiro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Quando, após sentença anulatória de liquidação de tributo, a Administração Fiscal 

procede, em execução do julgado, a uma liquidação correctiva que notifica ao 

contribuinte com a expressa menção da possibilidade de impugnar ou reclamar desse 

acto tributário - do qual emerge a actual dívida em cobrança no processo de execução 

fiscal - e o contribuinte vem efectivamente deduzir reclamação graciosa contra essa 

liquidação, o órgão da execução não pode ir analisar, para efeitos de apreciação do 

pedido de suspensão da execução fiscal formulado ao abrigo do art. 169.º do CPPT, se 

essa reclamação tem ou não viabilidade de procedência, se é ou não tempestiva, se o 

acto reclamado podia ainda ser sindicado, se o meio procedimental utilizado é o 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2013/CarlaJobling-Advogada-2013-01-17-DL-6-2013.htm
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próprio, se o pedido nele formulado é fundado e legítimo ou se a causa de pedir gizada 

é pertinente e susceptível de determinar o efeito pretendido. 

II - Relativamente à dedução de uma impugnação judicial ou recurso judicial, tal 

ingerência implicaria um vício de usurpação de poderes, por traduzir a ofensa, por um 

órgão da administração pública, do princípio da separação de poderes por via da 

prática de acto incluído nas atribuições de poder judicial; e relativamente à dedução de 

uma reclamação graciosa, dirigida necessariamente à entidade administrativa que lei 

indica no art. 75.º do CPPT, tal ingerência implicaria, por parte do órgão da execução 

fiscal, um vício de incompetência, por traduzir a prática, por um órgão da 

administração, de um acto incluído nas atribuições ou na competência de outro órgão 

da administração. 

III - Ainda que se aderisse ao entendimento de que a liquidação efectuada na 

execução do julgado anulatório da liquidação inicial não tem autonomia para efeitos de 

nova reclamação ou impugnação, trata-se de questão que tem de ser analisada e 

decidida no procedimento ou processo que o tenha por objecto, e nunca em sede de 

apreciação de pedido de suspensão do processo de execução fiscal, onde o órgão da 

execução se tem de limitar a verificar se se encontram preenchidos os requisitos 

previstos no art. 169.º do CPPT e 52.º da LGT, isto é, se além de ter sido prestada 

garantia idónea, foi instaurado algum dos meios de reacção aí enunciados e se esse 

meio de reacção tem efectivamente por objecto a legalidade da liquidação donde 

emerge a dívida que nesse momento se encontra em cobrança no processo executivo. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-06-2013, proc. n.º 0566/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb08

0257b95003cb7c1?OpenDocument) 

 

I - Embora os meios tutelares não judiciais se rejam pelo princípio da informalidade, 

o interessado não pode deixar de manifestar, inequivocamente, a sua pretensão, de 

modo a que a Administração possa avaliar a tempestividade do pedido, adoptar a 

tramitação procedimental adequada, respeitar os direitos que a lei confere ao 

interessado no âmbito desse procedimento, instruí-lo adequadamente, e submetê-lo à 

decisão final do seu órgão para tanto competente. 

II - Impondo a lei, como condição para a impugnação judicial de um acto, que o 

contribuinte reclame graciosa e previamente, não satisfaz essa condição um 

requerimento que, pelo serviço aonde foi entregue, pela entidade a quem foi dirigido, 

pelos termos em que foi redigido, e pela pretensão formulada, não dê a entender à 

Administração que se trata de uma reclamação graciosa ï que é um dos procedimentos 

típicos regulado no Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-04-2006, proc. n.º 0668/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b3398

0257162003821b4?OpenDocument) 

 

Artigo 76.º 

Recurso hierárquico. Relações com o recurso contencioso 

1 - Do indeferimento total ou parcial da reclamação graciosa cabe recurso 

hierárquico no prazo previsto no artigo 66.º, n.º 2, com os efeitos previstos no 

artigo 67.º, n.º 1. 

2 - A decisão sobre o recurso hierárquico é passível de recurso contencioso, 

salvo se de tal decisão já tiver sido deduzida impugnação judicial com o 

mesmo objecto. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d659cef79f6b7bb080257b95003cb7c1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/216276cc7ab0b33980257162003821b4?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I ï Tendo o contribuinte usado um meio processual impróprio (oposição) quando o 

meio próprio era outro (impugnação), é de ordenar a convolação processual, mesmo 

que esteja pendente reclamação graciosa. 

II ï E a consequência é esta: o contribuinte perderá o direito de ver apreciada pela 

administração tributária essa reclamação, que será apreciada, isso sim, no âmbito da 

impugnação judicial. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 28-01-2009, proc. n.º 051/08, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d898

02575530043b351?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Do indeferimento de recurso hierárquico de reclamação graciosa cabe (se não tiver 

sido deduzida impugnação judicial com o mesmo objecto ï cfr. o n.º 2 do artigo 76.º 

do CPPT) impugnação judicial, a interpor no prazo de 90 dias contados da notificação 

da decisão de indeferimento, ex vi da alínea e) do n.º 2 do artigo 102.º do CPPT, 

quando este comporte a aprecia«o da legalidade do acto de liquida«o ou ñac«o 

administrativa especial ñ, a deduzir no prazo de tr°s meses - artigo 58.º n.º 2 alínea b) 

do Código de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA) ï nos casos em que não 

comporte a apreciação da legalidade do acto de liquidação. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 28-11-2012, proc. n.º 0685/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea828

0257acc003acf96?OpenDocument) 

 

I ï Tendo sido atribuído efeito suspensivo à reclamação graciosa, em razão da 

prestação ou dispensa de prestação de garantia, antes da alteração ao artigo 52.º da 

LGT pela Lei 64-B/2011 de 30/12 esse efeito mantém-se, se for apresentada 

impugnação judicial na sequência do indeferimento daquela reclamação. 

II ï É que, nos termos do disposto no art. 169.º, n.º 1, do CPPT, a execução fiscal 

fica suspensa até à decisão do pleito, sendo que, em relação à reclamação graciosa, a 

decisão do pleito só ocorrerá quando se formar o caso decidido ou caso resolvido, 

quando a liquidação se puder considerar estabilizada na ordem jurídica, por a decisão 

da reclamação graciosa já não ser susceptível de impugnação administrativa (recurso 

hierárquico) ou contenciosa (impugnação judicial) com fundamento em vícios 

geradores de anulabilidade. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 10-10-2012, proc. n.º 0859/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ea68364a30cce6bb8

0257aa00036e143?OpenDocument) 

 

Artigo 77.º 

Agravamento da colecta 

1 - Nos casos em que a reclamação graciosa não seja condição da 

impugnação judicial e não existirem motivos que razoavelmente a 

fundamentem, a entidade competente para a decisão aplicará um agravamento 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/293d2fb90caf8d89802575530043b351?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/19147d13c842ea8280257acc003acf96?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ea68364a30cce6bb80257aa00036e143?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ea68364a30cce6bb80257aa00036e143?OpenDocument
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graduado até 5% da colecta objecto do pedido, o qual será liquidado 

adicionalmente, a título de custas, pelo órgão periférico local do domicílio ou 

sede do reclamante, da situação dos bens ou da liquidação. 

2 - Nos casos em que a reclamação graciosa seja condição de impugnação 

judicial, o agravamento só é exigível caso tenha sido julgada improcedente a 

impugnação judicial deduzida pelo reclamante. 

3 - O agravamento pode ser objecto de impugnação autónoma com 

fundamento na injustiça da decisão condenatória. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

O procedimento de reclamação graciosa previsto nos artigos 68.º a 77.º do CPPT não 

é o meio adequado para se impugnar perante a administração tributária o acto que 

considerou extemporâneo o exercício do direito de audição prévia ao acto de reversão 

da execução fiscal contra os devedores subsidiários. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 06-06-2012, proc. n.º 0233/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de98

0257a21003ff442?OpenDocument) 

 

Artigo 77.º-A 

Reclamação graciosa em matéria de classificação pautal, origem ou 

valor aduaneiro das mercadorias 

1 - A reclamação graciosa de atos de liquidação que tenha por fundamento a 

classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias é 

apresentada junto do órgão periférico local que tenha praticado o ato de 

liquidação e remetida ao dirigente máximo do serviço para decisão. 

2 - Na instrução do processo o órgão periférico local competente inclui, se 

for caso disso, as amostras recolhidas e os relatórios de quaisquer controlos, 

ações de natureza fiscalizadora ou inspeções que tenham servido de base à 

liquidação. 

3 - Após a instrução, o processo é remetido ao serviço central competente em 

matéria de classificação pautal, origem ou valor aduaneiro no prazo de 15 dias, 

que procede à instrução complementar, sempre que se mostre necessária, à 

análise do processo e à elaboração da proposta fundamentada de decisão. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

 

 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8049623df1f74de980257a21003ff442?OpenDocument
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Artigo 77.º-B 

Relação com a impugnação judicial 

A impugnação judicial de atos de liquidação que tenha por fundamento a 

classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias efetua-se 

nos termos do artigo 133.º-A. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 83-C/2013, de 31 de Dezembro 

 

CAPÍTULO VII  

Da cobrança 

 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 78.º 

Modalidades da cobrança 

A cobrança das dívidas tributárias pode ocorrer sob as seguintes 

modalidades: 

a) Pagamento voluntário; 

b) Cobrança coerciva. 

 

Artigo 79.º 

Competência 

A cobrança dos tributos é assegurada pelas entidades legalmente 

competentes e, em caso de serem periódicos, os respectivos prazos serão 

divulgados pela comunicação social. 

 

SECÇÃO II 

Das garantias da cobrança 

 

Artigo 80.º 

Citação para reclamação de créditos tributários  

1 - Salvo nos casos expressamente previstos na lei, em processo de execução 

que não tenha natureza tributária são obrigatoriamente citados os chefes dos 

serviços periféricos locais da área do domicílio fiscal ou da sede do executado, 

dos seus estabelecimentos comerciais e industriais e da localização dos bens 

penhorados para apresentarem, no prazo de 15 dias, certidão de quaisquer 

dívidas de tributos à Fazenda Pública imputadas ao executado que possam ser 

objecto de reclamação de créditos, sob pena de nulidade dos actos posteriores à 

data em que a citação devia ter sido efectuada. 
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2 - Não havendo dívidas, a certidão referida no número anterior será 

substituída por simples comunicação através de ofício. 

3 - As certidões referidas no n.º 1 serão remetidas, mediante recibo, ao 

respectivo representante do Ministério Público e delas deverão constar, além da 

natureza, montante e período de tempo de cada um dos tributos ou outras 

dívidas, a matéria tributável que produziu esse tributo ou a causa da dívida, a 

indicação dos artigos matriciais dos prédios sobre que recaiu, o montante das 

custas, havendo execução, e a data a partir da qual são devidos juros de mora. 

4 - Da citação referida no n.º 1 deverá constar o número de identificação 

fiscal do executado. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 80.º 

Citação para reclamação de créditos tributários 

1 - Salvo nos casos expressamente previstos na lei, em processo de execução que não 

tenha natureza tributária são obrigatoriamente citados os dirigentes dos serviços 

centrais da administração tributária que procedam à liquidação de tributos e os 

serviços periféricos locais da área do domicílio ou sede do executado, dos seus 

estabelecimentos comerciais e industriais e da localização dos bens penhorados para 

apresentarem, no prazo de 10 dias, certidão de quaisquer dívidas de tributos à Fazenda 

Pública imputadas ao executado que possam ser objecto de reclamação de créditos, sob 

pena de nulidade dos actos posteriores à data em que a citação devia ter sido efectuada. 

2 - Não havendo dívidas, a certidão referida no número anterior será substituída por 

simples comunicação através de ofício. 

3 - As certidões referidas no n.º 1 serão remetidas, mediante recibo, ao respectivo 

representante do Ministério Público e delas deverão constar, além da natureza, 

montante e período de tempo de cada um dos tributos ou outras dívidas, a matéria 

tributável que produziu esse tributo ou a causa da dívida, a indicação dos artigos 

matriciais dos prédios sobre que recaiu, o montante das custas, havendo execução, e a 

data a partir da qual são devidos juros de mora. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

 

Artigo 81.º 

Restituição do remanescente nas execuções 

1 - O remanescente do produto de quaisquer bens vendidos ou liquidados em 

processo de execução ou das importâncias nele penhoradas poderá ser aplicado 

no prazo de 30 dias após a conclusão do processo para o pagamento de 

quaisquer dívidas tributárias de que o executado seja devedor à Fazenda 

Nacional e que não tenham sido reclamadas nem impugnadas. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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2 - Findo o prazo referido no número anterior, o remanescente será restituído 

ao executado. 

3 - No caso de ter havido transmissão do direito ao remanescente, deverá o 

interessado provar que está pago ou assegurado o pagamento do tributo que 

sobre ela recair. 

 

Artigo 82.º 

Trespasse de estabelecimento comercial ou industrial 

1 - O notário que celebrar escritura do trespasse ou outro tipo de transmissão 

contratual relativa a estabelecimento comercial ou industrial exigirá 

previamente do cedente documento comprovativo da sua comunicação ao 

serviço periférico local da administração tributária da área da sua sede ou 

domicílio, feita com uma antecedência mínima de 30 dias e máxima de 60 

relativamente à data da escritura. 

2 - O disposto no número anterior não será aplicável se, antes da escritura, o 

transmitente apresentar ao notário certidão do serviço periférico local da 

residência, comprovativa da inexistência de quaisquer dívidas tributárias, 

emitida no prazo de 5 dias úteis após o pedido. 

3 - Quando o trespasse for celebrado por qualquer outra forma legalmente 

admissível que não por escritura pública, o cedente deve comunicar a 

transmissão ao serviço periférico local da administração tributária da área da 

sua sede ou domicílio, nos mesmos prazos estabelecidos no n.º 1, relativamente 

à data da transmissão. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 82.º 

Trespasse de estabelecimento comercial ou industrial 

1 - O notário que celebrar escritura do trespasse ou outro tipo de transmissão 

contratual relativa a estabelecimento comercial ou industrial exigirá previamente do 

cedente documento comprovativo da sua comunicação ao serviço periférico local da 

administração tributária da área da sua sede ou domicílio, feita com uma antecedência 

mínima de 30 dias e máxima de 60 relativamente à data da escritura. 

2 - O disposto no número anterior não será aplicável se, antes da escritura, o 

transmitente apresentar ao notário certidão do serviço periférico local da residência, 

comprovativa da inexistência de quaisquer dívidas tributárias, emitida no prazo de 5 

dias úteis após o pedido. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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Artigo 83.º 

Sujeitos passivos inactivos 

1 - Independentemente do procedimento contra-ordenacional a que haja 

lugar, em caso de sociedades, cooperativas e estabelecimentos individuais de 

responsabilidade limitada cuja declaração de rendimentos evidencie não 

desenvolverem actividade efectiva por um período de dois anos consecutivos, a 

administração tributária comunica tal facto à conservatória de registo 

competente, para efeitos de instauração dos procedimentos administrativos de 

dissolução e de liquidação da entidade, no prazo de 30 dias posteriores à 

apresentação daquela declaração. 

2 - A administração tributária comunica ainda ao serviço de registo 

competente, para os efeitos referidos no número anterior: 

a) A omissão do dever de entrega da declaração fiscal de rendimentos por um 

período de dois anos consecutivos; 

b) A declaração oficiosa de cessação de actividade, promovida pela 

administração tributária. 

3 - Não se considera exercício da actividade, para efeitos do presente artigo, 

a mera emissão directa ou indirecta de facturas a utilizar por terceiros, sem que 

a causa da emissão tenha sido qualquer operação económica comprovada. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

- DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 83.º 

Sociedades inactivas 

1 - Independentemente do procedimento contra-ordenacional a que haja lugar, em 

caso de sociedades cuja declaração de rendimentos evidencie não desenvolverem 

actividade efectiva por período superior a 5 anos consecutivos, a administração 

tributária solicitará, nos 30 dias posteriores ao termo desse período, junto do 

representante do Ministério Público legalmente competente, que proponha a sua 

dissolução judicial. 

2 - O disposto no número anterior aplica-se em caso de omissão durante todo esse 

período do dever de apresentação da declaração. 

3 - Não se considera exercício da actividade, para efeitos do presente artigo, a mera 

emissão directa ou indirecta de facturas a utilizar por terceiros, sem que a causa da 

emissão tenha sido qualquer operação económica comprovada. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 

 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
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Artigo 83.º 

Sociedades inactivas 

1 - Independentemente do procedimento contra-ordenacional a que haja lugar, em 

caso de sociedades cuja declaração de rendimentos evidencie não desenvolverem 

actividade efectiva por período superior a 5 anos consecutivos, a administração 

tributária solicitará, nos 30 dias posteriores ao termo desse período, junto do 

representante do Ministério Público legalmente competente, que proponha a sua 

dissolução judicial. 

2 - A administração tributária solicita ainda, nos mesmos termos do disposto no 

número anterior, a dissolução judicial em caso de omissão durante um período 

superior a dois anos do dever de apresentação da declaração. 

3 - Não se considera exercício da actividade, para efeitos do presente artigo, a mera 

emissão directa ou indirecta de facturas a utilizar por terceiros, sem que a causa da 

emissão tenha sido qualquer operação económica comprovada. 

Redacção: Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro 

- Redacção mais recente: DL n.º 76-A/2006, de 29/03 

 

SECÇÃO III 

Do pagamento voluntário 

 

Artigo 84.º 

Pagamento voluntário 

Constitui pagamento voluntário de dívidas de impostos e demais prestações 

tributárias o efectuado dentro do prazo estabelecido nas leis tributárias. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Atento ao disposto nos artigos 84.º e 85.º números 1.º e 2.º do CPPT, deve 

entender-se que a expressão legal utilizada no n.º 1 do artigo 24.º da LGT - "prazo 

legal de pagamento" -, se refere ao prazo de pagamento voluntário da dívida tributária, 

sendo estes os fixados nas leis tributárias e, na sua ausência, o de 30 dias após a 

notificação para pagamento efectuada pelos serviços competentes. 

II - No Código do IRC, os prazos legais de pagamento (voluntário) são diversos 

consoante o imposto seja autoliquidado (caso em que o pagamento deve ser efectuado 

até ao termo do prazo para a entrega da declaração - cfr. artigos 109.º, 104.º n.º 1 e 

108.º do Código do IRC) ou liquidado pelos serviços, caso em que o sujeito passivo é 

notificado para pagamento no prazo de 30 dias a contar da notificação (artigo 110.º do 

Código do IRC). 

III - No caso dos autos, não tendo o IRC de 2001 sido autoliquidado mas liquidado 

pelos serviços e estando fixado no probatório que o prazo para cobrança voluntária do 

IRC de 2001 terminou em 21.06.2005, conforme despacho a fls. 33.º do processo 

executivo junto aos autos, é este, e não outro, o termo do prazo legal para pagamento 

do imposto. 

IV - A bipartição de regimes quanto à repartição do ónus da prova que a LGT 

introduziu através das duas alíneas do n.º 1 do seu artigo 24.º (de forma inovadora em 

relação ao antes disposto no artigo 13.º do Código de Processo Tributário), parte da 

distinção fundamental entre "dívidas tributárias vencidas" no período do exercício do 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2004/CarlaJobling-Advogada-2004-12-30-Lei-55-B-2004.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/2006/CarlaJobling-Advogada-2006-03-29-DL-76-A-2006.htm
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cargo e "dívidas tributárias vencidas" posteriormente (cfr. a alínea c) do n.º 15 do 

artigo 2.º da Lei n.º 41/98, de 4 de Agosto), sendo este igualmente o sentido que lhe 

atribui a generalidade da doutrina que ex professo versou o tema em face do regime 

actual. 

V - Consequentemente, tendo o recorrido já cessado funções na data em que terminou 

o prazo legal de pagamento do IRC de 2001, o regime no qual se poderia fundar a sua 

responsabilidade pela dívida social é o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º da 

LGT, que, para ser efectivado, pressupunha que a Administração fiscal demonstrasse, 

e não o fez, a sua culpa na insuficiência do património social para a satisfação da 

dívida exequenda. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-06-2010, proc. n.º 0304/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ed41191573f4a818

02577500055c8dc?OpenDocument) 

 

Uma vez instaurada a execução, dá-se início à cobrança coerciva dos créditos 

tributários, não mais sendo admissível que qualquer prazo concedido para pagamento 

da dívida exequenda se possa apelidar de prazo para pagamento voluntário, 

designadamente para efeito de início de contagem de prazo para dedução de 

reclamação graciosa. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-02-2010, proc. n.º 038/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8afc2df0549b1fb680

2576d20043f0e6?OpenDocument) 

 

Artigo 85.º 

Prazos. Proibição da moratória e da suspensão da execução 

1 - Os prazos de pagamento voluntário dos tributos são regulados nas leis 

tributárias. 

2 - Nos casos em que as leis tributárias não estabeleçam prazo de pagamento, 

este será de 30 dias após a notificação para pagamento efectuada pelos serviços 

competentes. 

3 - A concessão da moratória ou a suspensão da execução fiscal fora dos 

casos previstos na lei, quando dolosas, são fundamento de responsabilidade 

tributária subsidiária. 

4 - A responsabilidade subsidiária prevista no número anterior depende de 

condenação disciplinar ou criminal do responsável. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A lei impõe a instauração da execução tão logo finde o prazo de pagamento 

voluntário e, em regra (e a menos que o pagamento da dívida exequenda e do 

acrescido esteja assegurado pela constituição de garantia, pela penhora ou pela 

nomeação de bens à penhora), não admite a suspensão da execução fiscal (cfr. arts. 

85.º, n.º 3, e 88.º, do CPPT) quando o executado deduz oposição, a não ser mediante a 

prestação de garantia que assegure o pagamento da totalidade do crédito exequendo e 

legais acréscimos, o que bem se compreende uma vez que o legislador quis assegurar o 

pagamento da dívida exequenda e do acrescido enquanto o executado discute a 

legalidade ou a exigibilidade da dívida exequenda e prevenir a eventual dissipação de 

bens enquanto a oposição está pendente. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ed41191573f4a81802577500055c8dc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1ed41191573f4a81802577500055c8dc?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8afc2df0549b1fb6802576d20043f0e6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8afc2df0549b1fb6802576d20043f0e6?OpenDocument
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II - No entanto, a exigência da garantia não é absoluta: a lei permite que, verificadas 

que estejam determinadas condições, o executado seja dispensado da prestação de 

garantia em razão da sua situação económica ou das graves consequências que lhe 

adviriam dessa prestação (arts. 52.º, n.º 4, da LGT e 170.º do CPPT), como admite que 

não seja exigida a prestação, em razão da elevada probabilidade de sucesso da 

impugnação da dívida exequenda (cfr. art. 98.º, n.º 2, da LGT), como permite também 

que, determinados executados, em razão da sua natureza de entidades de direito 

público, não estejam sujeitos a essa exigência (cfr. art. 216.º do CPPT). 

III - Nesta última situação contam-se os municípios, como decorre do disposto no art. 

216.º, n.º 1, in fine: basta-lhes a mera dedução da oposição à execução fiscal para a 

suspensão da respectiva execução, não se lhes exigindo a prestação de garantia. 

IV - Essa solução legislativa bem se compreende, uma vez que relativamente a essas 

entidades não faz sentido a exigência da prestação de garantia; por um lado, porque 

estão sujeitas a uma disciplina própria, que exclui o risco de dissipação ou de 

ocultação do património e, por outro lado, porque essa exigência poderia comprometer 

a prossecução das actividades de interesse público que lhe estão legalmente cometidas 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 01377/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c98

0257bf9004709d9?OpenDocument) 

 

I - De acordo com o disposto nos art.ºs 199.º, n.º 5 do CPPT e 52.º, n.º 3 da LGT, a 

administração tributária pode exigir ao executado o reforço da garantia no caso de esta 

se tornar manifestamente insuficiente para o pagamento da dívida exequenda e 

acrescido. 

II - Sendo invocada pela AT a depreciação dos bens imóveis oferecidos como 

garantia, em virtude do decurso do tempo e da conjuntura económica actual, cabia a 

avaliação desses bens de acordo com o mercado, não bastando para esse efeito 

apresentar o valor dos bens ao abrigo do art.º 250.º, n.ºs 1 e 4.º do CPPT, pois que este 

valor apenas releva como valor base da venda a anunciar em processo executivo. 

III - Não tendo o Mm.º Juiz recorrido apreciado a garantia na totalidade (a já prestada 

relativa a imóveis e a oferecida relativa a ações), por entender que a recorrente já não 

podia reclamar da avaliação efetuada pela AT quanto aos imóveis, impõe-se a baixa 

dos autos ao tribunal recorrido para apreciação da reclamação, tendo em conta a 

unidade da garantia e que os valores a ter em conta devem ser os de mercado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01362/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad431868

0257bf200340d6b?OpenDocument) 

 

I - O pagamento em prestações apenas pode ser autorizado nos casos previstos na 

lei, pois consubstancia uma moratória, para efeitos do n.º 3 do art. 85.ºdo Código de 

Procedimento e Processo Tributário. 

II - De harmonia com o disposto nos arts. 200.º, n.º 1 e 189.º, n.º 6 do Código de 

Procedimento e Processo Tributário a falta de pagamento de qualquer prestação 

implica a perda do direito ao pagamento em prestações, com vencimento imediato das 

restantes e com a consequente exigência imediata das mesmas no processo de 

execução fiscal. 

III - Decorre, pois, destes normativos, que, uma vez excluído o executado do plano 

prestacional, o processo de execução fiscal prossegue os seus regulares termos, não 

podendo aquele beneficiar, de novo, do regime de pagamento em prestações, 

nomeadamente da aplicação da nova redacção da alínea b) do n.º 3 do artigo 196.º do 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dae2d18f7ad4318680257bf200340d6b?OpenDocument
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CPPT introduzida pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, disposição esta que 

permite o pagamento da dívida exequenda em 24.º prestações mensais. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-09-2013, proc. n.º 01379/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180

257bf3003eadb6?OpenDocument) 

 

Artigo 86.º 

Termo do prazo de pagamento voluntário. Pagamentos por conta 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário, começarão a vencer-se juros de 

mora nos termos das leis tributárias. 

2 - O contribuinte pode, a partir do termo do prazo de pagamento voluntário, 

requerer o pagamento em prestações nos termos das leis tributárias. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá ser requerido à 

entidade competente para a apreciação do pedido na execução fiscal, a partir do 

início do prazo do pagamento voluntário, o pagamento em prestações, no 

âmbito e nos termos previstos em processo conducente à celebração de acordo 

de recuperação dos créditos do Estado. 

4 - Antes da extracção da certidão de dívida, nos termos e para efeitos do 

artigo 88.º, pode o contribuinte efectuar um pagamento por conta de dívidas por 

tributos constantes das notas de cobrança, desde que se verifiquem 

cumulativamente as seguintes condições: 

a) Ter sido deduzida reclamação graciosa ou impugnação judicial da 

liquidação, apresentado pedido de revisão oficiosa da liquidação do tributo, 

com fundamento em erro imputável aos serviços, ou apresentada declaração de 

substituição de cuja liquidação resulte imposto inferior ao inicialmente 

liquidado; 

b) Abranger o pagamento por conta a parte da colecta que não for objecto de 

reclamação graciosa ou impugnação judicial. 

5 - O pagamento por conta deve ser solicitado à entidade competente para a 

instauração de processo de execução fiscal. 

6 - Aos pagamentos por conta previstos no presente artigo aplica-se, com as 

necessárias adaptações, o disposto aos pagamentos por conta na execução 

fiscal. 

7 - No caso de recurso hierárquico com efeito suspensivo da liquidação, o 

contribuinte deve proceder ao pagamento da liquidação, com base na matéria 

tributável não contestada, no prazo do pagamento voluntário, sob pena de ser 

instaurado, quanto a àquela, o respectivo processo de execução fiscal. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

- Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e08b18effb82ea6180257bf3003eadb6?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
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Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 86.º 

Termo do prazo de pagamento voluntário 

Pagamentos por conta 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário, começarão a vencer-se juros de mora nos 

termos das leis tributárias. 

2 - O contribuinte pode, a partir do termo do prazo de pagamento voluntário, requerer 

o pagamento em prestações nos termos das leis tributárias. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá ser requerido à entidade 

competente para a apreciação do pedido na execução fiscal, a partir do início do prazo 

do pagamento voluntário, o pagamento em prestações, no âmbito e nos termos 

previstos em processo conducente à celebração de acordo de recuperação dos créditos 

do Estado. 

4 - Antes da extracção da certidão de dívida, nos termos e para efeitos do artigo 88.º, 

pode o contribuinte efectuar um pagamento por conta de dívidas por tributos 

constantes das notas de cobrança, desde que se verifiquem cumulativamente as 

seguintes condições: 

a) Ter sido deduzida reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação ou 

apresentado pedido de revisão oficiosa da liquidação do tributo com fundamento em 

erro imputável aos serviços; 

b) Abranger o pagamento por conta a parte da colecta que não for objecto de 

reclamação graciosa ou impugnação judicial. 

5 - O pagamento por conta deve ser solicitado à entidade competente para a 

instauração de processo de execução fiscal. 

6 - Aos pagamentos por conta previstos no presente artigo aplica-se, com as 

necessárias adaptações, o disposto aos pagamentos por conta na execução fiscal. 

7 - No caso de recurso hierárquico com efeito suspensivo da liquidação, o 

contribuinte deve proceder ao pagamento da liquidação provisória, com base na 

matéria tributável não contestada, no prazo do pagamento voluntário, passando, caso 

contrário, o recurso hierárquico a ter efeito meramente devolutivo. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 

Artigo 86.º 

Termo do pagamento voluntário 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário, começarão a vencer-se juros de mora nos 

termos das leis tributárias. 

2 - O contribuinte pode, a partir do termo do prazo de pagamento voluntário, requerer 

o pagamento em prestações nos termos das leis tributárias. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, poderá ser requerido à entidade 

competente para a apreciação do pedido na execução fiscal, a partir do início do prazo 

do pagamento voluntário, o pagamento em prestações, no âmbito e nos termos 

previstos em processo conducente à celebração de acordo de recuperação dos créditos 

do Estado. 

4 - Antes da extracção da certidão de dívida, nos termos e para efeitos do artigo 88.º, 

pode o contribuinte efectuar um pagamento por conta de dívidas por tributos 

constantes das notas de cobrança, desde que se verifiquem cumulativamente as 

seguintes condições: 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
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a) Ter sido deduzida reclamação graciosa ou impugnação judicial da liquidação ou 

apresentado pedido de revisão oficiosa da liquidação do tributo com fundamento em 

erro imputável aos serviços; 

b) Abranger o pagamento por conta a parte da colecta que não for objecto de 

reclamação graciosa ou impugnação judicial. 

5 - O pagamento por conta deve ser solicitado à entidade competente para a 

instauração de processo de execução fiscal. 

6 - Aos pagamentos por conta previstos no presente artigo aplica-se, com as 

necessárias adaptações, o disposto aos pagamentos por conta na execução fiscal. 

7 - No caso de recurso hierárquico com efeito suspensivo da liquidação, o 

contribuinte deve proceder ao pagamento da liquidação, com base na matéria 

tributável não contestada, no prazo do pagamento voluntário, sob pena de ser 

instaurado, quanto a àquela, o respectivo processo de execução fiscal. 

Redacção: Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï A revisão do acto tributário por iniciativa da administração tributária pode ser 

efectuada a pedido do contribuinte, como resulta do artigo 78.º, n.º 7, da LGT e do 

artigo 86.º, n.º 4, alínea a), do CPPT, no prazo de quatro anos contados da liquidação 

(ou, no caso o tributo não ter sido pago, a todo o tempo), ficando com isso investido de 

um direito a uma decisão sobre o pedido formulado. 

II ï E o ñerro imput§vel aos serviosò a que alude o artigo 78.º, n.º 1, in fine, da LGT 

compreende não só o lapso, o erro material ou o erro de facto, como, também, o erro 

de direito, e essa imputabilidade aos serviços é independente da demonstração da culpa 

dos funcionários envolvidos na emissão da liquidação afectada pelo erro. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 14-03-2012, proc. n.º 01007/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ae89761d909f5aa8

02579d5004d9575?OpenDocument) 

 

I - A revisão do acto tributário «por iniciativa da administração tributária» pode 

efectuar-se «a pedido do contribuinte» como resulta do art. 78.º, n.º 7 da LGT e 86.º, 

n.º 4, alínea a) do CPPT, bem como dos princípios da legalidade, justiça, igualdade e 

imparcialidade - art. 266.º, n.º 2 da CRP. 

II - O «erro imputável aos serviços» constante do art. 78.º, n.º 1 in fine da LGT 

compreende o erro de direito cometido pelos mesmos que não apenas o simples lapso, 

erro material ou de facto, como aliás esclarece o n.º 3 do artigo 78.º da LGT, na 

redacção que lhe foi introduzida pela Lei n.º 55-B/04, de 30 de Dezembro (cfr. 

CASALTA NABAIS, A Revisão dos Actos Tributários, in Por um Estado Fiscal 

Suportável: Estudos de Direito Fiscal, Volume III, Coimbra, Almedina, 201.º0, p. 

236.º). 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-03-2011, proc. n.º 01009/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1e7cc04381b03af8

02578620046b202?OpenDocument) 

 

I - A notificação de uma liquidação efectuada ao contribuinte, sem conter a respectiva 

fundamentação, confere a este o direito de requerer, dentro de 30 dias ou dentro do 

prazo para reclamação, recurso ou impugnação ou outro meio judicial que desta 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-12-27-Lei-109-B-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2002/CarlaJobling-Advogada-2002-12-30-Lei-32-B-2002.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ae89761d909f5aa802579d5004d9575?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9ae89761d909f5aa802579d5004d9575?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1e7cc04381b03af802578620046b202?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b1e7cc04381b03af802578620046b202?OpenDocument
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decisão caiba, se inferior, a notificação dos requisitos que tenham sido omitidos ou a 

passagem de certidão que os contenha, isenta de qualquer pagamento (art.º 37.º, n.º 1). 

II - O uso desta faculdade suspende o decurso dos prazos de reclamação, recurso, 

impugnação ou outro meio judicial mas já não o prazo de pagamento voluntário e de 

instauração da respectiva execução, nos termos dos artigos 85.º e 86.º do CPPT, se 

decorrer o prazo de pagamento sem que ele seja efectuado. 

III - A existência de irregularidades da notificação (que não as previstas no n.º 9 do 

artigo 39.º do CPPT, pois estas consubstanciando nulidades da notificação tornam esta 

absolutamente irrelevante para assegurar a eficácia do acto notificado) não constitui 

fundamento de oposição à execução fiscal enquadrável na alínea i) do n.º 1 do artigo 

204.º do CPPT. 

IV ï Os art.ºs 36.º, n.ºs 1 e 2.º e 37.º, n.º 2, ambos do CPPT, assim interpretados, não 

ofendem o disposto no art.º 268.º, n.ºs 1 e 3.º da CRP. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 12-01-2011, proc. n.º 0789/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac4e74f792dcafdc80

25781e00587da2?OpenDocument) 

 

Artigo 87.º 

Dação em pagamento antes da execução fiscal 

1 - A dação em pagamento antes da instauração do processo de execução 

fiscal só é admissível no âmbito de processo conducente à celebração de acordo 

de recuperação de créditos do Estado. 

2 - O requerimento da dação em pagamento pode ser apresentado a partir do 

início do prazo do pagamento voluntário e é dirigido ao ministro ou órgão 

executivo de que dependa a administração tributária, que decidirá, ouvidos os 

serviços competentes, designadamente sobre o montante da dívida e acrescido e 

os encargos que incidam sobre os bens. 

3 - A aceitação da dação, em caso de dívidas a diferentes administrações 

tributárias, poderá ser efectuada por despacho conjunto dos ministros 

competentes e órgãos executivos, que deverá discriminar o montante aplicado 

no pagamento das dívidas existentes, sem prejuízo do direito de o contribuinte 

solicitar a revisão dos critérios utilizados. 

4 - À dação em pagamento efectuada nos termos do presente artigo aplicam-

se os requisitos materiais ou processuais da dação em pagamento na execução 

fiscal, com as necessárias adaptações. 

5 - Salvo se já tiver sido instaurado processo de execução fiscal em que se 

efectua por auto no processo, a dação em pagamento efectua-se por auto no 

procedimento previsto no presente artigo. 

6 - O pedido de dação em pagamento não suspende a cobrança da obrigação 

tributária. 

7 - As despesas de avaliação entram em regra de custas do procedimento de 

dação em pagamento, salvo se já tiver sido instaurado processo de execução 

fiscal, caso em que serão consideradas custas deste processo. 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac4e74f792dcafdc8025781e00587da2?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ac4e74f792dcafdc8025781e00587da2?OpenDocument
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Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Na falta de regime especial relativo à dação em pagamento, é-lhe aplicável o 

regime previsto no C.P.P.T.. 

II - No regime do C.P.P.T., tanto nos casos em que o pedido é instaurado antes da 

execução fiscal como naqueles em que é posterior à sua instauração, o pedido de dação 

em pagamento dá origem à instauração de um procedimento tributário tendente à sua 

autorização, que, no caso de estar pendente execução fiscal, corre paralelamente a ela, 

nos termos dos n.ºs 2 e seguintes do art. 201.º daquele Código. 

III - No entanto, este procedimento para autorização da dação em pagamento na 

pendência de execução fiscal insere-se no âmbito desse processo, como decorre da 

inserção sistemática daquele art. 201.º no C.P.P.T., pelo que o meio processual 

adequado à impugnação para impugnação de decisões de indeferimento desses pedidos 

é a reclamação prevista nos arts. 103.º, n.º 2, da L.G.T. e 276.º do C.P.P.T., que 

abrange impugnação de decisões da administração tributária proferidas por órgãos 

distintos do órgão da execução fiscal. 

IV - O processo de suspensão de eficácia previsto na L.P.T.A. apenas é aplicável 

como meio acessório de processo de recurso contencioso regulado por essa lei. 

V - No entanto, por força do disposto nos arts. 268.º, n.º 4, da C.R.P. e 147.º, n.º 6, do 

C.P.P.T., pode ser pedida a suspensão de eficácia de acto objecto de reclamação do 

tipo previsto naquele art. 276.º, pois são permitidas todas as medidas cautelares 

adequadas para assegurar a tutela judicial efectiva dos direitos dos obrigados 

tributários. 

VI - São requisitos das providências referidas no art. 147.º, n.º 6, do C.P.P.T., o 

»fundado receio de uma lesão irreparável do requerente a causar pela actuação da 

administração tributária» e a indicação pelo interessado da providência que pretende 

ver adoptada, que terá de ser adequada a afastar a lesão invocada. 

VII - Dependendo a autorização da dação em pagamento de uma decisão positiva da 

administração tributária nesse sentido, a suspensão de eficácia de acto que a indefere 

ou revoga decisão que a autorizara condicionalmente não tem idoneidade para afastar a 

possível lesão que resulte dessa não autorização, pois a suspensão de eficácia, não 

produz, por sua natureza, um efeito positivo e, por isso, ela não pode ser considerada 

uma medida cautelar adequada, na situação em causa. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 01-09-2004, proc. n.º 0799/04, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dd0164e118110f808

0256f250032c09b?OpenDocument) 

 

Artigo 88.º 

Extracção das certidões de dívida 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário estabelecido nas leis tributárias, 

será extraída pelos serviços competentes certidão de dívida com base nos 

elementos que tiverem ao seu dispor. 

2 - As certidões de dívida serão assinadas e autenticadas e conterão, sempre 

que possível e sem prejuízo do disposto no presente Código, os seguintes 

elementos: 

a) Identificação do devedor, incluindo o número fiscal de contribuinte; 

b) Descrição sucinta, situações e artigos matriciais dos prédios que 

originaram as colectas; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dd0164e118110f8080256f250032c09b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dd0164e118110f8080256f250032c09b?OpenDocument
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c) Estabelecimento, local e objecto da actividade tributada; 

d) Número dos processos; 

e) Proveniência da dívida e seu montante; 

f) Número do processo de liquidação do tributo sobre a transmissão, 

identificação do transmitente, número e data do termo da declaração prestada 

para a liquidação; 

g) Rendimentos que serviram de base à liquidação, com indicação das fontes, 

nos termos das alíneas b) e c); 

h) Nomes e moradas dos administradores ou gerentes da empresa ou 

sociedade executada; 

i) Nomes e moradas das entidades garantes da dívida e tipo e montante da 

garantia prestada; 

j) Nomes e moradas de outras pessoas solidária ou subsidiariamente 

responsáveis; 

k) Quaisquer outras indicações úteis para o eficaz seguimento da execução. 

3 - A assinatura das certidões de dívida poderá ser efectuada por chancela ou 

outro meio de reprodução devidamente autorizado por quem as emitir, podendo 

a autenticação ser efectuada por aposição do selo branco ou, mediante prévia 

autorização do membro do Governo competente, por qualquer outra forma 

idónea de identificação da assinatura e do serviço emitente. 

4 - As certidões de dívida podem ser emitidas por via electrónica, sendo 

autenticadas pela assinatura electrónica avançada da entidade emitente, nos 

termos do Sistema de Certificação Electrónica do Estado - Infra-Estrutura de 

Chaves Públicas. 

5 - As certidões de dívida servirão de base à instauração do processo de 

execução fiscal a promover pelos órgãos periféricos locais, nos termos do título 

IV. 

6 - A extracção das certidões de dívidas poderá ser cometida, pelo órgão 

dirigente da administração tributária, aos serviços que disponham dos 

elementos necessários para essa actividade. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 88.º 

Extracção das certidões de dívida 

1 - Findo o prazo de pagamento voluntário estabelecido nas leis tributárias, será 

extraída pelos serviços competentes certidão de dívida com base nos elementos que 

tiverem ao seu dispor. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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2 - As certidões de dívida serão assinadas e autenticadas e conterão, sempre que 

possível e sem prejuízo do disposto no presente Código, os seguintes elementos: 

a) Identificação do devedor, incluindo o número fiscal de contribuinte; 

b) Descrição sucinta, situações e artigos matriciais dos prédios que originaram as 

colectas; 

c) Estabelecimento, local e objecto da actividade tributada; 

d) Número dos processos; 

e) Proveniência da dívida e seu montante; 

f) Número do processo de liquidação do tributo sobre a transmissão, identificação do 

transmitente, número e data do termo da declaração prestada para a liquidação; 

g) Rendimentos que serviram de base à liquidação, com indicação das fontes, nos 

termos das alíneas b) e c); 

h) Nomes e moradas dos administradores ou gerentes da empresa ou sociedade 

executada; 

i) Nomes e moradas das entidades garantes da dívida e tipo e montante da garantia 

prestada; 

j) Nomes e moradas de outras pessoas solidária ou subsidiariamente responsáveis; 

k) Quaisquer outras indicações úteis para o eficaz seguimento da execução. 

3 - A assinatura das certidões de dívida poderá ser efectuada por chancela ou outro 

meio de reprodução devidamente autorizado por quem as emitir, podendo a 

autenticação ser efectuada por aposição do selo branco ou, mediante prévia 

autorização do membro do Governo competente, por qualquer outra forma idónea de 

identificação da assinatura e do serviço emitente. 

4 - As certidões de dívida servirão de base à instauração do processo de execução 

fiscal a promover pelos órgãos periféricos locais, nos termos do título IV. 

5 - A extracção das certidões de dívidas poderá ser cometida, pelo órgão dirigente da 

administração tributária, aos serviços que disponham dos elementos necessários para 

essa actividade. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A lei impõe a instauração da execução tão logo finde o prazo de pagamento 

voluntário e, em regra (e a menos que o pagamento da dívida exequenda e do 

acrescido esteja assegurado pela constituição de garantia, pela penhora ou pela 

nomeação de bens à penhora), não admite a suspensão da execução fiscal (cfr. arts. 

85.º, n.º 3, e 88.º, do CPPT) quando o executado deduz oposição, a não ser mediante a 

prestação de garantia que assegure o pagamento da totalidade do crédito exequendo e 

legais acréscimos, o que bem se compreende uma vez que o legislador quis assegurar o 

pagamento da dívida exequenda e do acrescido enquanto o executado discute a 

legalidade ou a exigibilidade da dívida exequenda e prevenir a eventual dissipação de 

bens enquanto a oposição está pendente. 

II - No entanto, a exigência da garantia não é absoluta: a lei permite que, verificadas 

que estejam determinadas condições, o executado seja dispensado da prestação de 

garantia em razão da sua situação económica ou das graves consequências que lhe 

adviriam dessa prestação (arts. 52.º, n.º 4, da LGT e 170.º do CPPT), como admite que 

não seja exigida a prestação, em razão da elevada probabilidade de sucesso da 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
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impugnação da dívida exequenda (cfr. art. 98.º, n.º 2, da LGT), como permite também 

que, determinados executados, em razão da sua natureza de entidades de direito 

público, não estejam sujeitos a essa exigência (cfr. art. 216.º do CPPT). 

III - Nesta última situação contam-se os municípios, como decorre do disposto no art. 

216.º, n.º 1, in fine: basta-lhes a mera dedução da oposição à execução fiscal para a 

suspensão da respectiva execução, não se lhes exigindo a prestação de garantia. 

IV - Essa solução legislativa bem se compreende, uma vez que relativamente a essas 

entidades não faz sentido a exigência da prestação de garantia; por um lado, porque 

estão sujeitas a uma disciplina própria, que exclui o risco de dissipação ou de 

ocultação do património e, por outro lado, porque essa exigência poderia comprometer 

a prossecução das actividades de interesse público que lhe estão legalmente cometidas 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 25-09-2013, proc. n.º 01377/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c98

0257bf9004709d9?OpenDocument) 

 

I - As dívidas emergentes de incumprimento de um Contrato de Concessão de 

Incentivos Financeiros, promovido pelo Instituto do Emprego e Formação 

Profissional, não seguem o regime das liquidações sujeitas às regras do CPPT e da 

LGT referentes a responsabilidade subsidiária nem a reversão, sendo que o facto de as 

mesmas serem cobradas coercivamente não lhes muda a natureza transformando-as em 

dívidas tributárias. 

II - Constando o oponente da certidão de dívida, conforme o exigido no art. 88.º, n.º 

2, alínea j), do CPPT, e uma vez que também é responsável solidário pelo 

cumprimento do contrato de incentivos financeiros em causa, não pode deixar de 

improceder a alegada ilegitimidade com base no art. 204.º, n.º 1, alínea b), do CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-11-2012, proc. n.º 0714/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d778df22ba139878

0257ac5003f1ea9?OpenDocument) 

 

I - Resulta do disposto nos arts. 52.º, n.ºs 1, 2.º e 4, da LGT e 169.º do CPPT que a 

pendência de impugnação judicial só pode ser fundamento de suspensão da execução 

fiscal se for prestada garantia ou a prestação desta for dispensada pela administração 

tributária. 

II - Findo o prazo de pagamento voluntário da quantia liquidada, pode ser instaurada 

imediatamente execução fiscal, independentemente de ter ou não sido apresentada 

impugnação, como decorre do preceituado nos arts. 88.º, n.ºs 1 e 4, e 188.º, n.º 1, do 

CPPT. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 15-02-2012, proc. n.º 0843/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e226469b145e7098

02579b90036eeb9?OpenDocument) 

 

I - A notificação da nota de cobrança e para pagamento efectuada em momento 

anterior ao da notificação da liquidação é ineficaz e daí que não produza qualquer 

efeito em relação ao contribuinte. 

II - Em tais circunstâncias, nada legitima a AF a considerar que a partir da notificação 

da liquidação passaria a correr um novo prazo para o pagamento do imposto, na 

ausência de nova notificação para pagamento. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 16-12-2009, proc. n.º 0747/09, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/740b71eca5ccff2f80

2576940052f75d?OpenDocument) 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/889a633df5ace4c980257bf9004709d9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d778df22ba1398780257ac5003f1ea9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5d778df22ba1398780257ac5003f1ea9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e226469b145e709802579b90036eeb9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7e226469b145e709802579b90036eeb9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/740b71eca5ccff2f802576940052f75d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/740b71eca5ccff2f802576940052f75d?OpenDocument
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I - Decorrido o prazo de pagamento voluntário sem que a dívida tributária liquidada 

seja paga, é instaurada certidão da dívida, que tem a função de título executivo para 

efeitos de execução fiscal (art. 88.º, n.ºs 3 e 4, do CPPT). 

II - Recebido o título executivo, o órgão periférico local tem o dever legal de 

instaurar execução no prazo de 24.º horas (art. 188.º, n.º 1 do CPPT), que só pode 

suspender-se nos casos previstos na lei (art. 85.º, n.º 3, do mesmo Código). 

III - Não há fundamento legal para suspender a execução fiscal antes de ser efectuada 

penhora, se não se está perante uma das situações previstas nos n.ºs 1 e 5.º do art. 169.º 

do CPPT e não foi prestada garantia. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 05-12-2007, proc. n.º 0834/07, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db62425f306a7f4d8

02573b4004e9fba?OpenDocument) 

 

Artigo 89.º 

Compensação de dívidas de tributos por iniciativa da administração 

tributária  

1 - Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão oficiosa, 

reclamação ou impugnação judicial de qualquer acto tributário são aplicados na 

compensação das suas dívidas cobradas pela administração tributária, excepto 

nos casos seguintes: 

a) Estar a correr prazo para interposição de reclamação graciosa, recurso 

hierárquico, impugnação judicial, recurso judicial ou oposição à execução; 

b) Estar pendente qualquer dos meios graciosos ou judiciais referidos na 

alínea anterior ou estar a dívida a ser paga em prestações, desde que a dívida 

exequenda se mostre garantida nos termos do artigo 169.º 

2 - Quando a importância do crédito for insuficiente para o pagamento da 

totalidade das dívidas e acrescido, o crédito é aplicado sucessivamente no 

pagamento dos juros de mora, de outros encargos legais e do capital da dívida, 

aplicando-se o disposto no n.º 3 do artigo 262.º 

3 - A compensação efectua-se pela seguinte ordem de preferência: 

a) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos 

periódicos, relativas ao mesmo período de tributação; 

b) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos 

periódicos, respeitantes a diferentes períodos de tributação; 

c) Com dívidas provenientes de tributos retidos na fonte ou legalmente 

repercutidos a terceiros e não entregues; 

d) Com dívidas provenientes de outros tributos, com excepção dos que 

constituam recursos próprios comunitários, que apenas serão compensados 

entre si. 

4 - Se o crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade das dívidas, 

dentro da mesma hierarquia de preferência, esta efectua-se segundo a seguinte 

ordem: 

a) Com as dívidas mais antigas; 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db62425f306a7f4d802573b4004e9fba?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db62425f306a7f4d802573b4004e9fba?OpenDocument
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b) Dentro das dívidas com igual antiguidade, com as de maior valor; 

c) Em igualdade de circunstâncias, com qualquer das dívidas. 

5 - A compensação é efectuada através da emissão de título de crédito 

destinado a ser aplicado no pagamento da dívida exequenda e acrescido. 

6 - Verificando-se a compensação referida nos números anteriores, os 

acréscimos legais serão devidos até à data da compensação ou, se anterior, até à 

data limite que seria de observar no reembolso do crédito se o atraso não for 

imputável ao contribuinte. 

7 - O ministro ou órgão executivo de que dependa a administração tributária 

pode proceder à regulamentação do disposto no presente artigo que se mostre 

necessária. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

- Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 89.º 

Compensação de dívidas de tributos por iniciativa da administração tributária 

1 - Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão oficiosa, reclamação 

graciosa ou impugnação judicial de qualquer acto tributário são obrigatoriamente 

aplicados na compensação das suas dívidas à mesma administração tributária, salvo se 

pender reclamação graciosa, impugnação judicial, recurso judicial ou oposição à 

execução da dívida exequenda ou esta esteja a ser paga em prestações, devendo a 

dívida exequenda mostrar-se garantida nos termos deste Código. 

2 - Quando a importância do crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade 

das dívidas e acrescido, o crédito é aplicado sucessivamente no pagamento dos juros 

de mora, de outros encargos legais e do capital da dívida, aplicando-se o disposto no 

n.º 3 do artigo 262.º 

3 - A compensação efectua-se entre tributos administrados pela mesma entidade pela 

seguinte ordem de preferência: 

a) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

relativas ao mesmo período de tributação; 

b) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

respeitantes a diferentes períodos de tributação; 

c) Com dívidas provenientes de tributos retidos na fonte ou legalmente repercutidos a 

terceiros e não entregues; 

d) Com dívidas provenientes de outros tributos, com excepção dos que constituam 

recursos próprios comunitários, que apenas serão compensados entre si. 

4 - Se o crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade das dívidas, dentro da 

mesma hierarquia de preferência, esta efectua-se segundo a seguinte ordem: 

a) Com as dívidas mais antigas; 

b) Dentro das dívidas com igual antiguidade, com as de maior valor; 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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c) Em igualdade de circunstâncias, com qualquer das dívidas. 

5 - No caso de já estar instaurado processo de execução fiscal, a compensação é 

efectuada através da emissão de título de crédito destinado a ser aplicado no 

pagamento da dívida exequenda e acrescido. 

6 - Verificando-se a compensação referida nos números anteriores, os acréscimos 

legais serão devidos até à data da compensação ou, se anterior, até à data limite que 

seria de observar no reembolso do crédito se o atraso não for imputável ao 

contribuinte. 

7 - O ministro ou órgão executivo de que dependa a administração tributária pode 

proceder à regulamentação do disposto no presente artigo que se mostre necessária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

Artigo 89.º 

Compensação de dívidas de tributos por iniciativa da administração tributária 

1 - Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão oficiosa, reclamação 

ou impugnação judicial de qualquer acto tributário são obrigatoriamente aplicados 

na compensação das suas dívidas à mesma administração tributária, excepto nos 

casos seguintes: 

a) Estar a correr prazo para interposição de reclamação graciosa, recurso 

hierárquico, impugnação judicial, recurso judicial ou oposição à execução; 

b) Estar pendente qualquer dos meios graciosos ou judiciais referidos na alínea 

anterior ou estar a dívida a ser paga em prestações, desde que a dívida exequenda se 

mostre garantida nos termos do artigo 169.º 

2 - Quando a importância do crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade 

das dívidas e acrescido, o crédito é aplicado sucessivamente no pagamento dos juros 

de mora, de outros encargos legais e do capital da dívida, aplicando-se o disposto no 

n.º 3 do artigo 262.º 

3 - A compensação efectua-se entre tributos administrados pela mesma entidade pela 

seguinte ordem de preferência: 

a) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

relativas ao mesmo período de tributação; 

b) Com dívidas da mesma proveniência e, se respeitarem a impostos periódicos, 

respeitantes a diferentes períodos de tributação; 

c) Com dívidas provenientes de tributos retidos na fonte ou legalmente repercutidos a 

terceiros e não entregues; 

d) Com dívidas provenientes de outros tributos, com excepção dos que constituam 

recursos próprios comunitários, que apenas serão compensados entre si. 

4 - Se o crédito for insuficiente para o pagamento da totalidade das dívidas, dentro da 

mesma hierarquia de preferência, esta efectua-se segundo a seguinte ordem: 

a) Com as dívidas mais antigas; 

b) Dentro das dívidas com igual antiguidade, com as de maior valor; 

c) Em igualdade de circunstâncias, com qualquer das dívidas. 

5 - A compensação é efectuada através da emissão de título de crédito destinado a 

ser aplicado no pagamento da dívida exequenda e acrescido. 

6 - Verificando-se a compensação referida nos números anteriores, os acréscimos 

legais serão devidos até à data da compensação ou, se anterior, até à data limite que 

seria de observar no reembolso do crédito se o atraso não for imputável ao 

contribuinte. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
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7 - O ministro ou órgão executivo de que dependa a administração tributária pode 

proceder à regulamentação do disposto no presente artigo que se mostre necessária. 

Redacção: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

- Redacção mais recente: Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

Os juros de mora constituem um dos elementos que integram a «dívida tributária», 

embora com autonomia até ao momento do pagamento, como decorre dos arts. 89.º, 

n.º 2, e 262.º, n.º 2, ambos do CPPT, pelo que a respectiva prescrição está sujeita aos 

prazos e causas de suspensão e de interrupção das obrigações tributárias previstos nos 

arts. 48.º e 49.º da LGT. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 13-04-2011, proc. n.º 

0361/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8

025787f0037ffd7?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Deve ter-se por ilegal, por violação do principio da boa fé, a actuação da 

Administração Fiscal que, tendo completa percepção de que o contribuinte pretendia 

regularizar parcialmente a dívida de IVA relativa aos períodos que especificamente 

indicou e que se encontrava em cobrança no processo de execução fiscal ï não só não 

o informou da necessidade de requerer tal pagamento no âmbito do processo de 

execução fiscal, como o informou que iria ser solicitado aos Serviços de cobrança do 

IVA a compensação no processo executivo, criando-lhe a convicção de que tais 

abatimentos iriam ser efectuadas pela DSCIVA, o que afinal veio a não suceder, já 

que tal serviço acabou por afectar tais verbas ao pagamento de outras dívidas, com 

prejuízo para o requerente. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-04-2014, proc. n.º 01943/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c8828

0257cb000539cab?OpenDocument) 

 

A Administração Tributária não pode, ad libitum, extinguir por acto de compensação 

uma dívida da exclusiva responsabilidade do executado através de um crédito 

integrante do acervo patrimonial comum do casal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 26-03-2014, proc. n.º 0112/14, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80

257cb000557e4a?OpenDocument) 

 

I - Se a contribuinte estava a pagar a dívida exequenda em prestações acordadas com 

a AT, nos termos do art.º 196.º do CPPT, bem como havia prestado garantia, nos 

termos do art.º 89.º do CPPT, nomeadamente na sua alínea b), tais factos obstam a 

que a AT possa efectuar a compensação das dívidas prática que configura violação do 

principio da boa fé previsto no art.º 6.º-A do CPA. 

II - Acresce que no caso dos autos não estamos perante créditos da executada sobre a 

AT resultante de reembolso, revisão oficiosa, reclamação graciosa ou impugnação 

judicial ð mas sim perante um crédito que a Reclamante tem sobre um terceiro, no 

caso, uma Sociedade Comercial. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2011/CarlaJobling-Advogada-2011-12-30-Lei-64-B-2011.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8025787f0037ffd7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0825214b2bd0271f8025787f0037ffd7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c88280257cb000539cab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1e3d47758ad3c88280257cb000539cab?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80257cb000557e4a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e414f3a65fcba9ef80257cb000557e4a?OpenDocument
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(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 02-10-2013, proc. n.º 0189/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/24fb99f94328fbe580

257c04004c28b9?OpenDocument) 

 

Artigo 90.º 

Compensação com créditos tributários por iniciativa do contribuinte 

1 - A compensação com créditos tributários pode ser efectuada a pedido do 

contribuinte quando, nos termos e condições do artigo anterior, a administração 

tributária esteja impedida de a fazer. 

2 - A compensação com créditos tributários de que seja titular qualquer outra 

pessoa singular ou colectiva pode igualmente ser efectuada, nas mesmas 

condições do número anterior, desde que o devedor os ofereça e o credor 

expressamente aceite. 

3 - A compensação referida nos números anteriores é requerida ao dirigente 

máximo da administração tributária, devendo, no caso do número anterior, o 

devedor apresentar com o requerimento prova do consentimento do credor. 

4 - A compensação com créditos sobre o Estado de natureza não tributária de 

que o contribuinte seja titular pode igualmente ser efectuada em processo de 

execução fiscal se a dívida correspondente a esses créditos for certa, líquida e 

exigível e tiver cabimento orçamental. 

5 - (Revogado) 

6 - (Revogado) 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 90.º 

Compensação por iniciativa do contribuinte 

1 - A compensação com créditos tributários pode ser efectuada nos termos e 

condições do artigo anterior a pedido do contribuinte, ainda que não tenha terminado o 

prazo de pagamento voluntário. 

2 - A compensação com créditos tributários de que seja titular qualquer outra pessoa 

singular ou colectiva pode igualmente ser efectuada nas mesmas condições do número 

anterior, desde que o devedor os ofereça e o credor expressamente aceite. 

3 - A compensação referida nos números anteriores é requerida ao dirigente máximo 

da administração tributária, devendo o devedor apresentar com o requerimento prova 

do consentimento do credor. 

4 - A compensação com créditos sobre o Estado de natureza não tributária de que o 

contribuinte seja titular pode igualmente ser efectuada em processo de execução fiscal 

se a dívida correspondente a esses créditos for certa, líquida e exigível e tiver 

cabimento orçamental. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/24fb99f94328fbe580257c04004c28b9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/24fb99f94328fbe580257c04004c28b9?OpenDocument
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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5 - A compensação referida no n.º 4 depende de reconhecimento, por despacho 

conjunto do ministro de que depende o serviço devedor e do Ministro das Finanças, de 

que a dívida é certa, líquida e exigível e tem cabimento orçamental. 

6 - No processamento subsequente da despesa proceder-se-á à retenção da 

importância objecto de compensação. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 3-B/2010, de 28/04 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

I - A norma do art.º 853.º, n.º1, al.c), do C.C., erigida em favor do Estado, não 

estabelece uma proibição absoluta que impeça em qualquer caso a compensação dos 

créditos do Estado sobre um particular. 

II - A proibição ali prevista é apenas relativa, de modo a impedir que o devedor 

particular (particular compensante), para se livrar da sua dívida ao Estado, possa tomar 

a iniciativa de opor um crédito seu (crédito activo) perante o seu credor (Estado) a fim 

de que este inclua na compensação o crédito que detém em relação a si (crédito 

passivo). 

III - Assim sendo, a norma não exclui a possibilidade de ser o Estado (Estado 

compensante) a tomar a iniciativa da compensação, de maneira a opor um crédito seu 

(crédito activo) sobre um contra-crédito (crédito passivo) que o particular detenha 

contra si. 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CA, de 28-09-2006, proc. n.º 047540, 

em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/871ccb4134bc0f628

0257203005371a3?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - A compensação, por iniciativa do contribuinte, referida no art. 90.º do CPPT, 

depende (i) da existência de um crédito a favor de um contribuinte de que seja 

devedora a AT, (ii) de esse crédito resultar de reembolso, de revisão oficiosa, de 

reclamação graciosa ou de impugnação judicial, ou outro meio administrativo ou 

contencioso, (iii) de o contribuinte ser simultaneamente devedor de tributos e (iv) 

formular um pedido no sentido de ser efectuada a compensação. 

II - Porque, de acordo com o disposto nos arts. 96.º, n.º 1, e 97.º, n.º 1, al. a), do 

CIRS, o pagamento do reembolso de IRS deve ser efectuado até 31 de Agosto do ano 

seguinte àquele a que disser respeito, e sendo distintos o pedido de compensação e o 

pedido de reembolso, o direito fica concretizado na própria liquidação operada pela 

AT naquele prazo legal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 09-10-2013, proc. n.º 01442/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e7f7f4c51bd43708

0257c0c002fc4fa?OpenDocument) 

 

I ï A lei tributária admite a compensação de créditos ï forma de extinção das 

obrigações que pode ser utilizada quando duas pessoas sejam reciprocamente credor e 

devedor (art. 847.º, n.º 1, do CC) ï como forma de extinção da obrigação tributária, 

podendo a compensação, designadamente, ser efectuada a pedido do executado e com 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/871ccb4134bc0f6280257203005371a3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/871ccb4134bc0f6280257203005371a3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e7f7f4c51bd437080257c0c002fc4fa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6e7f7f4c51bd437080257c0c002fc4fa?OpenDocument
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créditos sobre o Estado de natureza não tributária, desde que verificadas as condições 

enunciadas no art. 90.º-A do CPPT. 

II ï A compensação é um meio de efectuar o pagamento da obrigação tributária (art. 

40.º, n.º 2, da LGT) e não de garantir o mesmo. 

III ï Não é admissível a compensação sob condição e, ainda que assim não fosse, 

nunca a mesma poderia considerar-se forma idónea de prestar garantia, pois não é 

possível através desse meio vincular os créditos não tributários com que o executado 

pretende a eventual compensação ao pagamento da dívida exequenda e do acrescido, 

ou seja, esses créditos poderiam já não existir no momento em que o exequente 

houvesse de executar a garantia. 

IV ï Essa vinculação pode conseguir-se, isso sim, através da penhora desses créditos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-01-2013, proc. n.º 01275/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb8

0257b120050e5ef?OpenDocument) 

 

I ï Sendo o acto de compensação de créditos, praticado no âmbito do processo 

executivo, um acto jurídico de extinção do crédito tributário, o mesmo não representa 

nem consubstancia um acto de penhora ou de apreensão de bens, nem desempenha, 

sequer, esse papel, pelo que não pode ser objecto de embargos de terceiro por parte do 

cônjuge do executado. 

II ï Esse acto deve ser atacado através de reclamação para tribunal, nos termos 

previstos no artigo 276.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, uma 

vez que este meio processual pode ser utilizado por qualquer interessado afectado nos 

seus direitos ou interesses legítimos pelos actos que são praticados na execução fiscal. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 18-01-2012, proc. n.º 0245/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a4fc8d2361eec328

025799000517abf?OpenDocument) 

 

Artigo 90.º-A 

Compensação com créditos não tributários por iniciativa do 

contribuinte  

1 - A compensação com créditos de qualquer natureza sobre a administração 

directa do Estado de que o contribuinte seja titular pode ser efectuada quando se 

verifiquem as seguintes condições cumulativas: 

a) A dívida tributária esteja em fase de cobrança coerciva; 

b) As dívidas da administração directa do Estado que o contribuinte indique 

para compensação sejam certas, líquidas e exigíveis. 

2 - A compensação a que se refere o número anterior é requerida pelo 

executado ao dirigente máximo da administração tributária, devendo ser feita 

prova da existência e da origem do crédito, do seu valor e do prazo de 

vencimento. 

3 - A administração tributária, no prazo de 10 dias, solicita à entidade da 

administração directa do Estado devedora o reconhecimento e a validação do 

carácter certo, líquido e exigível do crédito indicado pelo executado para 

compensação. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a4fc8d2361eec328025799000517abf?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3a4fc8d2361eec328025799000517abf?OpenDocument
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4 - A entidade devedora, em prazo igual ao do número anterior, pronuncia-se 

sobre o carácter certo, líquido e exigível do crédito, indicando o seu valor e data 

de vencimento, de forma a permitir o processamento da compensação. 

5 - O órgão da execução fiscal promove a aplicação do crédito referido no 

número anterior no processo de execução fiscal, nos termos dos artigos 261.º e 

262.º, consoante o caso. 

6 - Verificando-se a compensação referida no presente artigo, os acréscimos 

legais são devidos até ao mês seguinte ao da data da apresentação do 

requerimento a que se refere o n.º 2. 

7 - As condições e procedimentos de aplicação do disposto no presente artigo 

podem ser regulamentados por portaria do membro de Governo responsável 

pela área das finanças. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I ï A lei tributária admite a compensação de créditos ï forma de extinção das 

obrigações que pode ser utilizada quando duas pessoas sejam reciprocamente credor e 

devedor (art. 847.º, n.º 1, do CC) ï como forma de extinção da obrigação tributária, 

podendo a compensação, designadamente, ser efectuada a pedido do executado e com 

créditos sobre o Estado de natureza não tributária, desde que verificadas as condições 

enunciadas no art. 90.º-A do CPPT. 

II ï A compensação é um meio de efectuar o pagamento da obrigação tributária (art. 

40.º, n.º 2, da LGT) e não de garantir o mesmo. 

III ï Não é admissível a compensação sob condição e, ainda que assim não fosse, 

nunca a mesma poderia considerar-se forma idónea de prestar garantia, pois não é 

possível através desse meio vincular os créditos não tributários com que o executado 

pretende a eventual compensação ao pagamento da dívida exequenda e do acrescido, 

ou seja, esses créditos poderiam já não existir no momento em que o exequente 

houvesse de executar a garantia. 

IV ï Essa vinculação pode conseguir-se, isso sim, através da penhora desses créditos. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 23-01-2013, proc. n.º 01275/12, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb8

0257b120050e5ef?OpenDocument) 

 

SECÇÃO IV 

Das formas e meios de pagamento 

 

Artigo 91.º 

Condições da sub-rogação 

1 - Para beneficiar dos efeitos da sub-rogação, o terceiro que pretender pagar 

antes de instaurada a execução requerê-lo-á ao dirigente do serviço periférico 

local da administração tributária competente, que decidirá no próprio 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-04-28-Lei-3-B-2010.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/969642e900dbc1fb80257b120050e5ef?OpenDocument
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requerimento, caso se prove o interesse legítimo ou a autorização do devedor, 

indicando o montante da dívida a pagar e respectivos juros de mora. 

2 - Se estiver pendente a execução, o pedido será feito ao órgão competente, 

e o pagamento, quando autorizado, compreenderá a quantia exequenda 

acrescida de juros de mora e custas. 

3 - O pagamento, com sub-rogação, requerido depois da venda dos bens só 

poderá ser autorizado pela quantia que ficar em dívida. 

4 - O despacho que autorizar a sub-rogação será notificado ao devedor e ao 

terceiro que a tiver requerido. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Com a sub-rogação transmite-se para o sub-rogado a titularidade do crédito que a 

administração tributária detinha sobre o obrigado tributário, mantendo-se as garantias, 

privilégios e a possibilidade de utilização do processo de execução fiscal para a sua 

cobrança coerciva, requerendo a sua instauração, se o pagamento ocorreu antes dela, 

ou o seu prosseguimento. 

II - O sub-rogado nos direitos da entidade exequenda em consequência do pagamento 

dos créditos que esta detinha sobre o executado, não tem legitimidade activa, por falta 

de interesse em demandar expresso na utilidade derivada da procedência da acção, 

para deduzir impugnação judicial contra o acto de liquidação de juros de mora, uma 

vez que é de considerar não ser titular de um interesse susceptível de justificar a 

intervenção no processo judicial tributário, na medida em que não é directamente 

afectado na sua esfera jurídica pelo que nele possa vir a ser decidido, já que o eventual 

prejuízo decorrente do pagamento dos juros de mora indevidos pode ser integralmente 

ressarcido por via do prosseguimento da execução fiscal, na qual poderá recuperar a 

quantia exequenda, acrescida, também, dos referidos juros de mora calculados com a 

taxa que aqui pretende questionar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-01-2011, proc. n.º 0622/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d98

02578230058eb23?OpenDocument) 

 

Artigo 92.º 

Sub-rogação. Garantias 

1 - A dívida paga pelo sub-rogado conserva as garantias, privilégios e 

processo de cobrança e vencerá juros pela taxa fixada na lei civil, se o sub-

rogado o requerer. 

2 - O sub-rogado pode requerer a instauração ou o prosseguimento da 

execução fiscal para cobrar do executado o que por ele tiver pago, salvo 

tratando-se de segunda sub-rogação. 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Com a sub-rogação transmite-se para o sub-rogado a titularidade do crédito que a 

administração tributária detinha sobre o obrigado tributário, mantendo-se as garantias, 

privilégios e a possibilidade de utilização do processo de execução fiscal para a sua 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
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cobrança coerciva, requerendo a sua instauração, se o pagamento ocorreu antes dela, 

ou o seu prosseguimento. 

II - O sub-rogado nos direitos da entidade exequenda em consequência do pagamento 

dos créditos que esta detinha sobre o executado, não tem legitimidade activa, por falta 

de interesse em demandar expresso na utilidade derivada da procedência da acção, 

para deduzir impugnação judicial contra o acto de liquidação de juros de mora, uma 

vez que é de considerar não ser titular de um interesse susceptível de justificar a 

intervenção no processo judicial tributário, na medida em que não é directamente 

afectado na sua esfera jurídica pelo que nele possa vir a ser decidido, já que o eventual 

prejuízo decorrente do pagamento dos juros de mora indevidos pode ser integralmente 

ressarcido por via do prosseguimento da execução fiscal, na qual poderá recuperar a 

quantia exequenda, acrescida, também, dos referidos juros de mora calculados com a 

taxa que aqui pretende questionar. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 19-01-2011, proc. n.º 0622/10, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d98

02578230058eb23?OpenDocument) 

 

Artigo 93.º 

Documentos, conferência e validação dos pagamentos 

1 - Os devedores de tributos de qualquer natureza apresentarão no acto de 

pagamento, relativamente às liquidações efectuadas pelos serviços da 

administração tributária, o respectivo documento de cobrança ou, nos restantes 

casos, a guia de pagamento oficial ou título equivalente. 

2 - Os pagamentos de dívidas que se encontrem na fase da cobrança coerciva 

serão efectuados através de guia ou título de cobrança equivalente previamente 

solicitado ao órgão competente. 

3 - As entidades intervenientes na cobrança deverão exigir sempre a 

inscrição do número fiscal do devedor nos documentos referidos no número 

anterior e comprovar a exactidão da inscrição por conferência com o respectivo 

cartão que, para o efeito, será exibido ou por conferência com o constante dos 

registos dos serviços para esse devedor cuja identidade será provada pelo 

documento legal adequado. 

 

Artigo 94.º 

Prova de pagamento 

1 - No acto do pagamento, a entidade interveniente na cobrança entregará ao 

interessado documento comprovativo. 

2 - Constituirá prova bastante do pagamento do tributo nos termos do 

número anterior a declaração bancária confirmativa, quando o tributo tenha sido 

pago por cheque ou transferência de conta. 

 

Artigo 95.º 

Cobrança de receitas não liquidadas pela administração tributária 

1 - As guias relativas a receitas cuja liquidação não seja da competência dos 

serviços da administração tributária e que estes devam nos termos da lei 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a29fac3d31c6b4d9802578230058eb23?OpenDocument
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coercivamente cobrar serão remetidas ao órgão da execução fiscal do domicílio 

ou sede do devedor. 

2 - O órgão referido no número anterior mandará notificar o devedor, por 

carta registada com aviso de recepção, para, no prazo de 30 dias a contar da 

notificação, efectuar o pagamento. 

3 - Decorrido o prazo sem que o pagamento tenha sido efectuado, será 

extraída certidão de dívida para efeitos de cobrança coerciva. 

 

CAPÍTULO VIII  

Do procedimento de correcção de erros da administração tributária 

 

Artigo 95.º-A 

Procedimento de correcção de erros da administração tributária 

1 - O procedimento de correcção de erros regulado no presente capítulo visa 

a reparação por meios simplificados de erros materiais ou manifestos da 

administração tributária ocorridos na concretização do procedimento tributário 

ou na tramitação do processo de execução fiscal. 

2 - Consideram-se erros materiais ou manifestos, designadamente os que 

resultarem do funcionamento anómalo dos sistemas informáticos da 

administração tributária, bem como as situações inequívocas de erro de cálculo, 

de escrita, de inexactidão ou lapso. 

3 - O procedimento é caracterizado pela dispensa de formalidades essenciais 

e simplicidade de termos. 

4 - A instauração do procedimento não prejudica a utilização no prazo legal 

de qualquer meio procedimental ou processual que tenha por objecto a 

ilegalidade da liquidação ou a exigibilidade da dívida. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

 

 

Artigo 95.º-B 

Legitimidade, prazo e termos de apresentação do pedido 

1 - Os sujeitos passivos de quaisquer relações tributárias ou os titulares de 

qualquer interesse legítimo podem, para efeitos de abertura do procedimento 

regulado no presente capítulo, solicitar junto do dirigente máximo da 

administração tributária a correcção de erros que os tiverem prejudicado. 

2 - O pedido de correcção de erros é deduzido no prazo de 10 dias 

posteriores ao conhecimento efectivo pelo contribuinte do acto lesivo em causa. 

3 - O pedido a que se referem os números anteriores pode ser apresentado 

verbalmente ou por escrito em qualquer serviço da administração tributária. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
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4 - No caso do pedido ser apresentado verbalmente, é reduzido a escrito pelo 

serviço da administração tributária que o tiver recebido. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

 

Artigo 95.º-C 

Competência 

1 - O pedido de correcção de erros é decidido pelo dirigente máximo do 

serviço ou por qualquer outro funcionário qualificado em quem seja delegada 

essa competência. 

2 - A decisão do pedido é instruída pela unidade orgânica designada 

genericamente pelo dirigente máximo do serviço para o efeito. 

3 - O prazo máximo de decisão do pedido é de 15 dias. 

4 - A instrução do pedido é efectuada sumariamente, devendo os serviços 

chamados a colaborar dar prioridade à solicitação da unidade orgânica referida 

no n.º 2. 

5 - Caso o fundamento do pedido seja a ilegalidade da liquidação, a 

inexigibilidade da dívida ou outro fundamento para o qual a lei preveja meio 

processual próprio, deve o contribuinte ser convidado a substituir o 

procedimento pelo meio adequado. 

6 - A decisão do pedido é notificada ao contribuinte presencialmente ou por 

via postal simples. 

7 - O indeferimento do pedido não está sujeito a audição prévia. 

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 

 

TÍTULO III  

Do processo judicial tributário 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

SECÇÃO I 

Da natureza e forma de processo judicial tributário 

 

Artigo 96.º 

Objecto 

1 - O processo judicial tributário tem por função a tutela plena, efectiva e em 

tempo útil dos direitos e interesses legalmente protegidos em matéria tributária. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2008/CarlaJobling-Advogada-2008-12-31-Lei-64-A-2008.htm
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2 - Para cumprir em tempo útil a função que lhe é cometida pelo número 

anterior, o processo judicial tributário não deve ter duração acumulada superior 

a dois anos contados entre a data da respectiva instauração e a da decisão 

proferida em 1.ª instância que lhe ponha termo. 

3 - O prazo referido no número anterior deverá ser de 90 dias relativamente 

aos processos a que se referem as alíneas g), i), j), l) e m) do artigo seguinte. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99, de 26/10 

Artigo 96.º 

Objecto 

O processo judicial tributário tem por função a tutela plena, efectiva e em tempo útil 

dos direitos e interesses legalmente protegidos em matéria tributária. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- Redacção mais recente: Lei n.º 15/2001, de 05/06 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

I - Os limites objectivos do caso julgado definem-se por referência ao objecto do 

processo. 

II - No processo de anulação de actos tributários o objecto do processo define-se 

necessariamente por referência a um acto inválido: o pedido imediato do impugnante 

corresponde à eliminação do acto impugnado da ordem jurídica, e com ela, a cessação 

da situação lesiva por ele causada; e a causa de pedir, às específicas causas de 

invalidade invocadas. 

III - Mas o facto do acto ser um elemento essencial da acção impugnatória, não 

permite concluir que o objecto do processo se identifique com ele, pois, subjacente à 

pretensão anulatória existe sempre uma relação material constituída pela definição 

introduzida pelo acto na ordem jurídica e pela lesão que ele causa à posição jurídica 

subjectiva do impugnante. 

IV - O caso julgado material estende-se assim ao juízo que o tribunal faz sobre os 

pressupostos de que depende o exercício do poder consubstanciado no acto ou sobre a 

ocorrência de factos impeditivos ou extintivos que obstem a esse exercício. 

V - Por isso, há identidade de objecto se já existir uma sentença transitada em julgado 

que apreciou os concretos fundamentos de facto e de direito em que se baseia a 

pretensão anulatória do acto impugnado. 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 07-12-2011, proc. n.º 0419/11, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b219639590dc57b18

025797500542e9b?OpenDocument) 

 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2001/CarlaJobling-Advogada-2001-06-05-Lei-15-2001.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b219639590dc57b18025797500542e9b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b219639590dc57b18025797500542e9b?OpenDocument
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Artigo 97.º 

Processo judicial tributário  

1 - O processo judicial tributário compreende: 

a) A impugnação da liquidação dos tributos, incluindo os parafiscais e os 

actos de autoliquidação, retenção na fonte e pagamento por conta; 

b) A impugnação da fixação da matéria tributável, quando não dê origem à 

liquidação de qualquer tributo; 

c) A impugnação do indeferimento total ou parcial das reclamações graciosas 

dos actos tributários; 

d) A impugnação dos actos administrativos em matéria tributária que 

comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação; 

e) A impugnação do agravamento à colecta aplicado, nos casos previstos na 

lei, em virtude da apresentação de reclamação ou recurso sem qualquer 

fundamento razoável; 

f) A impugnação dos actos de fixação de valores patrimoniais; 

g) A impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração 

tributária; 

h) As acções para o reconhecimento de um direito ou interesse em matéria 

tributária; 

i) As providências cautelares de natureza judicial; 

j) Os meios acessórios de intimação para consulta de processos ou 

documentos administrativos e passagem de certidões; 

l) A produção antecipada de prova; 

m) A intimação para um comportamento; 

n) O recurso dos atos praticados na execução fiscal, no próprio processo ou, 

nos casos de subida imediata, por apenso; 

o) A oposição, os embargos de terceiros e outros incidentes, bem como a 

reclamação da decisão da verificação e graduação de créditos; 

p) O recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação 

de isenções ou outros benefícios fiscais, quando dependentes de 

reconhecimento da administração tributária, bem como de outros actos 

administrativos relativos a questões tributárias que não comportem apreciação 

da legalidade do acto de liquidação; 

q) Outros meios processuais previstos na lei. 

2 - O recurso contencioso dos actos administrativos em matéria tributária, 

que não comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação, da autoria 

da administração tributária, compreendendo o governo central, os governos 

regionais e os seus membros, mesmo quando praticados por delegação, é 

regulado pelas normas sobre processo nos tribunais administrativos. 

3 - São também regulados pelas normas sobre processo nos tribunais 

administrativos os conflitos de competências entre tribunais tributários e 
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tribunais administrativos e entre órgãos da administração tributária do governo 

central, dos governos regionais e das autarquias locais. 

 

Redacção originária com as alterações e/ou rectificações introduzidas pelos seguintes 

diplomas: 

- Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

- Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Redacção originária, alterações e/ou rectificações: 

- Redacção originária: DL n.º 433/99 

Artigo 97.º 

Processo judicial tributário 

1 - O processo judicial tributário compreende: 

a) A impugnação da liquidação dos tributos, incluindo os parafiscais e os actos de 

autoliquidação, retenção na fonte e pagamento por conta; 

b) A impugnação da fixação da matéria tributável, quando não dê origem à liquidação 

de qualquer tributo; 

c) A impugnação do indeferimento total ou parcial das reclamações graciosas dos 

actos tributários; 

d) A impugnação dos actos administrativos em matéria tributária que comportem a 

apreciação da legalidade do acto de liquidação; 

e) A impugnação do agravamento à colecta aplicado, nos casos previstos na lei, em 

virtude da apresentação de reclamação ou recurso sem qualquer fundamento razoável; 

f) A impugnação dos actos de fixação de valores patrimoniais; 

g) A impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração tributária; 

h) As acções para o reconhecimento de um direito ou interesse em matéria tributária; 

i) As providências cautelares de natureza judicial; 

j) Os meios acessórios de intimação para consulta de processos ou documentos 

administrativos e passagem de certidões; 

l) A produção antecipada de prova; 

m) A intimação para um comportamento; 

n) O recurso, no próprio processo, dos actos praticados na execução fiscal; 

o) A oposição, os embargos de terceiros e outros incidentes e a verificação e 

graduação de créditos; 

p) O recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação de 

isenções ou outros benefícios fiscais, quando dependentes de reconhecimento da 

administração tributária, bem como de outros actos administrativos relativos a 

questões tributárias que não comportem apreciação da legalidade do acto de 

liquidação; 

q) Outros meios processuais previstos na lei. 

2 - O recurso contencioso dos actos administrativos em matéria tributária, que não 

comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação, da autoria da 

administração tributária, compreendendo o governo central, os governos regionais e os 

seus membros, mesmo quando praticados por delegação, é regulado pelas normas 

sobre processo nos tribunais administrativos. 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
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3 - São também regulados pelas normas sobre processo nos tribunais administrativos 

os conflitos de competências entre tribunais tributários e tribunais administrativos e 

entre órgãos da administração tributária do governo central, dos governos regionais e 

das autarquias locais. 

Redacção: Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro 

- 2.ª versão: Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 

Artigo 97.º 

Processo judicial tributário 

1 - O processo judicial tributário compreende: 

a) A impugnação da liquidação dos tributos, incluindo os parafiscais e os actos de 

autoliquidação, retenção na fonte e pagamento por conta; 

b) A impugnação da fixação da matéria tributável, quando não dê origem à liquidação 

de qualquer tributo; 

c) A impugnação do indeferimento total ou parcial das reclamações graciosas dos 

actos tributários; 

d) A impugnação dos actos administrativos em matéria tributária que comportem a 

apreciação da legalidade do acto de liquidação; 

e) A impugnação do agravamento à colecta aplicado, nos casos previstos na lei, em 

virtude da apresentação de reclamação ou recurso sem qualquer fundamento razoável; 

f) A impugnação dos actos de fixação de valores patrimoniais; 

g) A impugnação das providências cautelares adoptadas pela administração tributária; 

h) As acções para o reconhecimento de um direito ou interesse em matéria tributária; 

i) As providências cautelares de natureza judicial; 

j) Os meios acessórios de intimação para consulta de processos ou documentos 

administrativos e passagem de certidões; 

l) A produção antecipada de prova; 

m) A intimação para um comportamento; 

n) O recurso, no próprio processo, dos actos praticados na execução fiscal; 

o) A oposição, os embargos de terceiros e outros incidentes, bem como a reclamação 

da decisão da verificação e graduação de créditos; 

p) O recurso contencioso do indeferimento total ou parcial ou da revogação de 

isenções ou outros benefícios fiscais, quando dependentes de reconhecimento da 

administração tributária, bem como de outros actos administrativos relativos a 

questões tributárias que não comportem apreciação da legalidade do acto de 

liquidação; 

q) Outros meios processuais previstos na lei. 

2 - O recurso contencioso dos actos administrativos em matéria tributária, que não 

comportem a apreciação da legalidade do acto de liquidação, da autoria da 

administração tributária, compreendendo o governo central, os governos regionais e os 

seus membros, mesmo quando praticados por delegação, é regulado pelas normas 

sobre processo nos tribunais administrativos. 

3 - São também regulados pelas normas sobre processo nos tribunais administrativos 

os conflitos de competências entre tribunais tributários e tribunais administrativos e 

entre órgãos da administração tributária do governo central, dos governos regionais e 

das autarquias locais. 

Redacção: Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/004-Decreto-Lei/1999/CarlaJobling-Advogada-1999-10-26-DL-433-99.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2010/CarlaJobling-Advogada-2010-12-31-Lei-55-A-2010.htm
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- Redacção mais recente: Lei n.º 66-B/2012, de 31/12 

 

Jurisprudência - STA - Pleno: 

 

É admissível recurso interposto ao abrigo dos art.ºs 152.º do CPTA e 27.º, al. b) do 

ETAF/2002 para uniformização de jurisprudência em matéria tributária de Acórdão 

proferido no âmbito de acção administrativa especial, regulada pelo CPTA, ex vi do 

art.º 97.º, n.º 2 do CPPT (cfr. o n.º 2 do art.º 279.º do CPPT e JORGE LOPES DE 

SOUSA, Código de Procedimento e de Processo Tributário, Anotado e Comentado, 

Volume II, 5.ª ed., Lisboa, áreas Editora, 2007, pp. 679.º e 747/748). 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 16-06-2010, proc. n.º 

01003/05, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8

025774a003f05c6?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, PLENO DA SECÇÃO DO CT, de 20-01-2010, proc. n.º 

0548/08, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a18

02576b600518ed5?OpenDocument) 

 

Jurisprudência - STA - Secção do CT: 

 

Cabendo ao Ministério Público, em sede de contencioso tributário, a defesa da 

legalidade e a promoção do interesse público, tem o mesmo legitimidade para pedir a 

reforma de autos (oposição a execução fiscal) desaparecidos, nos termos conjugados 

do art. 107.º4.º do CPC, n.º 1 do art. 6.º do EMP, arts. 14.º, 16.º, n.º 2, 97.º, n.º 2, 

121.º, n.ºs. 1.º e 2, 124.º do CPPT e arts. 62.º n.º 1, e 85.º n.ºs. 2, 3.º e 4.º do CPTA. 

 (Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 21-05-2014, proc. n.º 01701/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80

257ce500373bd6?OpenDocument) 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 22-01-2014, proc. n.º 01755/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b8

0257c6f0042c3f0?OpenDocument) 

 

Nos meios processuais indicados no n.º 1 do art. 52.º da LGT e no n.º 1 do art. 169.º 

do CPPT podem ser incluídos outros meios procedimentais e processuais que tenham 

por objecto a «legalidade da dívida exequenda». 

(Acórdão do STA, 2.ª SECÇÃO, de 29-01-2014, proc. n.º 01944/13, em 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a75d9ca7fc595ab8

0257c76004379f8?OpenDocument) 

 

I - No contencioso tributário o critério da impugnabilidade dos actos é o da sua 

lesividade imediata, objectiva, actual e não meramente potencial, ao contrário do que 

acontece no contencioso administrativo, onde a impugnabilidade depende apenas da 

externalidade ou eficácia externa do acto. 

II - A actuação procedimental que permite ao Estado Português a recolha de 

informação fiscal para ser facultada a outro Estado-Membro da União Europeia no 

âmbito de Assistência Mútua Internacional em Matéria Fiscal pode/deve ser realizada 

através de procedimento tributário de inspecção disciplinado no Regime 

Complementar do Procedimento da Inspecção Tributária, aprovado pelo Dec. Lei n.º 

http://www.advogados-carlajobling.pt/jurindex3/Leis/003-Lei/2012/CarlaJobling-Advogada-2012-12-31-Lei-66-B-2012.htm
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8025774a003f05c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a67251e4af081b3f8025774a003f05c6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a1802576b600518ed5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/bd66d167a86c19a1802576b600518ed5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80257ce500373bd6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ab820ed7af020bfc80257ce500373bd6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9cba4e5b874f051b80257c6f0042c3f0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a75d9ca7fc595ab80257c76004379f8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4a75d9ca7fc595ab80257c76004379f8?OpenDocument







































































































































































































































































































































































































































































































































































































